
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 244, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 735/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.004, de 07 de outubro de 2020, que 
outorga permissão à Fundação Cultural Plácido Gurgel Nogueira para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Paracuru, Estado do Ceará. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, 
RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 735 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam permissão, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativo, conforme os seguintes 

atos: 

 

1. Portaria nº 117, de 21 de fevereiro de 2014 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais - Campus Januária, no município de Januária - 

MG; 

2. Portaria nº 2.060, de 14 de maio de 2015 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, no município de Governador Valadares - MG; 

3. Portaria nº 5.048, de 3 de novembro de 2015 - Fundação Francisco Rodrigues 

Sancho, no município de Barra do Corda - MA; 

4. Portaria nº 6.124, de 10 de novembro de 2015 - Assembleia Legislativa do 

Estado do Amazonas, no município de Careiro - AM; 

5. Portaria nº 559, de 11 de abril de 2016 - Estado da Bahia – Secretaria de 

Comunicação Social do Estado da Bahia, no município de Itapetinga - BA; 

6. Portaria nº 1.778, de 11 de abril de 2016 - Universidade Federal de Minas 

Gerais (UFMG), no município de Montes Claros - MG; 

7. Portaria nº 6.123, de 11 de maio de 2016 - Faculdades Integradas de Três 

Lagoas, no município de Três Lagoas - MS; 

8. Portaria nº 245, de 12 de abril de 2017 - Universidade Federal de Uberlândia, 

no município de Monte Carmelo - MG; 

9. Portaria nº 1.165, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Porto Seguro - BA; 
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10. Portaria nº 1.415, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Serrinha - BA; 

11. Portaria nº 1.430, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Senhor do Bonfim - BA; 

12. Portaria nº 3.841, de 28 de setembro de 2017 - Instituto de Radiodifusão 

Educativa da Bahia (IRDEB), no município de Paulo Afonso - BA; 

13. Portaria nº 6.308, de 20 de dezembro de 2017 - Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, no município de Guarabira - PB; 

14. Portaria nº 4.410, de 28 de setembro de 2018 - Fundação Cultural Francisco 

e Clara de Assis, no município de Nova Venécia - ES; 

15. Portaria nº 4.411, de 28 de setembro de 2018 - Universidade Federal de 

Alagoas - UFAL, no município de Santana do Ipanema - AL; 

16. Portaria nº 3.515, de 30 de julho de 2019 - Fundação Educativa e Cultural 

Concórdia de São Benedito, no município de São Benedito - CE; 

17. Portaria nº 5.142, de 27 de setembro de 2019 - Fundação Riachão da Lagoa 

Nova, no município de Capistrano - CE; 

18. Portaria nº 1.004, de 7 de outubro de 2020 - Fundação Cultural Plácido Gurgel 

Nogueira, no município de Paracuru - CE; 

19. Portaria nº 6.527, de 10 de fevereiro de 2020 - Fundação Universidade 

Federal de São João Del Rei, no município de São João Del Rei - MG. 

20. Portaria nº 4.355, de 21 de dezembro de 2021 - Fundação Cultural de 

Conselheiro Pena, no município de Resplendor - MG; 

21. Portaria nº 4.609, de 8 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultural Aparecida 

do Carmo da Silva, no município de Jacutinga - MG; 

22. Portaria nº 4.610, de 8 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultura Solidária, no 

município de Araxá - MG; 

23. Portaria nº 4.837, de 25 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Coreaú - CE; 

24. Portaria nº 4.853, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultura Solidária, 

no município de Barra do Choça - BA; 

25. Portaria nº 4.854, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Farias Brito - CE; 
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26. Portaria nº 4.858, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Brejo Santo - CE. 

27. Portaria nº 5.397, de 26 de abril 2022 - Fundação Brasil Ecoar, no município 

de Itabuna – BA; e 

28. Portaria nº 7.180, de 17 de outubro de 2022 - Fundação Cultural e Assistencial 

Recuperando Vidas, no município de Guarujá - SP. 

 

 

Brasília, 26 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00124/2021 MCOM 
  

Brasília, 8 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o processo administrativo nº 53900.075446/2015-03, relativo ao 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paracuru, estado do Ceará, cujo 
objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA, por 
intermédio do Edital nº 313 de 25 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 29 de 
janeiro de 2019. 

 

2.                O processo de seleção em questão fez parte do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de 
outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, em conformidade 
com as disposições da Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018. 

 

3.                No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação 
apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao prosseguimento do pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou de modo favorável à outorga, por meio da NOTA TÉCNICA 
Nº 16760/2019/SEI-MCTIC, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou 
considerações favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 832/2019/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU. 

 

4.                Assim, fora expedida a Portaria nº 1004, de 7 de outubro de 2020, publicada no Diário 
Oficial da União de 19 de outubro de 2020, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA, CNPJ nº 
07.349.032/0001-46, para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade de Paracuru, estado do Ceará, por meio do canal 206E. 

 

5.                Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da Constituição 
Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo 
correspondente. 



Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 19/10/2020 | Edição: 200 | Seção: 1 | Página: 5

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.004/SEI-MCOM, DE 7 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 6º, § 2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo
em vista o que consta dos processos administrativos nº 53900.075446/2015-03 e nº
53900.055685/2015-39, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA, CNPJ nº
07.349.032/0001-46, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Paracuru, estado do Ceará, por meio do canal 206 E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato
de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19122/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53900.075446/2015-03.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 08/09/2021,
às 18:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8090977 e o código CRC CAE19771.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19122/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.075446/2015-03 - Nº SEI: 8090977
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.075446/2015-03

Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA

Setor: COREC_MCOM

CNPJ: 07.349.032/0001-46

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

FISTEL: -

UF: CE

Localidade: Paracuru

Tipo: Permissão Frequência Modulada Educativa

Número do
Tipo:

424

Documentos
Restritos:

Não se aplica.

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
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431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 29/06/2021, às 10:27 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7799895 e o código CRC 01D0297D.

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 SEI nº 7799895
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito
Privado – Fundações de Direito Privado

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº: 53900.075446/2015-03

Interessado: Fundação Cultural Plácido Gurgel Nogueira

CNPJ: 07.349.032/0001-46

Localidade: Paracuru/CE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 222E

Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas:
12/01/2016

Data do protocolo desta proposta: 23/12/2015 e 24/12/2015

Requerimento tempestivo? ( x ) Sim   (  ) Não

Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão?

(  ) Sim   ( x ) Não

 

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE
DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

QUANTO À ENTIDADE INTERESSADA

a) Requerimento ao (à) Secretário (a) de Serviços de Comunicação Eletrônica do
Ministério das Comunicações, nos moldes do modelo constante do Anexo III,
contendo as declarações que:

Os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados,
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em
qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas "e", "g", "h", "j", "l", "n",
"o" e "p" da Lei Complementar nº 64/1990 - Lei da Ficha Limpa;

Nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção de outras entidades
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da
concessão ou permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão,
em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967;

Nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que
lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais
decorra foro especial.

0896231

53900.076224/2015-
08

0898761

b) Estatuto Social atualizado devidamente registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas, no qual se constate que, na data da publicação do edital, a entidade
já havia sido instituída há mais de um ano;

0896232

53900.076224/2015-
08

0898762
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data constituição:
14/05/2002

c) Ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

0896234

53900.076224/2015-
08

0898764

d) Instrumento jurídico, firmado com uma única instituição de ensino superior,
que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas
voltados exclusivamente para a educação;

0896236

53900.076224/2015-
08

0898765

e) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos de todos
dirigentes da entidade, mediante a apresentação de certidão de nascimento ou
casamento, certificado de reservista, cédula de identidade, certificado de
naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de Trabalho
e Previdência Social (CTPS), ou passaporte.

0896237

53900.076224/2015-
08

0898766

DE PROPONENTE EXECUTANTE DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a exceder os
limites previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67 ?

Não se aplica

 
Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o

previsto na Portaria nº 4.335/2015 e Edital de Seleção Pública nº nº 78/2015?
( x ) Sim, habilitada  (  ) Não, inabilitada

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 16/06/2016, às 10:14, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0950520 e o código CRC F9E083B5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 1953/2016/SEI-MC

 

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055685/2015-39

Assunto: Análise Inicial de proposta de pessoa jurídica de direito privado
(fundações de direito privado) com vistas à obtenção de outorga de
Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente educativos - Proposta
Habilitada e Pleito Deferido.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

EDITAL Nº: 78/2015/SEI-MC Data de publicação: 26/10/2015

Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL
NOGUEIRA CNPJ: 07.349.032/0001-46

Município/UF: Paracuru/CE Serviço: FME

Data de vencimento do prazo para o protocolo para apresentação dos documentos: 12/01/2016

Data de postagem desta proposta: 23/12/2015 e 24/12/2015 Canal: 222E

Requerimento tempestivo? ( x ) sim   (  ) não

 

ANÁLISE

2.            Visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e
análise da documentação apresentada pela proponente, em consonância com o
disposto no artigo 15 da Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de
2015, publicada no DOU de 21 de setembro de 2015, conforme Checklist em
anexo (0950520).

3.      Concluída a análise, verificou-se que a proposta atende às exigências
estabelecidas pela referida Portaria, bem como pelo correspondente Edital de
Seleção Pública.

4.            Ressalta-se que a entidade interessada não possui outorga para
executar o mesmo tipo de serviço pretendido na localidade objeto da permissão,
bem como não excede os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28
de fevereiro de 1967.

CONCLUSÃO

5.            Diante do exposto, conforme apresentado nos itens
acima, opinamos:

a. pela habilitação da proposta ora em análise e o consequente
deferimento do pleito;

b. pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao
resultado preliminar obtido no processo de seleção em
questão;

c. pelo registro desta informação no Edital de Resultado
Preliminar o qual deverá ser publicado no Diário Oficial da
União, facultando às entidades a interposição de um único
recurso relativo às fases de classificação e habilitação, no
prazo de trinta dias a contar da referida publicação;

d. pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à
interessada, com vistas à comunicação do resultado da análise
da proposta apresentada.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 05/02/2016, às 19:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 10/02/2016, às 14:02, conforme art. 3º, III, "b", das
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Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 10/02/2016, às 17:31, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 11/02/2016, às 12:37,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0950603 e o código CRC A55C0EB4.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 2794/2016/SEI-MC

À Senhora
ANA MARIA ALBUQUERQUE E SILVA GURGEL
Representante Legal da Fundação Cultural Plácido Gurgel Nogueira
Rua Coronel Meireles, 444, Centro
62680-000 / Paracuru – CE

 

 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de PARACURU/CE - Processo nº 53900.075446/2015-
03, apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055685/2015-39.

 

 

   Senhora Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da  NOTA TÉCNICA Nº 1953/2016/SEI-MC,
com vistas à comunicação do resultado preliminar da análise da proposta dessa
entidade.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade, caso discorde da
decisão, apresente recurso, fazendo constar, obrigatoriamente, referência aos
números deste ofício e dos processos em referência.

 

  Atenciosamente,

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
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de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 05/02/2016, às 19:38, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0950637 e o código CRC 2C9F5165.
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Correspondência Eletrônica - 0980145

Data de Envio: 
  22/02/2016 13:52:15

De: 
  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    HELDERGURGEL@HOTMAIL.COM
    gurgelap@yahoo.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.075446/2015-03 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0950637.html
    Nota_Tecnica_0950603.html
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Nº 32, quinta-feira, 18 de fevereiro de 2016102 ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032016021800102

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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FUNDAÇÃO BRITO JUNIOR DE RADIO E TV EDUCA-
T I VA

III 53900.000155/2016-34 DESCONSIDERADA Fundação sem sede na localidade e terceiro maior IGC, nos termos do art. 18, I da
Portaria 4335.

FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDARIA III 5 3 9 0 0 . 0 7 7 111 / 2 0 1 5 - 11 DESCONSIDERADA Fundação sem sede na localidade e quarto maior IGC, nos termos do art. 18, I da
Portaria 4335.

FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCA-
T I VA

III 53900.067497/2015-53 DESCONSIDERADA
Fundação sem sede na localidade.

FUNDAÇÃO COSTA NORTE - 53900.068788/2015-69 DESCONSIDERADA Fundação com natureza jurídica de Associação Privada, em desacordo com o art. 14,
III da Portaria 4.335.

FUNDAÇÃO CULTURAL PORTAL DA COMUNICAÇÃO - 53900.002053/2016-53 DESCONSIDERADA Fundação com natureza jurídica de Associação Privada, em desacordo com o art. 14,
III da Portaria 4.335.

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Instituição de Educação Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art. 14, inciso
III da Portaria nº 4.335/2015.

EDITAL Nº 104/2016/SEI-MC

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto da Portaria nº 4.355/2015, publicada no DOU de 21 de setembro de
2015, bem como o que consta do Processo nº 53900.055673/2015-12, que trata da seleção pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Campos Sales/CE, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no DOU de 26 de outubro de 2015 resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo improrrogável de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para
a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Edital de Seleção Pública acima mencionado.

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS SALES I 53900.064662/2015-15 1º lugar Prefeitura Municipal da localidade
FUNDAÇÃO DE INCENTIVO À PESQUISA - FUNPESQ II 53900.074082/2015-36 Desconsiderado Pessoa Jurídica de Direito Privado
CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE APUCARANA II 53900.074899/2015-12 Desconsiderado Pessoa Jurídica de Direito Privado
FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CAMPOSSALENSE - FUNCECAMPOS II 53900.075855/2015-00 Desconsiderado Pessoa Jurídica de Direito Privado
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE II 53900.077050/2015-92 Desconsiderado Pessoa Jurídica de Direito Privado
FUNDAÇÃO ATOS DE EDUCAÇÃO E CULTURA II 53900.077653/2015-94 Desconsiderado Pessoa Jurídica de Direito Privado
FUNDAÇÃO CULTURAL ANDRADE PONTES II 53900.001646/2016-01 Desconsiderado Pessoa Jurídica de Direito Privado
FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO II 53900.008668/2016-93 Desconsiderado Pessoa Jurídica de Direito Privado

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Instituição de Educação Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art. 14, inciso
III da Portaria nº 4.335/2015.

EDITAL Nº 105/2016/SEI-MC

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto da Portaria nº 4.355/2015, publicada no DOU de 21 de setembro de
2015, bem como o que consta do Processo nº 53900.055777/2015-19, que trata da seleção pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Taquaritinga do Norte/PE, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no DOU de 26 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo improrrogável de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para
a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Edital de Seleção Pública acima mencionado.

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA III 53900.074920/2015-71 1º LUGAR Fundação com sede na localidade
FUNDAÇÃO JOSÉ FRANCISCO FILHO -
FUNDIDI

III 53900.077728/2015-37 DESCONSIDERADA Fundação sem sede na localidade

FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR III 53900.076408/2015-60 DESCONSIDERADA Fundação sem sede na localidade

FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDARIA III 5 3 9 0 0 . 0 7 7 11 6 / 2 0 1 5 - 4 4 DESCONSIDERADA Fundação sem sede na localidade

FUNDAÇÃO ATOS DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA

III 53900.076316/2015-80 DESCONSIDERADA Fundação sem sede na localidade

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA COMUNICA-
ÇÃO-ME

III 53900.073670/2015-52 DESCONSIDERADA Pessoa Jurídica de direito privado de
caráter comercial

FUNDAÇÃO ROSA MISTICA III 5 3 9 0 0 . 0 0 0 2 11 / 2 0 1 6 - 3 1 DESCONSIDERADA Desistente

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Instituição de Educação Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art. 14, inciso
III da Portaria nº 4.335/2015.

EDITAL Nº 106/2016/SEI-MC

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto da Portaria nº 4.355/2015, publicada no DOU de 21 de setembro de
2015, bem como o que consta do Processo nº 53900.055685/2015-39, que trata da seleção pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Paracuru/CE, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no DOU de 26 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo improrrogável de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para
a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Edital de Seleção Pública acima mencionado.

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
FUNDAÇÃO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA III 53900.075446/2015-03 1º lugar Fundação com sede na localida-

de
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE III 53900.077060/2015-28 Desconsiderada Fundação sem sede na localida-

de
FUNDAÇÃO EDUCATIVA MARIA DO CARMO MAGALHÃES III 53900.077879/2015-95 Desconsiderada Fundação sem sede na localida-

de
FUNDAÇÃO CULTURAL E ASSISTENCIAL RECUPERANDO VIDAS III 53900.077104/2015-10 Desconsiderada Fundação sem sede na localida-

de
FUNDAÇÃO ATOS DE EDUCAÇÃO E CULTURA III 5 3 9 0 0 . 0 7 6 2 11 / 2 0 1 5 - 2 1 Desconsiderada Fundação sem sede na localida-

de
FUNDAÇÃO JOSÉ POSSIDONIO PEIXOTO III 53900.075495/2015-38 Desconsiderada Fundação privada sem sede na

localidade
FUNDAÇÃO EDUCATIVA JOÃO RICARDO SILVEIRA III 53900.000288/2016-19 Desconsiderada Fundação privada sem sede na

localidade
FUNDAÇÃO CULTURAL ANDRADE PONTES III 53900.002025/2016-36 Desconsiderada Fundação privada sem sede na

localidade
FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO III 53900.008671/2016-15 Desconsiderada Fundação privada sem sede na

localidade

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Instituição de Educação Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art.
14, inciso III da Portaria nº 4.335/2015.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 49341/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
ANA MARIA ALBUQUERQUE E SILVA GURGEL
Representante Legal da Fundação Cultural Plácido Gurgel Nogueira -
(07.349.032/0001-46)
Rua Coronel Meireles, 444, Centro
62680-000 / Paracuru – CE

 

 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Paracuru/CE - Processo nº 53900.075446/2015-
03, apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055685/2015-39 - Edital nº
78/2015.

 

 

   Senhora Representante Legal,

 

 

1.            Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da  NOTA TÉCNICA Nº 27446/2018/SEI-MCTIC
(3682576), com vistas à comunicação do resultado total das análises, relativas ao
assunto em questão.

 

2.            A este respeito, informamos que o encaminhamento das Notas
Técnicas se faz necessário para ciência da medida tomada por este Ministério.

 

 

 Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 03/01/2019, às 15:30 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3683369 e o código CRC 25E2BFD3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 49341/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.075446/2015-03 - Nº SEI: 3683369

Ofício 49341 (3683369)         SEI 53900.075446/2015-03 / pg. 2



Correspondência Eletrônica - 3809583

Data de Envio: 
  31/01/2019 09:07:32

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    gurgelap@yahoo.com
    HELDERGURGEL@HOTMAIL.COM

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.075446/2015-03

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    NT 27446 PARACURU_CE.pdf
    Oficio_3683369.html
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Correspondência Eletrônica - 3831743

Data de Envio: 
  07/02/2019 16:25:30

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    gurgelap@yahoo.com
    HELDERGURGEL@HOTMAIL.COM

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.075446/2015-03

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    PUBLICAÇÃO_DOU_313.pdf

Correspondência Eletrônica SERED_MCOM_OUT_TEMP 3831743         SEI 53900.075446/2015-03 / pg. 4



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019012900017
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Nº 20, terça-feira, 29 de janeiro de 2019ISSN 1677-7069Seção 3

. FUNDAÇÃO EDUCATIVA MARIA
DO CARMO MAGALHÃES

Fundação de
Direito Privado

53900.077828/2015-
63

8º Lugar Fa c u l d a d e
Metropolitana da
Grande Recife - Unesj

1,473 Prejudicada Fundação privada. Análise prejudicada
em virtude de habilitação de outra
entidade melhor classificada.

Não
apresentado.

. FUNDAÇÃO ATOS DE
EDUCAÇÃO E CULTURA

Fundação de
Direito Privado

53900.076226/2015-
99

9º Lugar
(empate)

Faculdade do Maciço
do Baturité

- Prejudicada Fundação privada. Análise prejudicada
em virtude de habilitação de outra
entidade melhor classificada.

Não
apresentado.

. FUNDAÇÃO REGIONAL DE
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA

Fundação de
Direito Privado

53900.067484/2015-
84

9º Lugar
(empate)

Universidade
Evangélica do Brasil -
UEBRA

- Prejudicada Fundação privada. Análise prejudicada
em virtude de habilitação de outra
entidade melhor classificada.

Não
apresentado.

. FUNDAÇÃO CULTURAL PORTAL
DA COMUNICAÇÃO

Associação
Privada

53900.002013/2016-
10

- - - Desclassificada Natureza Jurídica de Associação
Privada, constituída há menos de um
ano do Edital.

Não
apresentado.

EDITAL Nº 313, DE 25 DE JANEIRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto na Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da

União de 21 de junho de 2018, e no Processo nº 53900.055685/2015-39, resolve homologar o procedimento de seleção para outorga do serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paracuru, Estado do Ceará, por meio do canal 206E, Classe C, referente ao Edital de Seleção Pública

nº 78/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, e adjudicar seu objeto à FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA, nos termos da

legislação vigente, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste Edital.

A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado desta

publicação, os locais escolhidos para a montagem da estação e as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no art. 29 do Decreto nº 52.795, de

1963, do mesmo modo que será instada a complementar a instrução de seu processo com a documentação indicada nos Anexos I, II ou III da Portaria nº 3.238, de 2018, conforme

o caso, sob pena de indeferimento do pedido.

Caso, após a publicação da presente homologação a entidade vencedora seja habilitada em várias seleções concomitantemente, em número que possa vir a exceder aos

limites do art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, será realizado sorteio público, em conformidade com o art. 21, §§ 2º a 4º, da Portaria nº 3.238, de 2018, a fim de obter

localidades em número compatível com o limite de outorgas.

Encaminhe-se os processos das demais entidades concorrentes ao Setor de Arquivo, considerando a conclusão do procedimento de seleção.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

ANEXO

. E N T I DA D E TIPO P R O C ES S O C L A S S I F I C AÇ ÃO IES CONVENIADA IGC PROPOSTA S I T U AÇ ÃO R EC U R S O

. FUNDAÇÃO CULTURAL
PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA

Fundação de
Direito
Privado

53900.075446/2015-
03 1º Lugar

Universidade Estadual
do Ceará - UECE

(Fundação
Universidade do
Ceará)

3,010 Habilitada Fundação privada com sede na
localidade. Entidade vencedora do
procedimento de seleção.

Não
apresentado.

. FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL CARIRIENSE

Fundação de
Direito
Privado

53900.077060/2015-
28

2º Lugar Faculdade de Juazeiro
do Norte - FJN

2,380 Prejudicada Fundação privada. Análise prejudicada
em virtude de habilitação de outra
entidade melhor classificada.

Não
apresentado.

. FUNDAÇÃO JOSÉ POSSIDONIO
P E I X OT O

Fundação de
Direito
Privado

53900.075495/2015-
38

3º Lugar Faculdade Terra
Nordeste

2,130 Prejudicada Fundação privada. Análise prejudicada
em virtude de habilitação de outra
entidade melhor classificada.

Não
apresentado.

. FUNDAÇÃO EDUCATIVA
MARIA DO CARMO
M AG A L H Ã ES

Fundação de
Direito
Privado

53900.077879/2015-
95

4º Lugar
(empate)

Fa c u l d a d e
Metropolitana da
Grande Recife

1,473 Prejudicada Fundação privada. Análise prejudicada
em virtude de habilitação de outra
entidade melhor classificada.

Não
apresentado.

. FUNDAÇÃO CULTURAL E
ASSISTENCIAL RECUPERANDO
V I DA S

Fundação de
Direito
Privado

53900.077104/2015-
10

4º Lugar
(empate)

Fa c u l d a d e
Metropolitana da
Grande Recife

1,473 Prejudicada Fundação privada. Análise prejudicada
em virtude de habilitação de outra
entidade melhor classificada.

Não
apresentado.

. FUNDAÇÃO ATOS DE
EDUCAÇÃO E CULTURA

Fundação de
Direito
Privado

53900.076211/2015-
21

6º Lugar Faculdade do Maciço
do Baturité

- Prejudicada Fundação privada. Análise prejudicada
em virtude de habilitação de outra
entidade melhor classificada.

Não
apresentado.

. FUNDAÇÃO EDUCATIVA JOÃO
RICARDO SILVEIRA

Fundação de
Direito
Privado

53900.000288/2016-
19

7º Lugar
(empate)

- - Prejudicada Fundação privada. Análise prejudicada
em virtude de habilitação de outra
entidade melhor classificada.

Não
apresentado.

. FUNDAÇÃO CULTURAL
ANDRADE PONTES

Fundação de
Direito
Privado

53900.002025/2016-
36

7º Lugar
(empate)

- - Prejudicada Fundação privada. Análise prejudicada
em virtude de habilitação de outra
entidade melhor classificada.

Não
apresentado.

. FUNDAÇÃO FRANCISCO
RODRIGUES SANCHO

Fundação de
Direito
Privado

53900.008671/2016-
15

7º Lugar
(empate)

- - Prejudicada Fundação privada. Análise prejudicada
em virtude de habilitação de outra
entidade melhor classificada.

Não
apresentado.

EDITAL Nº 314, DE 25 DE JANEIRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto na Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da

União de 21 de junho de 2018, e no Processo nº 53900.055687/2015-28, resolve homologar o procedimento de seleção para outorga do serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, por meio do canal 291E, Classe C, referente ao Edital de Seleção

Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, e adjudicar seu objeto à FUNDAÇÃO ENIVALDO DOS ANJOS, nos termos da legislação

vigente, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste Edital.

A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado desta

publicação, os locais escolhidos para a montagem da estação e as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no art. 29 do Decreto nº 52.795, de

1963, do mesmo modo que será instada a complementar a instrução de seu processo com a documentação indicada nos Anexos I, II ou III da Portaria nº 3.238, de 2018, conforme

o caso, sob pena de indeferimento do pedido.

Caso, após a publicação da presente homologação a entidade vencedora seja habilitada em várias seleções concomitantemente, em número que possa vir a exceder aos

limites do art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, será realizado sorteio público, em conformidade com o art. 21, §§ 2º a 4º, da Portaria nº 3.238, de 2018, a fim de obter

localidades em número compatível com o limite de outorgas.

Encaminhe-se os processos das demais entidades concorrentes ao Setor de Arquivo, considerando a conclusão do procedimento de seleção.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

ANEXO

. E N T I DA D E TIPO P R O C ES S O C L A S S I F I C AÇ ÃO IES CONVENIADA IGC PROPOSTA S I T U AÇ ÃO R EC U R S O

. FUNDAÇÃO ENIVALDO
DOS ANJOS

Fundação de
Direito Privado

53900.001693/2016-
46 1º Lugar

Faculdade Brasileira
- Multivix Vitória

3,486 Habilitada Fundação privada sem sede na localidade.
Entidade vencedora do procedimento de
seleção.

Não
apresentado.

. FUNDAÇÃO GLÓRIA Fundação de
Direito Privado

53900.073624/2015-
53

2º Lugar Faculdade de
Castelo

2,738 Prejudicada Fundação privada. Análise prejudicada em
virtude de habilitação de outra entidade
melhor classificada.

Não
apresentado.

. FUNDAÇÃO CULTURAL
FRANCISCO E CLARA DE
ASSIS

Fundação de
Direito Privado

53900.076742/2015-
13

3º Lugar
(empate)

Faculdade Novo
Milênio

2,486 Prejudicada Fundação privada. Análise prejudicada em
virtude de habilitação de outra entidade
melhor classificada.

Não
apresentado.

. FUNDAÇÃO RUY
BA R O M E U

Fundação de
Direito Privado

53900.001773/2016-
00

3º Lugar
(empate)

Faculdade Novo
Milênio

2,486 Prejudicada Fundação privada. Análise prejudicada em
virtude de habilitação de outra entidade
melhor classificada.

Não
apresentado.

. FUNDAÇÃO MAMÃE
ÁFRICA DE CARAVELAS

Fundação de
Direito Privado

53900.002431/2016-
07

- - - Desclassificada Processo Intempestivo Não
apresentado.

. FUNDAÇÃO CULTURAL
PORTAL DA
CO M U N I C AÇ ÃO

Associação
Privada

53900.001972/2016-
18

- - - Desclassificada Natureza Jurídica de Associação Privada. Não
apresentado.
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Sayonara
Realce



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.075446/2015-03
Referência: Publicação EDITAL Nº 313/2018/SEI-MCTIC em 29/01/2019
3832989
 
Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA
Assunto: Apresentação de Projeto Técnico - Prazo final em 29/05/2019
 

 

Ao

Serviço de Estudos de Análise Técnica - SESTE

(Coordenação de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União - COTED).

 

 

Atendendo ao disposto no art. 29 do Decreto n.º 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138 de 2017, o qual
estabelece que o interessado deve apresentar o projeto técnico de aprovação de
locais e dos equipamentos no prazo de cento e vinte dias, contado da data da
adjudicação do objeto, encaminhamos o presente processo em razão da
publicação do Edital 313, de 25/01/2019, publicado no Diário Oficial da União
em 29/01/2019 que homologa o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Paracuru/CE, por meio do canal 206E, constante do
Edital nº 78, de 23 de outubro de 2015, e adjudica o seu objeto à FUNDAÇÃO
CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA.

 

Sendo a Coordenação de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - COTED, área competente pela análise técnica do referido
projeto, encaminho o presente processo para conhecimento e adoção das devidas
providências com vistas à instalação da emissora, requerendo que, ao final da
análise, o mesmo seja devolvido a esta área em continuidade.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
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União substituta, em 18/02/2019, às 16:42 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 18/02/2019, às 16:55 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3845927 e o código CRC 7CA2ED82.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 SEI nº 3845927

Despacho COREC_MCOM_EDU 3845927         SEI 53900.075446/2015-03 / pg. 7



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 5421/2019/SEI-MCTIC

À Senhora
ANA MARIA ALBUQUERQUE E SILVA GURGEL
Representante Legal da Fundação Cultural Plácido Gurgel Nogueira -
(07.349.032/0001-46)
Rua Coronel Meireles, 444, Centro
62680-000 / Paracuru – CE

 

Assunto: Apresentação do projeto técnico de instalação da estação (locais
e equipamentos)

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03.

 

    Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para lembrá-lo do prazo de quatro meses, contado a partir do dia
29/01/2019, data em que foi publicado no Diário Oficial da União a Homologação
do processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Paracuru/CE, com utilização do canal 206 E (duzentos e seis Educativo), para a
submissão do projeto técnico de instalação da estação (pertinente a locais e
equipamentos).

 

2.      Informo que a não apresentação do referido projeto poderá ensejar
no decaimento ao direito de contratação, nos termos da legislação em vigor.

 

3.             Informo, ainda, que os formulários padronizados, bem como os
modelos de declarações, listados em anexo, encontram-se à disposição no sítio
eletrônico do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
(www.mctic.gov.br).

 

4.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.
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                              Atenciosamente,

 

 

ANEXO I
LISTA DE DOCUMENTOS E REQUISITOS TÉCNICOS PARA A APROVAÇÃO DO

PROJETO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO (REFERENTE A LOCAIS E
EQUIPAMENTOS) PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM

FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS - FME:
 
 
 

PROJETO TÉCNICO - DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA, CONFORME

PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.1, alínea “a” -

Requerimento firmado pelo

representante legal da entidade,

solicitando a análise das

características técnicas propostas,

bem como a emissão da

correspondente autorização para a

instalação da estação.

 

Subitem 5.1.1, alínea “b” -

Formulário padronizado FMC01 (FM) -

“Formulário de Informações

Técnicas FM”, devidamente

preenchido e assinado pelo

profissional habilitado responsável

pelo projeto, contendo as

características técnicas de

instalação do sistema proposto.

 

Subitem 5.1.1, alínea “c” -

Formulário padronizado FMC02 (FM) -

“Formulário para Estudo Técnico

FM”, devidamente preenchido e

assinado pelo profissional habilitado

responsável pelo projeto, contendo

as características técnicas de

instalação do sistema proposto.

 

Subitem 5.1.1, alínea “d” -

Declaração do responsável legal

pela entidade de que interromperá

suas transmissões, em casos de

interferências em estações de
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telecomunicações regularmente

autorizadas e instaladas.

Subitem 5.1.1, alínea “e” -

Declaração do profissional habilitado

responsável pelo projeto, atestando

que a instalação proposta não fere

os gabaritos de proteção ao voo, ou

declaração do órgão competente do

Ministério da Aeronáutica

autorizando a instalação proposta

ou, se for o caso, declaração de

inexistência de aeródromos na

região.

 

Subitem 5.1.1, alínea “f” - Parecer

conclusivo, assinado pelo

profissional habilitado responsável

pelo projeto, atestando que o projeto

da instalação proposta atende a

todas as exigências da

regulamentação técnica em vigor

aplicável à mesma.

 

Subitem 5.1.1, alínea “g” - Diagrama

de irradiação horizontal da antena,

com indicação do norte verdadeiro, e

diagrama de irradiação vertical.

* No caso de utilização de inclinação

de lóbulo principal superior a 5° e/ou

de preenchimento de nulos superior

a 10%, deverá ser apresentada

declaração do fabricante de que tem

condições de fornecer a antena com

as características propostas.

 

Subitem 5.1.1, alínea “h” - Plantas

ou cartas topográficas, em escala

adequada, onde deverão estar

traçadas as figuras geométricas que

limitam as áreas abrangidas pelos

contornos de serviço.

 

Subitem 5.1.1, alínea “i” - ART

referente ao projeto apresentado,

devidamente preenchida, assinada e

com comprovante de pagamento.
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Subitem 5.1.2, alínea “c” - Cópia de

certificação do(s) equipamento(s)

transmissor(es), caso a entidade já

o(s) tenha definido.

 

Subitem 5.1.2, alínea “e” - Croquis

das instalações de campo, em

escala adequada, indicando:

* casa do transmissor ou

retransmissor;

* antena e sua estrutura de

sustentação;

* altura do centro de irradiação da

antena em relação à base da

estrutura de sustentação (solo); e

* altitude da base da estrutura de

sustentação (solo) sobre o nível do

mar.
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ANEXO II
 DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE

INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO
 
 

Eu,__________________________________________________________________
(nome do representante legal), na qualidade de representante legal da entidade
___________________________________________________________________ (razão social da
entidade), declaro que:

 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da
entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que
essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias
legalmente atribuídas à Anatel.

 
 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 
 

__________________________________
(assinatura do representante da entidade)
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ANEXO III-A
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE AERÓDROMOS NA LOCALIDADE

 
 

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe
aeródromo _____________/___ (na localidade/UF), onde a instalação proposta no
projeto de aprovação de local da instalação da estação da _______________________
____________________________________________ (razão social da entidade) possa
causar qualquer tipo de interferência prejudicial.

 
 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)
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ANEXO III-B
DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO A AERÓDROMOS

 
 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação
proposta para o projeto de aprovação de local da estação da
______________________________ _____________________________________ (razão social
da entidade) na (localidade/UF) não excede os gabaritos da zona de proteção dos
aeródromos.

 

 
________________________________, _____ de _______________ de _____.  

(local e data)
 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o projeto de
aprovação de local da estação da ____________________________________________
________________________ (razão social da entidade) na _____________/___
(localidade/UF) atende à regulamentação aplicável ao serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada.

 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)
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Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 20/02/2019, às 16:00
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3868733 e o código CRC A040765E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 5421/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.075446/2015-03 - Nº SEI: 3868733
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

NOTA TÉCNICA Nº 2718/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055685/2015-39.

Assunto: Complementação da documentação de outorga, em atenção à
Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no D.O.U.
subsequente.​

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se da complementação de instrução processual
pós promulgação do resultado final de seleção pública para outorga do serviço
de rádio educativa em frequência modulada - FME, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Paracuru / CE, por meio do canal 206E. A seleção
obedece ao seguinte regime normativo: a) Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de
17 de setembro de 2015, publicada no DOU de 21/09/2015; b) Portaria nº
3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no DOU de 21/06/2018; c) Edital de
Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de 2015, publicado no
DOU em 26/10/2015.

ANÁLISE

2.      No dia 29/1/2019, foi publicado no Diário Oficial da União, o Edital
nº 313, de 25 de janeiro de 2019, que homologou o processo de seleção
pública para outorga do serviço de FME, na localidade de Paracuru / CE,
adjudicando seu objeto à Fundação Cultural Plácido Gurgel Nogueira;
informando sobre a necessidade de complementação processual, em consonância
com a vigente Portaria nº 3.238/2018; bem como a cientificando do prazo de
de cento e vinte dias, contado da publicação, para apresentação dos locais
escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e
todas as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme
estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963.

3.            Assim, para correta instrução do feito será necessária a
apresentação do formulário constante do Anexo III da Portaria nº 3.238/2018
(requerimento de outorga para as fundações de direito privado), em anexo, com
todas as declarações e documentos informados, dentro do prazo de 60 (sessenta)
dias, contado da data do recebimento desta Nota Técnica,  sob pena de
indeferimento do pedido, nos termos do parágrafo único do art. 51 da Portaria
3.238/2018.

4.      Informa-se, ainda, que o prazo para a submissão do projeto técnico,
considerando a data de publicação do mencionado Edital nº 313/2019, terminará
no dia 29/5/2019, cabendo à interessada apresentar os documentos e requisitos
técnicos listados no Ofício nº 5.421/2019/SEI-MCTIC.

5.             Por fim, informa-se que o formulário anexo à presente Nota
Técnica, bem como as demais informações referente à radiodifusão educativa,
podem ser encontradas no sítio eletrônico do Ministério, através do seguinte
endereço: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_educativa.html.

CONCLUSÃO

6.            Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado do prazo
disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os
documentos, sob pena de indeferimento do pleito.

 

 

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA

Analista Técnico-Administrativo
 
 

Aprovo a Nota Técnica nº 2718/2019/SEI-MCTIC.
 

(assinado eletronicamente)
BÔNIA OLIVEIRA MOTA
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Coordenadora do Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna
Rocha, Analista Técnico Administrativo, em 26/02/2019, às 09:21
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 26/02/2019, às 09:27
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3875939 e o código CRC 34246562.

Minutas e Anexos

ANEXO III
 

REQUERIMENTO DE OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado
 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da
Pessoa
Jurídica:

 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço
da sede:

 

 

E-mail de
contato:

 

DADOS DA FILIAL (Se for o caso)

Pretende
concorrer
como
filial?

(  ) Sim

(  ) Não

CNPJ:  

CEP:  

Endereço
da filial:  

INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR CONVENIADA

Nome da
IES:

 

 

Endereço:  

Organização
Acadêmica:

(  ) Universidade

(  ) Centro Universitário
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(  ) Faculdade

Índice Geral de Cursos
Contínuo:

Valor: ____________

Ano: _____________

 

DADOS DO EDITAL

Número
do Edital:

 Data de
publicação:

 

Localidade
de
interesse:

 UF:  

Serviço: (  ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada
(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens

Canal:  

 

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no
CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal
da pessoa jurídica acima qualificada, e em observância à Portaria que estabelece
as regras e critérios para os procedimentos de seleção dos serviços de
radiodifusão com fins exclusivamente educativos, venho encaminhar
este REQUERIMENTO DE OUTORGA relativo ao edital, localidade e Estado
acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a
documentação necessária para outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins,
que:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade não excederá os
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos,
em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967;

(d) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que
lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra
foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao
órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de
fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das
demais informações pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi condenado
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela
prática dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64,
de 18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na
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produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente
educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221
da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do
art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967,
do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº
651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios
em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração
penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções
cabíveis, firmo este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 
 
 

DOCUMENTOS DE OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

DOCUMENTOS
DA

 PESSOA
JURÍDICA

(a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e
assinado em todas as páginas, com todas as declarações
indicadas;

(b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação,
devidamente registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a finalidade
institucional de executar serviços de radiodifusão;

(c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente
registrado no Cartório;

(d) convênio firmado com uma única IES, com sede ou campus no
Estado em que será executado o serviço de radiodifusão
exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de suporte
pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

(e) cópia de documento de identificação oficial com foto do
representante da IES com a qual o convênio foi firmado;

(f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial;

(g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa
jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese
em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

(h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

(i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se
já for executante do serviço de radiodifusão;

(j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;

(k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do
local de sede;

(l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de
sede;

(m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e

(n) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica.

DOCUMENTOS
DOS

DIRIGENTES

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos por meio de um dos seguintes documentos: certidão de
nascimento/ casamento, certificado de reservista, cédula de
identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez
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DIRIGENTES
anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social
ou passaporte.

 
OBSERVAÇÕES

Será imediatamente inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer
um dos documentos de habilitação ou que os apresente com falhas,
incorreções ou em desconformidade com as exigências estabelecidas no
edital.

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de
forma legível, a indicação dos dados de registro, sob pena de inabilitação.

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 SEI nº 3875939
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 5867/2019/SEI-MCTIC

À Senhora
ANA MARIA ALBUQUERQUE E SILVA GURGEL
Representante Legal da Fundação Cultural Plácido Gurgel Nogueira - (CNPJ
07.349.032/0001-46)
Rua Coronel Meireles, nº 444, Centro
62.680-000     Paracuru / CE

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.075446/2015-03.

 

 

   Senhora Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2.718/2019/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 60 dias (sessenta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,

Ofício 5867 (3876025)         SEI 53900.075446/2015-03 / pg. 22



Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 26/02/2019, às 09:27
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3876025 e o código CRC D0B45078.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 5867/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.075446/2015-03 - Nº SEI: 3876025
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Correspondência Eletrônica - 3882115

Data de Envio: 
  26/02/2019 11:26:48

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    HELDERGURGEL@HOTMAIL.COM
    gurgelap@yahoo.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.075446/2015-03 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_3876025.html
    Nota_Tecnica_3875939.html
    Oficio_3868733.html
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Fundação Cultural Placido Gurgel Nogueira 
CNPJ nº 07.349.032/0001-46 

Endereço de correspondência: Rua Coronel Meireles, nº 444, bairro Centro, Paracuru/CE, 
 CEP 62680-000 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
Requerimento de Outorga 

  

Petição  (4096176)         SEI 01250.019261/2019-32 / pg. 4



Petição  (4096176)         SEI 01250.019261/2019-32 / pg. 5



Petição  (4096176)         SEI 01250.019261/2019-32 / pg. 6



��������	
����
��	�������	��
���	������
�	
���������	
��

������������

����������������������������� !��������"�#����"��$�������$�%���������&��$������!�!���$�
��������'������

 

 

	
	
	
	
	
	
	

�����	��	
��&�&!&��(����"�����)������"��#����&*�����+%"����
� �

Petição  (4096176)         SEI 01250.019261/2019-32 / pg. 7



Petição  (4096176)         SEI 01250.019261/2019-32 / pg. 8



Petição  (4096176)         SEI 01250.019261/2019-32 / pg. 9



Petição  (4096176)         SEI 01250.019261/2019-32 / pg. 10



Petição  (4096176)         SEI 01250.019261/2019-32 / pg. 11



Petição  (4096176)         SEI 01250.019261/2019-32 / pg. 12



Petição  (4096176)         SEI 01250.019261/2019-32 / pg. 13



��������	
����
��	�������	��
���	������
�	
���������	
��

������������

����������������������������� !��������"�#����"��$�������$�%���������&��$������!�!���$�
��������'������

 

 

	
	
	
	
	
	
	
	

�����	���	
(&�����(���)%"����*���"��+&�������,���$�

��-���)��&����.��&������
� �

Petição  (4096176)         SEI 01250.019261/2019-32 / pg. 14



Petição  (4096176)         SEI 01250.019261/2019-32 / pg. 15



Petição  (4096176)         SEI 01250.019261/2019-32 / pg. 16



��������	
����
��	�������	��
���	������
�	
���������	
��

������������

����������������������������� !��������"�#����"��$�������$�%���������&��$������!�!���$�
��������'������

 

 

	
	
	
	
	
	
	
	

�����	��	
���(�����)��*������*���+��(�����������&��!�"�
�������,���+���������!*��&���������&�)����-��

�����������&��&�����.�/�
� �

Petição  (4096176)         SEI 01250.019261/2019-32 / pg. 17



Petição  (4096176)         SEI 01250.019261/2019-32 / pg. 18



Petição  (4096176)         SEI 01250.019261/2019-32 / pg. 19



Petição  (4096176)         SEI 01250.019261/2019-32 / pg. 20



Petição  (4096176)         SEI 01250.019261/2019-32 / pg. 21



Petição  (4096176)         SEI 01250.019261/2019-32 / pg. 22



Petição  (4096176)         SEI 01250.019261/2019-32 / pg. 23



Petição  (4096176)         SEI 01250.019261/2019-32 / pg. 24



Petição  (4096176)         SEI 01250.019261/2019-32 / pg. 25



��������	
����
��	�������	��
���	������
�	
���������	
��

������������

����������������������������� !��������"�#����"��$�������$�%���������&��$������!�!���$�
��������'������

 

 

	
	
	
	
	
	
	
	

�����	�	
�����&����������"�������������!�(������)������
� �

Petição  (4096176)         SEI 01250.019261/2019-32 / pg. 26



 !" #"# $% &'(')*+,-'.'/+0,.1,2/+3)0

4**56""7778/'(')*+89+:';.+8<1=8>/"?'331+@A/).)(+"BC?@"(;5D/'=+"B;5D/'=+EF10)()*+(+18+35 $"$

,GHIJKLMNO,PHQHGORMSO,QT,KGOUML
,,,NOQOURGT,VONMTVOL,QO,IHUUTO,WXGYQMNO,

,
CZ[\&],̂\,_CFB&_̀a],

bcdefgdbehibbbjkfl
,mORGMn,

NTmIGTSOVRH,QH,MVUNGMopT,H,QH,UMRXOopT
NOQOURGOL

q̂rq,̂\,q2\&rs&q,

jfibtihbbh,

,
C][\,\[?&\Fq&_qu,

PXVQONOT,NXLRXGOL,ILONMQT,vXGvHL,VTvXHMGO,
,
rwrsu],̂],\Frq2\u\B_[\Cr],xC][\,̂\,-qCrqF_qy,

zzzzzzzz,
?]&r\,

QHmOMU,
,
B{̂ _|],\,̂\FB&_̀a],̂q,qr_}_̂q̂ \,\B]C~[_Bq,?&_CB_?qu,

lbdjbkjkbb,k,O���������,��,�����,
,
B{̂ _|],\,̂\FB&_̀a],̂qF,qr_}_̂q̂ \F,\B]C~[_BqF,F\BsĈ �&_qF,
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08/04/2019

1/1

MINIST RIO!DA!FAZENDA
Secretaria!da!Receita!Federal!do!Brasil
Procuradoria-Geral!da!Fazenda!Nacional

CERTID"O!POSITIVA!COM!EFEITOS!DE!NEGATIVA!DE!D BITOS!RELATIVOS!AOS!TRIBUTOS
FEDERAIS!E!#!D$VIDA!ATIVA!DA!UNI"O

 

Nome:!FUNDACAO!CULTURAL!PLACIDO!GURGEL!NOGUEIRA
CNPJ:!07.349.032/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer d!vidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

C#digo Tribut$rio Nacional (CTN), ou objeto de decis%o judicial que determina sua

desconsideraç%o para fins de certificaç%o da regularidade fiscal, ou ainda n%o vencidos; e

 

2. n%o constam inscriç&es em D!vida Ativa da Uni%o (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certid%o
negativa.

Esta certid%o é v$lida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os #rg%os e fundos p'blicos da administraç%o direta a ele vinculados. Refere-se à situaç%o do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiç&es sociais previstas
nas al!neas *a* a *d* do par$grafo 'nico do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaç%o desta certid%o est$ condicionada à verificaç%o de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certid%o emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 10:50:30 do dia 08/04/2019 <hora e data de Bras!lia>.

 V$lida até 05/10/2019.
 C#digo de controle da certid%o: F531.8759.7E2A.726E

 Qualquer rasura ou emenda invalidar$ este documento.

Petição  (4096176)         SEI 01250.019261/2019-32 / pg. 33



��������	
����
��	�������	��
���	������
�	
���������	
��

������������

����������������������������� !��������"�#����"��$�������$�%���������&��$������!�!���$�
��������'������

 

 

	
	
	
	
	
	
	
	

�����	��	
���(�������)!"���������������*���+�,�����

��&��!�"����"���"���������

� �

Petição  (4096176)         SEI 01250.019261/2019-32 / pg. 34



 !"#$"%# & '()*+,(-.(-*/01.(-.(-2*1+3-/*2+*01+41-.1-516*,.1

7889:;"":<=>?@A:B:<CDEB@<BFA>BG="?H8<=H<8"@<=8?IDA"<J?::DA"@<=8?IDABD:9K@DL1MNO!&!P!K!KK!!QO1R1RSO1PSRS!T!U!PR1U&RS!K$KPSRS!T!V  " 

-WXYZ[\X-]X
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08/04/2019

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 

Nome: FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA
CNPJ: 07.349.032/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 10:50:30 do dia 08/04/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 05/10/2019.
 Código de controle da certidão: F531.8759.7E2A.726E

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA

                    (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 07.349.032/0001-46

Certidão nº: 171165419/2019

Expedição: 18/04/2019, às 10:51:51

Validade: 14/10/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

07.349.032/0001-46, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Petição  (4096176)         SEI 01250.019261/2019-32 / pg. 39



��������	
����
��	�������	��
���	������
�	
���������	
��

������������

����������������������������� !��������"�#����"��$�������$�%���������&��$������!�!���$�
��������'������

 

 

	
	
	
	
	
	
	
	

�����	���	
���&��(�����!)�����)�&������"�����&*����+��&���
���,"�-����$�����&�����&���������&�����.!�-������
� �

Petição  (4096176)         SEI 01250.019261/2019-32 / pg. 40



Petição  (4096176)         SEI 01250.019261/2019-32 / pg. 41



��������	
����
��	�������	��
���	������
�	
���������	
��

������������

����������������������������� !��������"�#����"��$�������$�%���������&��$������!�!���$�
��������'������

 

 

	
	
	
	
	
	
	
	

�����	����	
���(�����������)�����%����"�������&���!�
��&!��"�*����+,�-���������*������

�

Petição  (4096176)         SEI 01250.019261/2019-32 / pg. 42



 

�

�

�

Petição  (4096176)         SEI 01250.019261/2019-32 / pg. 43



Petição  (4096176)         SEI 01250.019261/2019-32 / pg. 44



Petição  (4096176)         SEI 01250.019261/2019-32 / pg. 45



Petição  (4099785)         SEI 01250.019490/2019-57 / pg. 1



Petição  (4099785)         SEI 01250.019490/2019-57 / pg. 2



CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito
Privado – Fundações de Direito Privado

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº: 53900.075446/2015-03

Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA

CNPJ: 07.349.032/0001-46

Localidade: Paracuru/CE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 206E

Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas:
12/01/2016

Data do protocolo desta proposta: 23/12/2015 e 24/12/2015 (Complementação
documental: 24.4.2019 e 25.4.2019)

Requerimento tempestivo?             (X) Sim   (  ) Não

Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   (X) Não

Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   (X) Não

Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   (X) Não

 

Nome da Instituição de Educação Superior conveniada: FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE

                                            (X) Universidade

Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário

                                            (  ) Faculdade

Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo:  2,92101 (2017)

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE
DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as
páginas, com as seguintes declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade não excederá os limites
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso
aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967;

(d) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro
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especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao
órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de
fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi condenado
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela
prática dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”,
“g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18
de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na
produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educativa
do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da
Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art.
13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art.
28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de
15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação
aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

Ok.
 

Petição 4096176, fls.
5/6.

b ) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente
registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade institucional de executar serviços de
radiodifusão;

Ok.
 

Petição 4096176, fls.
8/13.

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado no Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas;

Ok.
 

Petição 4096176, fls.
15/16

 
Mandato: 02.5.2017

a 02.5.2022.

d) convênio firmado com uma única instituição de educação superior, com sede
ou campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão
exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e
técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação;

Ok.
 

Petição 4096176, fls.
18/24.

e ) cópia de documento de identificação oficial com foto do representante da
instituição de educação superior com a qual o convênio foi firmado;

 

Ok.
 

Petição 4096176, fl.
25.

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial;

Ok.
 

Petição 4096176, fl.
27.

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

Ok.
 

Petição 4096176, fl.
29.

 
Não foi feita qualquer
análise da situação

financeira da
entidade, apenas a
verificação de que o
balanço foi entregue.
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h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;

Ok.
 

Petição 4096176, fl.
31.

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante
do serviço de radiodifusão;

Não se aplica.

j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais e à dívida ativa
da União, expedida pela Receita Federal;

Ok.
 

Petição 4096176, fl.
33.

k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

Ok.
 

Petição 4096176, fl.
35.

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;
Ok.

 
Petição 4099785.

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;
e

Ok.
 

Petição 4096176, fl.
39.

n) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

Ok.
 

Petição 4096176, fl.
41.

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por
meio de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento, casamento,
certificado de reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização expedido
há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social
ou passaporte.

Ok.
 

Petição 4096176
 

Presidência
 

Ana Maria
Albuquerque e Silva
Gurgel - Presidente

(fl. 44)
 

Helder Lopes Gurgel
Júnior - Vice-

Presidente (fl. 45);
 

Ana Paula Silva
Gurgel - Secretária (fl.

45);
 

Plácido Gurgel Júnior -
Tesoureiro (fl. 43)

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a exceder
os limites previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67?

Não se aplica

 
Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o

previsto na Portaria nº 3.238/2018 e Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-
MC?

(X) Sim, habilitada  (  ) Não, inabilitada
 

OBSERVAÇÕES

Será imediatamente inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer
um dos documentos de habilitação ou que os apresente com falhas,
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um dos documentos de habilitação ou que os apresente com falhas,
incorreções ou em desconformidade com as exigências estabelecidas no
edital.

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de
forma legível, a indicação dos dados de registro, sob pena de inabilitação.

 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de
Souza, Técnico de Nível Superior, em 09/05/2019, às 10:15 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4169740 e o código CRC 569135DF.

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 SEI nº 4169740
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.075446/2015-03
Referência: Checklist SEORE 4169740
 
Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA
Assunto: Aguardar apresentação do APL
 

 

Tendo em vista que o interessado acima mencionado apresentou
corretamente a documentação exigida pela Nota Técnica nº 2718/2019/SEI-
MCTIC, em obediência aos termos do parágrafo único do art. 51 da Portaria
3.238/2018, conforme faz prova Checklist (4169740), e considerando ainda que o
prazo para apresentar o projeto técnico de aprovação de locais e dos
equipamentos, somente findará em 29/5/2019, encaminho o presente processo
ao Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED, requerendo que, ao final do prazo citado, o
mesmo seja devolvido a esta área em continuidade.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 14/05/2019, às 14:49
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4170614 e o código CRC 1A156B17.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 SEI nº 4170614
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FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA
CNPJ nº 07.349.032/0001-46  

MEMÓRIA DESCRITIVA

1. Introdução

1.1 Identificação da Entidade:

1.2 Características no Canal (conforme aprovado pelo Plano Básico):

Nome:
CNPJ:
Endereço de sede:

Canal:

Fone: 

Classe:

Frequência (MHz):
ERP da Classe (kW):

Rua Coronel Meireles, nº 444 - Centro, Paracuru/CE, CEP 62.680-000

Fabricante:
Modelo:
Potência do Transmissor:
Potência de Operação (kW):
Homologação:

2.1 Transmissor Principal:

A ser definido no licenciamento

Local:

1.3 Localização da Estação e Transmissora e do Sistema Irradiante:

Endereço:
Localidade:

1.4 Localização da Estúdio Principal:

Coordenadas:
Altitude (m):

A ser definido no licenciamento
A ser definido no licenciamento
0,270
A ser definido no licenciamento

Localidade: Rua Maria Ferreira Neri, 1200 - Centro, Paracuru/CE, CEP 62680-000

2. Características dos Equipamentos

(85) 99670-5335

FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA 
07.349.032/0001-46

Rua Maria Ferreira Neri, 1200 - Centro, CEP 62680-000
Paracuru
03º 25' 27,3" S 39º 01' 33,9" W
35.6

206
C
0,3
89,1
Paracuru

Página 1
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FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA
CNPJ nº 07.349.032/0001-46  

0,270 x 1,009 x 0,786 = 0,214

Atenuação no Cabo (dB):
Outras Atenuações (dB):
Perdas Totais na Linha (dB):
Eficiência total (%):

3. Torre

4. Potência Efetiva Irradiada Máxima (ERPMÁX.):

Altura (m): 45
Estaiada

0,786
1,045
0,5
0,545

Atenuação - At (dB/100m):

Polarização:
Azimute (NV):
Altura do Centro Irradiante:

Modelo:
Tipo:

Fabricante:
Modelo:

ERPMÁX = PT X GMÁX X n = 

Tipo:

2.2 Sistema Irradiante:

2.3 Linha de Transmissão:

Fabricante:

Impedância (Ohms):
Comprimento (m):

Ganho (dBd):

P T  -> potência de operação
G MÁX.  -> ganho máximo do sistema irradiante, em vezes
n -> eficiência da linha de transmissão

50

Radio Frequency Systems
LCF78-50JA
1,09
50

IF Telecom
IFFMC-2-89,1
Anel Circular
0,04
Circular
260
40

Página 2
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FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA
CNPJ nº 07.349.032/0001-46  

0º 0 76 0,993 0,9860 0,211 -6,757 4,043 7,472 15,639
10° 0 76 0,996 0,9920 0,212 -6,757 4,051 7,486 15,661
20° 0 76 0,998 0,9960 0,213 -6,757 4,057 7,496 15,676
30º 0 75 0,999 0,9980 0,214 -6,748 4,055 7,490 15,664
40° 1 75 1,000 1,0000 0,214 -6,748 4,045 7,471 15,622
50° 1 74 1,000 1,0000 0,214 -6,748 4,031 7,442 15,564
60º 2 73 0,998 0,9960 0,213 -6,748 4,001 7,385 15,454
70° 4 72 0,996 0,9920 0,212 -6,739 3,963 7,313 15,315
80° 6 70 0,994 0,9880 0,211 -6,739 3,906 7,203 15,098
90º 8 68 0,992 0,9841 0,211 -6,731 3,850 7,098 14,886
100° 11 65 0,990 0,9801 0,210 -6,731 3,758 6,920 14,529
110° 14 61 0,989 0,9781 0,209 -6,731 3,671 6,746 14,182
120º 20 56 0,988 0,9761 0,209 -6,731 3,529 6,467 13,608
130° 24 52 0,988 0,9761 0,209 -6,722 3,421 6,255 13,164
140° 30 46 0,988 0,9761 0,209 -6,722 3,258 5,939 12,488
150º 36 39 0,989 0,9781 0,209 -6,722 3,056 5,536 11,638
160° 41 34 0,989 0,9781 0,209 -6,722 2,910 5,247 11,017
170° 37 38 0,988 0,9761 0,209 -6,722 3,024 5,473 11,503
180º 32 44 0,987 0,9742 0,208 -6,713 3,181 5,784 12,168
190° 32 43 0,986 0,9722 0,208 -6,713 3,175 5,775 12,150
200° 36 40 0,984 0,9683 0,207 -6,713 3,064 5,555 11,687
210º 41 35 0,983 0,9663 0,207 -6,713 2,901 5,235 10,999
220° 43 33 0,982 0,9643 0,206 -6,713 2,849 5,134 10,777
230° 34 41 0,981 0,9624 0,206 -6,705 3,103 5,634 11,860
240º 25 51 0,981 0,9624 0,206 -6,705 3,374 6,170 12,997
250° 22 54 0,982 0,9643 0,206 -6,705 3,463 6,343 13,360
260° 22 54 0,982 0,9643 0,206 -6,705 3,452 6,322 13,316
270º 18 57 0,983 0,9663 0,207 -6,705 3,556 6,525 13,738
280° 20 55 0,984 0,9683 0,207 -6,705 3,503 6,419 13,516
290° 15 60 0,984 0,9683 0,207 -6,705 3,632 6,674 14,045
300º 14 61 0,984 0,9683 0,207 -6,705 3,658 6,725 14,148
310° 1 74 0,985 0,9702 0,208 -6,705 3,990 7,378 15,464
320° 0 76 0,985 0,9702 0,208 -6,705 4,020 7,435 15,580
330º 0 76 0,986 0,9722 0,208 -6,696 4,023 7,440 15,587
340° 0 76 0,988 0,9761 0,209 -6,696 4,028 7,449 15,602
350° 0 76 0,990 0,9801 0,210 -6,696 4,034 7,459 15,617

Azimute HSNMT   
(m)

NMT       
(m)

E/Emax (E/Emax)² Potência
Proposta

(kW)

Potência
Proposta

(dBk)

C1   
(74dBµ)

C2   
(66dBµ)

5. Potência ERP nas Radiais

Em anexo, as declarações, formulários, diagramas de irradiação, e ART etc.

C3  
(54dBµ)

Valores 
Médios

- 75,13 - - 0,212 - - 7,45 -

Página 3

Petição  (4217903)         SEI 01250.025539/2019-19 / pg. 4



FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA
CNPJ nº 07.349.032/0001-46  

Nome:
Profissão:
CREA:
Endereço:

Fone:

YASKARA MARIA GRANGEIRO VIEIRA                                                                
ENGENHEIRA ELETRICISTA
CE 11.971-D
Rua Mariana Furtado Leite, 1045, Apto 201 Torre Sunrise, Eng. Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE,
CEP: 60811-030

(85) 99983-0070

6. Profissional Habilitado
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Petição  (4217903)         SEI 01250.025539/2019-19 / pg. 5



FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA
CNPJ nº 07.349.032/0001-46 

Endereço de correspondência: Rua Coronel Meireles, nº 444 - Centro, Paracuru/CE, CEP 62.680-000

ANEXO I

Formulário de Informações Técnicas – FMC 01
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
 

FMC 01 (FM) 

 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS   -   FM FMC 01 
 

1 – SERVIÇO PRINCIPAL 
 

Código: 230 SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA 
 

a) Assinalar a solicitação de interesse: 

X Solicitação inicial de análise de Projeto de Instalação da Estação e Utilização de Equipamentos   
 Solicitação de alteração das características técnicas anteriormente pleiteadas ou aprovadas 

1.1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE (Preenchimento obrigatório) 
RAZÃO SOCIAL 

FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)               CNPJ 

  07.349.032/0001-46 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

 

1.2 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA   (Preenchimento obrigatório) 
LOGRADOURO 

RUA CORONEL MEIRELES, Nº 444 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 

  CENTRO 
CIDADE                                  UF 

PARACURU  CE 
CEP          FONE                FAX 

62680-000  -  - 
E-MAIL 

- 

1.3 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 
LOGRADOURO 

RUA MARIA FERREIRA NERI, Nº 1200 
BAIRRO                          CIDADE 

CENTRO  PARACURU 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)     UF     CEP             COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

  CE  62680-000  03° 25’ 27.3” S  39° 01’ 33.9” W 

1.4 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL 
LOGRADOURO 

RUA MARIA FERREIRA NERI, 1200 
BAIRRO                 CIDADE 

CENTRO  PARACURU 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)                      UF    CEP 

  CE  62680-000 

1.5 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO AUXILIAR 
LOGRADOURO 

 
BAIRRO                 CIDADE 

   
CIDADE (CONTINUAÇÃO)                      UF    CEP 

    - 

1.6 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 
CANAL       C/E     CLASSE    FREQÜÊNCIA PORTADORA     POLARIZAÇÃO 

206  E  C  89,1 MHz   V X  C   E 
CBT              HCI (P)         HCI (A)          HT 

35,6  metros 40,0  metros ,  metros 45,0  metros 
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FMC 01 (FM) 

1.7 - TRANSMISSORES 
PRINCIPAL 
FABRICANTE 

A ser definido no licenciamento 
MODELO            POT. DE OPERAÇÃO     CERTIFICAÇÃO (Anexar cópia) 

A ser definido no licenciamento   0,270  kW A ser definido no licenciamento 
AUXILIAR 
FABRICANTE 

 
MODELO            POT. DE OPERAÇÃO     CERTIFICAÇÃO (Anexar cópia) 

    
, 

 kW  

Caso o fabricante e o modelo do(s) transmissor(es) já esteja(m) definido(s), preencher todos os campos. 

1.8 - ANTENA 
FABRICANTE 

IF TELECOM 
MODELO                BEAM-TILT         GTMAX             AZIMUTE DO 0° DA ANTENA 

IFFMC-2-89,1  0,0  º 0,04  dBd 260  º 

1.9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

RADIO FREQUENCY SYSTEMS 
MODELO           COMPRIMENTO (L)         IMPED.CARAC        ATENUAÇÃO (AL)  

LCF78-50JA  50,0  metros 50,0  Ohms 1,090  dB/100m 

1.10 - DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
NOME COMPLETO 

YASKARA MARIA GRANGEIRO VIEIRA               
REG.CREA         ENDEREÇO 

CE 11.971-D  RUA MARIANA FURTADO LEITE, 1045, APTO 201 TORRE SUNRISE 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)               BAIRRO 

  ENG. LUCIANO CAVALCANTE 
CIDADE                                   UF 

FORTALEZA  CE 
CEP         FONE              FAX 

60811-030  85 99983-0070  - 
E-MAIL 

YASKARAMARIA1@GMAIL.COM 
LOCAL                         DATA 

FORTALEZA/CE  20/05/2019 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO OU DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

1.11 - REGISTRO FISTEL 
           -   

 (USO INTERNO) 
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FMC 01 (FM) 

2 - SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E CORRELATOS   (*) 
 

a) Assinalar a solicitação de interesse: 
 

 Solicitação inicial de análise de Projeto de Instalação da Estação e Utilização de Equipamentos 
  

 Solicitação de alteração das características técnicas anteriormente pleiteadas ou aprovadas  
 

b) Assinalar a modalidade de serviço pretendida: 
 

  Código MODALIDADE   
  251 Ligação para Transmissão de Programas   
  252 Reportagem Externa   
  253 Comunicação de Ordens Internas  
  254 Telecomando  
  255 Telemedição  

 

OUTROS MEIOS: 
 

 
 
 
(*)  Caso a entidade tenha interesse na execução do SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E 

CORRELATOS (SARC), deverão também ser encaminhados os formulários pertinentes ao serviço: “FMC 09 
(SARC)”, “FMC 10 (SARC – estação/Freqüência)”, “FMC 11 (SARC – Diagrama de Ligação de Rede)” e 
“FMC 12 (SARC – Descrição do Sistema)”. 

 
 

LEGENDA: 

C/E Comercial/Educativo. 

GTMAX Ganho máximo do sistema irradiante. 

CBT Cota da base da torre em relação ao nível do mar. 

HCI (P) Altura do centro de irradiação do sistema irradiante principal em relação à base da torre. 

HCI (A) Altura do centro de irradiação do sistema irradiante auxiliar em relação à base da torre. 

HT Altura física da estrutura de sustentação dos sistemas irradiantes com relação à sua base. 
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FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA
CNPJ nº 07.349.032/0001-46 

Endereço de correspondência: Rua Coronel Meireles, nº 444 - Centro, Paracuru/CE, CEP 62.680-000

ANEXO II

Formulário para Estudo Técnico – FMC 02
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
 

 

FMC 02 (FM) 

FORMULÁRIO PARA ESTUDO TÉCNICO   -   FM FMC 02 

1 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE (Preenchimento obrigatório) 
RAZÃO SOCIAL 

FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)         CNPJ 

  07.349.032/0001-46 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

 

2 – ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
LOCALIDADE               UF 

PARACURU  CE 
 

3 – PERDAS NO SISTEMA DE TRANSMISSÃO (PD) 
 Comprimento da linha (L):                     50                metros 
 Atenuação em 100 metros (AL):                           1.09             dB 
 Perdas na linha (PL = L . AL):                     0.545           dB  
          100 
 Perdas acessórias (conectores e divisores) (PC):                0.5           dB 
 Perdas totais na linha (PD = PL+ PC):                     1.045            dB 

 Perdas na linha (PV  = 10 (0,1xPD)):                                             1.272            vezes 
 Eficiência da linha (EF =  1 / PV ):                       0.786           . 

4 – POTÊNCIA EFETIVA  IRRADIADA MÁXIMA (ERPMAX) 
 ERPMAX = PT  x GT(MAX)  x EF   =          0.270         x        1.009       x       0.786       =      0.214        kW 

 PT :  Potência de operação do transmissor, em kW. 

 GT(MAX) : Ganho máximo do sistema irradiante, em vezes (GT(MAX)(vezes) =10 (0,1x GT(max)(dBd)). 

EF  : Eficiência da linha de transmissão. 

5 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTE (ERPAZ) 

AZIMUTES 

(radiais  

(em graus) 

NMT 

(m) 

HSNMT 

(m) 
(

EH
Emax )2 (

EV
Emax )2 (

E
Emax )2 

ERPAZ 

(kW) 

DISTÂNCIA AO 
CONTORNO DE 

74 dBµ    (km) 

DISTÂNCIA AO 
CONTORNO DE 

66 dBµ   (km) 

DISTÂNCIA AO 
CONTORNO DE 

54 dBµ   (km) 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (10) 

0 0,0 75,6 0,9860 1.0000 0,9860 0,211 4,043 7,472 15,639 

10 0,0 75,6 0,9920 1.0000 0,9920 0,212 4,051 7,486 15,661 

20 0,0 75,6 0,9960 1.0000 0,9960 0,213 4,057 7,496 15,676 

30 0,2 75,4 0,9980 1.0000 0,9980 0,214 4,055 7,490 15,664 

40 0,7 74,9 1,0000 1.0000 1,0000 0,214 4,045 7,471 15,622 

50 1,3 74,3 1,0000 1.0000 1,0000 0,214 4,031 7,442 15,564 

60 2,3 73,3 0,9960 1.0000 0,9960 0,213 4,001 7,385 15,454 

70 3,6 72,0 0,9920 1.0000 0,9920 0,212 3,963 7,313 15,315 

80 5,7 69,9 0,9880 1.0000 0,9880 0,211 3,906 7,203 15,098 

90 7,7 67,9 0,9841 1.0000 0,9841 0,211 3,850 7,098 14,886 

100 11,1 64,5 0,9801 1.0000 0,9801 0,210 3,758 6,920 14,529 

110 14,4 61,2 0,9781 1.0000 0,9781 0,209 3,671 6,746 14,182 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
 

 

FMC 02 (FM) 

120 19,7 55,9 0,9761 1.0000 0,9761 0,209 3,529 6,467 13,608 

130 23,7 51,9 0,9761 1.0000 0,9761 0,209 3,421 6,255 13,164 

140 29,5 46,1 0,9761 1.0000 0,9761 0,209 3,258 5,939 12,488 

150 36,4 39,2 0,9781 1.0000 0,9781 0,209 3,056 5,536 11,638 

160 41,2 34,4 0,9781 1.0000 0,9781 0,209 2,910 5,247 11,017 

170 37,4 38,2 0,9761 1.0000 0,9761 0,209 3,024 5,473 11,503 

180 32,1 43,5 0,9742 1.0000 0,9742 0,208 3,181 5,784 12,168 

190 32,2 43,4 0,9722 1.0000 0,9722 0,208 3,175 5,775 12,150 

200 35,8 39,8 0,9683 1.0000 0,9683 0,207 3,064 5,555 11,687 

210 41,1 34,5 0,9663 1.0000 0,9663 0,207 2,901 5,235 10,999 

220 42,7 32,9 0,9643 1.0000 0,9643 0,206 2,849 5,134 10,777 

230 34,3 41,3 0,9624 1.0000 0,9624 0,206 3,103 5,634 11,860 

240 24,8 50,8 0,9624 1.0000 0,9624 0,206 3,374 6,170 12,997 

250 21,6 54,0 0,9643 1.0000 0,9643 0,206 3,463 6,343 13,360 

260 22,0 53,6 0,9643 1.0000 0,9643 0,206 3,452 6,322 13,316 

270 18,2 57,4 0,9663 1.0000 0,9663 0,207 3,556 6,525 13,738 

280 20,3 55,3 0,9683 1.0000 0,9683 0,207 3,503 6,419 13,516 

290 15,4 60,2 0,9683 1.0000 0,9683 0,207 3,632 6,674 14,045 

300 14,4 61,2 0,9683 1.0000 0,9683 0,207 3,658 6,725 14,148 

310 1,2 74,4 0,9702 1.0000 0,9702 0,208 3,990 7,378 15,464 

320 0,0 75,6 0,9702 1.0000 0,9702 0,208 4,020 7,435 15,580 

330 0,0 75,6 0,9722 1.0000 0,9722 0,208 4,023 7,440 15,587 

340 0,0 75,6 0,9761 1.0000 0,9761 0,209 4,028 7,449 15,602 

350 0,0 75,6 0,9801 1.0000 0,9801 0,210 4,034 7,459 15,617 

Valores 
médios 

 75.13    .212  7.45  

OBS.: Identificar com asterisco (*) as radiais de interferência, que não deverão ser consideradas no cálculo dos valores médios. 

As colunas (4) e (5) só deverão ser utilizadas no caso de existência de beam-tilt.
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FMC 02 (FM) 

6 – INCLINAÇÃO DO FEIXE PRINCIPAL (BEAM-TILT) 
   Beam-Tilt =         0,0        graus 

7 - DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
NOME COMPLETO 

YASKARA MARIA GRANGEIRO VIEIRA               
REG.CREA         ENDEREÇO 

CE 11.971-D  RUA MARIANA FURTADO LEITE, 1045, APTO 201 TORRE SUNRISE 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)           BAIRRO 

  ENG. LUCIANO CAVALCANTE 
CIDADE                UF 

FORTALEZA  CE 
CEP    FONE        FAX 

60811-030  85 99983-0070  - 
E-MAIL 

YASKARAMARIA1@GMAIL.COM 
LOCAL                        DATA 

FORTALEZA/CE  20/05/2019 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO OU DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

8 – DISTÂNCIAS AO CONTORNO PROTEGIDO 
Classe E1 E2 E3 A1 A2 A3 A4 B1 B2 C 

Distância (km) 78,0 66,0 54,0 40,0 36,0 31,0 24,0 16,0 12,0 7,0 

Altura de referência sobre o nível 
médio da radial (m) 

600 450 300 150 150 150 150 90 90 60 

OBS.: Os azimutes são contados a partir do Norte Verdadeiro, no sentido horário. 
 

9 – LEGENDA / DEFINIÇÕES 
 

 

        HT                                                                                                                    Beam-Tilt 

          HCI 

 

                         CBT 

      - HSNMT = CBT  +  HCI  –  NMT 

      - HSNMT: Altura do centro geométrico do sistema irradiante, em relação ao nível médio do terreno, no azimute 
considerado. 

      - CBT: Cota da base da torre em relação ao nível do mar. 

      - HCI: Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação à base da torre. 

      - NMT: Nível médio do terreno no azimute considerado. 

      - (
E

Emax )2: Ganho do sistema irradiante no azimute considerado. 

 OBS.:   (
E

Emax )2  =  (
EH

Emax )2  x  (
EV

Emax )2 

(
EV

Emax )2  =  1,  para inclinação do feixe principal (beam-tilt) = 0º 

       - ERPAZ (potência proposta por azimute) = ERPMAX  x  (
E

Emax )2 
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FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA
CNPJ nº 07.349.032/0001-46 

Endereço de correspondência: Rua Coronel Meireles, nº 444 - Centro, Paracuru/CE, CEP 62.680-000

ANEXO III

Declarações do Profissional Habilitado
Responsável pelo Projeto
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FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA
CNPJ nº 07.349.032/0001-46  

Endereço de correspondência: Rua Coronel Meireles, nº 444 - Centro, Paracuru/CE, CEP 62.680-000

1)

2)

3)

4)

Paracuru/CE, 20 de maio de 2019.

CREA N° CE 11.971-D
ENGENHEIRA ELETRICISTA

YASKARA MARIA GRANGEIRO VIEIRA                                                                

DECLARAÇÃO

Declaro que, conforme as Normas vigentes de proteção ao voo, não existem aeródromos na

cidade de Paracuru e nas regiões consideradas, onde a instalação proposta no presente

projeto, para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, pertencente ao (à)

FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA , possa causar qualquer tipo de

interferência prejudicial.

Declaro que, de acordo com a regulamentação vigente, o sistema irradiante da estação do

(da) FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA , fica totalmente fora do cone de

proteção das antenas transmissoras ou receptoras de micro-ondas que se encontram nas

proximidades, isentando esta entidade da obrigação de apresentar declaração dos

responsáveis por tais estações concordando com a instalação do sistema irradiante proposto. 

Declaro que o presente projeto para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência

Modulada, pertencente o (a) FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA , localizada

na cidade de Paracuru, atende a todas as exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis

à mesma.  

DECLARO, com base no projeto técnico apresentado, que o funcionamento da estação

proposta, no local e nas condições indicadas, não submeterá trabalhadores e/ou população em

geral, isoladamente ou em conjunto com outras estações, a Campos Elétricos, Magnéticos e

eletromagnéticos na faixa de Radiofrequências entre 8,3 kHz e 300 GHz (CEMRF) de valores

superiores aos limites estabelecidos pela resolução da ANATEL nº 700, de 28/09/2018,

publicada no DOU do dia 02/10/2018.
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FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA
CNPJ nº 07.349.032/0001-46  

Endereço de correspondência: Rua Coronel Meireles, nº 444 - Centro, Paracuru/CE, CEP 62.680-000

Demais Legislações correlatas e pertinentes.

LAUDO CONCLUSIVO

• Diretrizes para Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos

Variáveis no Tempo (Até 300 GHz), adotada pela ANATEL, em Reunião do Conselho Diretor de

15 de julho de 1999;

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o Projeto da estação constante dos

formulários em anexo, atende às exigências da(s):

• Lei n.º 5.194, de 24 de dezembro de 1966, publicada no D.O.U. de 27 de dezembro de

1966, alterada pelos Decretos Legislativos Nº 241 de 28 de fevereiro de 1967, n.º 620 de 11

de junho de 1969, pelo Decreto Nº 79.137 de 19 de janeiro de 1978, bem como pelas Leis n.º

6.619 de 19 de dezembro de 1978, Lei n.º 8.195 de 27 de junho de 1991 e Lei n.º 8.666 de

22 de junho de 1993;

• Lei n.º 6.442, de 26 de setembro de 1977, publicada no D.O.U. de 279 de setembro de

1977;

• Lei n.º 6.496, de 07 de dezembro de 1977, publicada no D.O.U. de 09 de dezembro de

1977;

• Portaria n.º 957/GC3, de 9 de julho de 2015;

ENGENHEIRA ELETRICISTA

Paracuru/CE, 20 de maio de 2019.

YASKARA MARIA GRANGEIRO VIEIRA                                                                
CREA N° CE 11.971-D
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FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA
CNPJ nº 07.349.032/0001-46 

Endereço de correspondência: Rua Coronel Meireles, nº 444 - Centro, Paracuru/CE, CEP 62.680-000

Características
ANEXO IV
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FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA
CNPJ nº 07.349.032/0001-46 

Endereço de correspondência: Rua Coronel Meireles, nº 444 - Centro, Paracuru/CE, CEP 62.680-000

ANEXO V
Especificações Técnicas dos Demais Equipamentos a serem 

Utilizados
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1, 3, 5, 76,1  a 107,92, 4, 6 em Kilowatt

IF -(Nº ) - ( ) (POTÊNCIA)FMC NÍVEIS FREQUÊNCIA -
Modelo:

ANTENA FM ANEL CIRCULAR

Características
Antena paraanel FM polarização circular faixa 76,1 a 107,9 MHz
Diagrama omnidirecional em polarização circular direita
Montagem em topo ou lateral de torre
Variada gama potência e ganhosde s

Especificações:
Potência Max por elemento       2,5 Kw em 7/8" ou 5 Kw em 1-5/8"
Ganho                                            Vide tabela
Faixa de Frequência 76,1 a  107,9 MHz
Polarização Circular direita
Circularidade                                < 1,5 dB (espaço livre)
Diagrama vertical                         Tilt e null fill opcional (consultar)
Impedância  de entrada             50 ohms
VSWR Max no canal                     1,1 : 1
Conector de entrada                  EIA7/8", EIA1-5/8''  EIA 3-1/8'', e EIA 4-1/16"
Dimensões e esforços                  Vide tabela
Velocidade Max vento               180 Km/h
Pressurização                                Plena para s (Max 10 PSI)istemas construídos em linha rígida
Quantidade de Níveis                 1 a 10
Aterramento                                 Através da estrutura da antena

Características Construtivas
Material Empregado:
Estrutura da antena em latão / cobre
Fixadores em aço inox e isoladores em PTFE
Conector de entrada em latão com contatos internos banhados em prata
Estrutura de sustentação em aço galvanizado a quente

Montagem:
Fornecida com suportes padronizados compatíveis com tubos de 3,5" a 10" em aço
galvanizado a quente . (consulte)ou suportes dedicados

Acabamento:
Pintura com fundo anti-corrosivo e tinta na cor .branca

Acessórios:
Divisores de potência simétricos ou assimétricos em latão com contatos internos banhados
em prata e com acabamento em tinta epóxi.

Embalagem:
Acomodados em engradados de madeira de reflorestamento, juntamente com os demais
itens do sistema.

www.iftelecom.com.br / email: iftelecom@iftelecom.com.br / vendas@iftelecom.com.br
Rua Marcílio Aníbal n°19 - Parque dos Cocais - - CEP 13.273-1842 Valinhos SP Tel. +(55)19 4117-0270

Imagem Ilustrativa

Padrões de alimentação
Os sistemas podem ser fornecidos alimentados com linhas rígidas ou com divisor e cabos
dependendo do projeto.
Sistemas com linhas rígidas podem ser construídos com alimentação central ou inferior.
Sistemas com numero ímpar de níveis devem ser alimentados preferencialmente com divisor e cabos
ou com entrada inferior.

Modelo:

ANTENA FM ANEL CIRCULAR

Características

Faixa de Frequência
Polarização

76,1 a  107,9 MHz
Circular direita
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Características Mecânicas

A      Altura da antena em mm
C      Centro de radiação em mm
P       Peso médio da antena em Kg
AE    Área de exposição (CaAc) da antena em m²

ANTENA FM ANEL CIRCULAR

A

C

Modelo >

Frequência A C P AE A C P AE A C P AE A C P AE A C P AE A C P AE

76.1 a 77.9 350 175 4253 2126 8156 4078 12058 6029 15961 7981 19864 9932

78.1 a 80.9 350 175 4153 2076 7956 3978 11758 5879 15561 7781 19364 9682

80.1 a 81.9 350 175 4058 2029 7766 3883 11474 5737 15181 7591 18889 9445

82.1 a 83.9 350 175 3968 1984 7585 3793 11203 5601 14820 7410 18438 9219

84.1 a 85.9 350 175 3882 1941 7413 3707 10945 5472 14476 7238 18008 9004

86.1 a 87.9 350 175 3799 1900 7249 3624 10698 5349 14148 7074 17597 8799

88.1 a 89.9 350 175 3721 1861 7092 3546 10464 5232 13835 6917 17206 8603

90.1 a 91.9 350 175 3646 1823 6943 3471 10239 5120 13535 6768 16832 8416

92.1 a 93.9 350 175 3575 1787 6800 3400 10024 5012 13249 6625 16474 8237

94.1 a 95.9 350 175 3506 1753 6662 3331 9819 4909 12975 6487 16131 8066

96.1 a 97.9 350 175 3441 1720 6531 3266 9622 4811 12712 6356 15803 7901

98.1 a 99.9 350 175 3378 1689 6405 3203 9433 4716 12460 6230 15488 7744

100.1 a 101.9 350 175 3317 1659 6284 3142 9251 4626 12218 6109 15185 7593

102.1 a 103.9 350 175 3259 1629 6168 3084 9077 4538 11986 5993 14895 7447

104.1 a 105.9 350 175 3203 1602 6056 3028 8909 4455 11762 5881 14615 7308

106.1 a 107.9 350 175 3149 1575 5948 2974 8748 4374 11547 5773 14346 7173

125.0 1.550.71 81.0 0.99 103.0 1.2715 0.15 37.0 0.43 59.0

IFFMC-6IFFMC-1 IFFMC-2 IFFMC-3 IFFMC-4 IFFMC-5

Diagrama Horizontal

IFFMC-1 IFFMC-2 IFFMC-3 IFFMC-4 IFFMC-5 IFFMC-6

0.46 1.01 1.59 2.11 2.69 3.27

-3.38 0.04 2.00 3.24 4.29 5.15

Ganho para cada componente de polarização

Modelo >>

Vezes >>

dBd >>

Escala E/Emáx

Graus E/Emax Graus E/Emax Graus E/Emax

0 0.982 120 0.998 240 0.988

5 0.983 125 0.999 245 0.989

10 0.983 130 0.999 250 0.989

15 0.983 135 1.000 255 0.989

20 0.984 140 1.000 260 0.989

25 0.984 145 1.000 265 0.988

30 0.984 150 1.000 270 0.988

35 0.984 155 0.999 275 0.988

40 0.984 160 0.998 280 0.987

45 0.985 165 0.997 285 0.987

50 0.985 170 0.996 290 0.986

55 0.985 175 0.995 295 0.985

60 0.985 180 0.994 300 0.984

65 0.986 185 0.993 305 0.984

70 0.986 190 0.992 310 0.983

75 0.987 195 0.991 315 0.982

80 0.988 200 0.990 320 0.982

85 0.989 205 0.990 325 0.981

90 0.990 210 0.989 330 0.981

95 0.991 215 0.989 335 0.981

100 0.993 220 0.988 340 0.981

105 0.994 225 0.988 345 0.981

110 0.996 230 0.988 350 0.982

115 0.997 235 0.988 355 0.982

(CPOL)
Diagrama Horizontal

260º Orientação Antena

IFFMC-2

0.04

0º NVº
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Diagramas de Radiação Vertical - escala E/Emáx
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Diagrama 1 Nível

Diagrama 2 Níveis

Diagrama 3 Níveis

80,0                 90,0                100,0              110,0               120,0              130,0
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0,70
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1,00
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80,0                 90,0                100,0              110,0               120,0              130,0

0,10

0,20

0,30

0,40

0,50

0,60

0,70

0,80

0,90

1,00

ANTENA FM ANEL CIRCULAR

Graus E/Emax Graus E/Emax Graus E/Emax

80 0.988 97 0.992 114 0.916

81 0.991 98 0.990 115 0.908

82 0.993 99 0.987 116 0.901

83 0.995 100 0.985 117 0.893

84 0.996 101 0.982 118 0.885

85 0.998 102 0.978 119 0.877

86 0.999 103 0.975 120 0.868

87 0.999 104 0.971 121 0.859

88 1.000 105 0.967 122 0.849

89 1.000 106 0.962 123 0.840

90 1.000 107 0.957 124 0.830

91 1.000 108 0.952 125 0.820

92 0.999 109 0.947 126 0.809

93 0.998 110 0.941 127 0.798

94 0.997 111 0.935 128 0.787

95 0.996 112 0.929 129 0.775

96 0.994 113 0.922 130 0.764

Graus E/Emax Graus E/Emax Graus E/Emax

80 0.847 97 0.927 114 0.320

81 0.875 98 0.906 115 0.277

82 0.900 99 0.881 116 0.235

83 0.922 100 0.854 117 0.192

84 0.942 101 0.825 118 0.150

85 0.959 102 0.794 119 0.109

86 0.973 103 0.761 120 0.069

87 0.985 104 0.726 121 0.029

88 0.993 105 0.690 122 0.009

89 0.998 106 0.652 123 0.047

90 1.000 107 0.613 124 0.083

91 0.999 108 0.573 125 0.118

92 0.994 109 0.532 126 0.152

93 0.987 110 0.491 127 0.184

94 0.977 111 0.448 128 0.214

95 0.963 112 0.406 129 0.243

96 0.947 113 0.363 130 0.271

Graus E/Emax Graus E/Emax Graus E/Emax

80 0.657 97 0.832 114 0.170

81 0.715 98 0.782 115 0.203

82 0.768 99 0.727 116 0.231

83 0.818 100 0.667 117 0.254

84 0.862 101 0.604 118 0.271

85 0.902 102 0.539 119 0.282

86 0.935 103 0.471 120 0.289

87 0.962 104 0.403 121 0.290

88 0.982 105 0.334 122 0.286

89 0.995 106 0.267 123 0.278

90 1.000 107 0.200 124 0.266

91 0.998 108 0.136 125 0.250

92 0.988 109 0.075 126 0.231

93 0.971 110 0.019 127 0.209

94 0.946 111 0.038 128 0.184

95 0.915 112 0.086 129 0.158

96 0.877 113 0.131 130 0.130
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Diagramas de Radiação Vertical - escala E/Emáx
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Diagrama 4 Níveis

Diagrama 5 Níveis

Diagrama 6 Níveis
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ANTENA FM ANEL CIRCULAR

Graus E/Emax Graus E/Emax Graus E/Emax

80 0.430 97 0.696 114 0.249

81 0.519 98 0.614 115 0.233

82 0.606 99 0.528 116 0.209

83 0.688 100 0.438 117 0.180

84 0.764 101 0.348 118 0.147

85 0.832 102 0.259 119 0.110

86 0.890 103 0.173 120 0.071

87 0.937 104 0.092 121 0.032

88 0.971 105 0.017 122 0.011

89 0.992 106 0.051 123 0.047

90 1.000 107 0.110 124 0.082

91 0.994 108 0.160 125 0.114

92 0.974 109 0.199 126 0.143

93 0.941 110 0.229 127 0.167

94 0.895 111 0.248 128 0.187

95 0.838 112 0.258 129 0.201

96 0.771 113 0.258 130 0.210

Graus E/Emax Graus E/Emax Graus E/Emax

80 0.207 97 0.543 114 0.032

81 0.315 98 0.430 115 0.016

82 0.426 99 0.316 116 0.058

83 0.536 100 0.206 117 0.096

84 0.643 101 0.102 118 0.128

85 0.741 102 0.010 119 0.152

86 0.828 103 0.073 120 0.167

87 0.900 104 0.139 121 0.174

88 0.954 105 0.189 122 0.172

89 0.987 106 0.222 123 0.162

90 1.000 107 0.238 124 0.145

91 0.991 108 0.239 125 0.122

92 0.959 109 0.226 126 0.095

93 0.907 110 0.201 127 0.064

94 0.837 111 0.167 128 0.031

95 0.750 112 0.125 129 0.006

96 0.651 113 0.079 130 0.037

Graus E/Emax Graus E/Emax Graus E/Emax

80 0.046 97 0.350 114 0.125

81 0.150 98 0.218 115 0.136

82 0.273 99 0.096 116 0.136

83 0.405 100 0.020 117 0.125

84 0.538 101 0.103 118 0.105

85 0.666 102 0.168 119 0.077

86 0.781 103 0.211 120 0.045

87 0.877 104 0.230 121 0.014

88 0.948 105 0.229 122 0.031

89 0.990 106 0.209 123 0.064

90 1.000 107 0.175 124 0.093

91 0.978 108 0.130 125 0.117

92 0.925 109 0.081 126 0.133

93 0.844 110 0.033 127 0.142

94 0.740 111 0.031 128 0.143

95 0.619 112 0.069 129 0.135

96 0.486 113 0.102 130 0.121
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FEATURES / BENEFITS

Low Attenuation 
The reduced attenuation of CELLFLEX® coaxial cable results in extremly efficient signal transfer in 
your RF system, especially at high frequencies.

Complete Shielding
The solid outer conductor of CELLFLEX® coaxial cable creates a continuous RFI/EMI shield that 
minimizes system interference.

Low VSWR
Special low VSWR versions of CELLFLEX® coaxial cables contribute to low system noise.

Outstanding Intermodulation Performance
CELLFLEX® coaxial cable's solid inner and outer conductors virtually eliminate intermods. 
Intermodulation performance is also confirmed with state-of-the-art equipment at the RFS factory.

High Power Rating
Due to their low attenuation, outstanding heat transfer properties and temperature stabilized dielectric 
materials, CELLFLEX® cable provides safe long term operating life at high transmit power levels.

Wide Range of Application
Typical areas of application are: feedlines for broadcast and terrestrial microwave antennas, wireless 
cellular, PCS and ESMR base stations, cabling of antenna arrays, and radio equipment interconnects.

7/8" CELLFLEX® Low-Loss Foam 
Dielectric Coaxial Cable

Technical Features

APPLICATIONS

Applications Main feed line

STRUCTURE

Cable Type Foam-Dielectric, Corrugated

Size 7/8"

Jacket Option Black

Inner Conductor mm (in) 9.32 (0.37) Copper Tube

Dielectric mm (in) 22.4 (0.88) Foam Polyethylene

Outer Conductor mm (in) 25.2 (0.99) Corrugated Copper

Jacket mm (in) 27.8 (1.09) Polyethylene, PE

ELECTRICAL SPECIFICATIONS

Impedance Ω 50 +/- 1

Maximum Frequency GHz 5

Velocity % 90

Capacitance pF/m (pF/ft) 74 (22.5)

Inductance µH/m (µH/ft) 0.185 (0.056)

Peak Power Rating kW 85

RF Peak Voltage Volts 2920

Jacket Spark Volt RMS 8000

Inner Conductor dc Resistance Ω/1000 m (Ω/1000 ft) 1.54 (0.47)

Outer Conductor dc Resistance Ω/1000 m (Ω/1000 ft) 1.55 (0.47)

Return Loss (VSWR) Performance
Premium for 380-410, 694-960, 1695-2200, 2400-2496, 3500 MHz
Standard for 500-694, 1452-1496, 2300-2400, 2496-2700 MHz

Maximum Return Loss dB (VSWR) Premium: 24 (1.135) and Standard: 20 (1.222)

Phase Stabilized Phase stabilized and phase matched cables and assemblies are available upon request.

Temperature & Power Standard

MECHANICAL SPECIFICATIONS

Cable Weight kg/m (lb/ft) 0.41 (0.28)

Minimum Bending Radius, Single Bend mm (in) 120 (5)

Minimum Bending Radius, Repeated Bends mm (in) 250 (10)

Bending Moment Nm (lb*ft) 13 (9.6)

Tensile Strength N (lb) 1440 (324)

Recommended / Maximum Clamp Spacing m (ft) 0.8 / 1 (2.75 / 3.25)
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TESTING AND ENVIRONMENTAL

Fire Performance Halogene Free

Installation Temperature -40 to 60 (-40 to 140) °C(°F)

Storage Temperature -70 to 85 (-94 to 185) °C(°F)

Operation Temperature -50 to 85 (-58 to 185) °C(°F)

ATTENUATION AND POWER RATING

Frequency Attenuation Power

MHz dB/100m dB/100ft kW

0.5 0.08 0.024 91.00

1 0.11 0.034 74.20

1.5 0.14 0.042 60.70

2 0.16 0.049 52.40

10 0.36 0.109 23.30

20 0.51 0.156 16.40

30 0.63 0.191 13.40

50 0.81 0.248 10.30

88 1.09 0.331 7.69

100 1.16 0.354 7.22

108 1.21 0.368 6.93

150 1.43 0.437 5.86

174 1.55 0.472 5.41

200 1.66 0.507 5.05

300 2.06 0.627 4.07

400 2.40 0.731 3.49

450 2.55 0.778 3.29

500 2.70 0.823 3.10

512 2.73 0.833 3.07

600 2.98 0.907 2.81

700 3.23 0.986 2.59

750 3.36 1.02 2.49

800 3.48 1.06 2.41

824 3.53 1.08 2.37

894 3.69 1.13 2.27

900 3.71 1.13 2.26

925 3.76 1.15 2.23

960 3.84 1.17 2.18

1000 3.93 1.20 2.13

1250 4.44 1.35 1.89

1400 4.73 1.44 1.77

1500 4.91 1.50 1.71

1700 5.27 1.61 1.59

1800 5.44 1.66 1.54

2000 5.77 1.76 1.45

2100 5.93 1.81 1.41

2200 6.09 1.86 1.38

2400 6.40 1.95 1.31

2500 6.55 2.00 1.28

2600 6.70 2.04 1.25

2700 6.84 2.09 1.23

3000 7.27 2.22 1.15

3500 7.95 2.42 1.05

4000 8.60 2.62 0.974

4900 9.69 2.95 0.865

5000 9.81 2.99 0.854

Attenuation at 20°C (68°F) cable temperature; 
tolerance +/- 5% max.; Mean power rating at 
40°C (104°F) ambient temperature

External Document Links Notes
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FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA
CNPJ nº 07.349.032/0001-46 

Endereço de correspondência: Rua Coronel Meireles, nº 444 - Centro, Paracuru/CE, CEP 62.680-000

Nível Médio do Terreno –NMT
ANEXO VI
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FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA
CNPJ nº 07.349.032/0001-46 

Endereço de correspondência: Rua Coronel Meireles, nº 444 - Centro, Paracuru/CE, CEP 62.680-000

Azm. Cota (m) Azm. Cota (m) Azm. Cota (m)

0º 0 43º 0,8 86º 7,1

1º 0 44º 0,8 87º 7,2

2º 0 45º 0,9 88º 8

3º 0 46º 1 89º 7,6

4º 0 47º 1,1 90º 7,7

5º 0 48º 1,2 91º 7,9

6º 0 49º 1,2 92º 8

7º 0 50º 1,3 93º 8,4

8º 0 51º 1,4 94º 8,5

9º 0 52º 1,5 95º 8,9

10º 0 53º 1,5 96º 9,4

11º 0 54º 1,6 97º 10,2

12º 0 55º 1,7 98º 10,9

13º 0 56º 1,9 99º 11,4

14º 0 57º 2 100º 11,1

15º 0 58º 2,2 101º 11,5

16º 0 59º 2,2 102º 12,2

17º 0 60º 2,3 103º 12

18º 0 61º 2,4 104º 12,4

19º 0 62º 2,5 105º 13,2

20º 0 63º 2,6 106º 14,7

21º 0 64º 2,7 107º 14,1

22º 0 65º 3 108º 13,8

23º 0 66º 3,1 109º 14

24º 0 67º 3,2 110º 14,4

25º 0 68º 3,4 111º 14,3

26º 0 69º 3,5 112º 14,7

27º 0 70º 3,6 113º 15,3

28º 0 71º 3,9 114º 15,4

29º 0 72º 3,9 115º 15,7

30º 0 73º 3,9 116º 15,6

31º 0 74º 4,3 117º 15,9

32º 0 75º 4,7 118º 17,2

33º 0 76º 4,9 119º 18,8

34º 0 77º 5,1 120º 19,7

35º 1 78º 5,3 121º 20,5

36º 1 79º 5,5 122º 20,1

37º 1 80º 5,7 123º 22,2

38º 1 81º 5,8 124º 24,1

39º 1 82º 6,1 125º 24,8

40º 1 83º 6,3 126º 24,1

41º 1 84º 6,9 127º 25

42º 1 85º 7 128º 24,9
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FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA
CNPJ nº 07.349.032/0001-46 

Endereço de correspondência: Rua Coronel Meireles, nº 444 - Centro, Paracuru/CE, CEP 62.680-000

Azm. Cota (m) Azm. Cota (m) Azm. Cota (m)

129º 24,8 172º 35,4 214º 44,8

130º 23,7 173º 35,5 215º 44,8

131º 24,1 174º 35,3 216º 44,1

132º 25,6 175º 35 217º 43,9

133º 26,8 176º 34,5 218º 43,8

134º 27,5 177º 34,4 219º 43,2

135º 26,6 178º 34 220º 42,7

136º 27,8 179º 32,7 221º 42,2

137º 28,4 180º 32,1 222º 41,6

138º 29,1 181º 32 223º 41,2

139º 29,4 182º 31,8 224º 39,7

140º 29,5 183º 31,6 225º 38,6

141º 31 184º 31,7 226º 37,6

142º 31,8 185º 31,5 227º 37

143º 32 186º 31,1 228º 36,4

144º 32,9 187º 31,6 229º 35,6

145º 34,3 188º 30,9 230º 34,3

146º 34,5 189º 30,9 231º 32,9

147º 34,3 190º 32,2 232º 31,4

148º 33,5 191º 33,2 233º 29,8

149º 34,7 192º 34,2 234º 28,4

150º 36,4 193º 34,5 235º 27,3

151º 37,9 194º 34,4 236º 26,2

152º 39,3 195º 34,8 237º 25,5

153º 40 196º 34,9 238º 25,3

154º 39,5 197º 34,5 239º 25,4

155º 40,3 198º 34,1 240º 24,8

156º 41,2 199º 34,3 241º 24,1

157º 40,5 200º 35,8 242º 23,8

158º 40,3 201º 36,6 243º 22,8

159º 41 202º 36,5 244º 22

160º 41,2 203º 37,1 245º 22,6

161º 41,7 204º 37,6 246º 22,2

162º 41,4 205º 38,4 247º 21,4

163º 40,4 206º 39,1 248º 20,5

164º 39,6 207º 39,9 249º 20,3

165º 39,1 208º 40,4 250º 21,6

166º 38,8 209º 40,7 251º 23

167º 39 210º 41,1 252º 24,3

168º 38,6 211º 42,2 253º 24,8

169º 38,2 212º 42,8 254º 24,8

170º 37,4 213º 44,2 255º 23,8

171º 36,4 214º 44,8 256º 23,1
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FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA
CNPJ nº 07.349.032/0001-46 

Endereço de correspondência: Rua Coronel Meireles, nº 444 - Centro, Paracuru/CE, CEP 62.680-000

Azm. Cota (m) Azm. Cota (m) Azm. Cota (m)

257º 22,9 300º 14,4 342º 0

258º 24,1 301º 14,6 343º 0

259º 23 302º 12,6 344º 0

260º 22 303º 11,6 345º 0

261º 22,2 304º 11,3 346º 0

262º 22,3 305º 11 347º 0

263º 22 306º 8,3 348º 0

264º 22,5 307º 5,4 349º 0

265º 22,6 308º 3,6 350º 0

266º 22,9 309º 2,4 351º 0

267º 22,7 310º 1,2 352º 0

268º 20,6 311º 0,2 353º 0

269º 18,1 312º 0 354º 0

270º 18,2 313º 0 355º 0

271º 19,9 314º 0 356º 0

272º 20,8 315º 0 357º 0

273º 20,7 316º 0 358º 0

274º 20,3 317º 0 359º 0

275º 19,9 318º 0

276º 19,4 319º 0

277º 19,3 320º 0

278º 20,1 321º 0

279º 20,2 322º 0

280º 20,3 323º 0

281º 20,5 324º 0

282º 19,3 325º 0

283º 18,3 326º 0

284º 15,7 327º 0

285º 13,2 328º 0

286º 13,1 329º 0

287º 14,3 330º 0

288º 14,1 331º 0

289º 14,4 332º 0

290º 15,4 333º 0

291º 15,1 334º 0

292º 15,4 335º 0

293º 16,3 336º 0

294º 16 337º 0

295º 14,9 338º 0

296º 14,6 339º 0

297º 14,5 340º 0

298º 12,3 341º 0

299º 12,5 342º 0
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FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA
CNPJ nº 07.349.032/0001-46 

Endereço de correspondência: Rua Coronel Meireles, nº 444 - Centro, Paracuru/CE, CEP 62.680-000

ANEXO VII

Croqui de Instalação
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CROQUIS DE INSTALAÇÃO DE CAMPO

TORRE ESTAIADA

L = 50  m

FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA 

CTB :      COTA DA BASE DA TORRE EM RELAÇÃO AO NÍVEL DO MAR

HT :        ALTURA DA TORRE

HCI(P) :     ALTURA DO CENTRO GEOMÉTRICO DO SISTEMA IRRADIANTE EM RELAÇÃO À BASE DA TORRE

L :          COMPRIMENTO DA LINHA DE TRANSMISSÃO

HCI(P) 40 m

HT 45 m

Entidade: FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA  

Localidade: PARACURU/CE

Frequência : 89,1 MHz

Canal: 206E

Coordenadas: 03º 25' 27.3" S

39º 01' 33.9" W

ANTENA IFFMC DE 02 

ELEMENTOS

POTÊNCIA DO TRANSMISSOR = 0,270 kW

CBT = 35.6 m
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FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA
CNPJ nº 07.349.032/0001-46 

Endereço de correspondência: Rua Coronel Meireles, nº 444 - Centro, Paracuru/CE, CEP 62.680-000

ANEXO VIII

Mapa Digitalizado Contendo
Área de Abrangência do Contorno de Serviço 
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FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA
CNPJ nº 07.349.032/0001-46 

Endereço de correspondência: Rua Coronel Meireles, nº 444 - Centro, Paracuru/CE, CEP 62.680-000

ANEXO IX

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART
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Paracuru/CE 20 Maio 2019

Petição  (4217903)         SEI 01250.025539/2019-19 / pg. 36



Relatório de Validação

ID: 57dbac5036cb9 Entidade: 07349032000146 FUNDAÇÃO

CULTURAL PLÁCIDO GURGEL

NOGUEIRA

UF Transmissor Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório.

CEP Transmissor Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório.

Logradouro Transmissor Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório.

Município Transmissor Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório.

Endereço Transmissor Principal Consolidação Endereço O municipio/UF diferente ao do CEP informado.

UF Estudio Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório.

CEP Estudio Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório.

Logradouro Estudio Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório.

Município Estudio Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório.

Endereço Estudio Principal CEP Consolidação Endereço O município/UF diferente ao do CEP informado.

Coordenas em sitio Técnico Estação Principal Distância encontrada: 1.66 km. Distância entre

as coordenadas geográficas do Plano Básico e

as de Instalação é menor que 2.2 km

Coordenadas Geogr. Modificada Consolidação Endereço As coordenadas geográficas da Estação

Principal foram alteradas. Verifique a

necessidade de alteração do endereço.

Verificação de Data do Documento Outorga Entidade Data inválida, favor preencher a data no

seguinte formato 'DD/MM/AAAA'

Verificação de Data de Publicação (DOU) Outorga Entidade Data inválida, favor preencher a data no

seguinte formato 'DD/MM/AAAA'

Verificação de Data do Contrato Outorga Entidade Data inválida, favor preencher a data no

seguinte formato 'DD/MM/AAAA'

Verificação da validade do Contrato Outorga Entidade Data inválida, favor preencher a data menor que

hoje.

Verificação da validade do Documento Outorga Entidade Data inválida, favor preencher a data menor que

hoje.

Verificação da validade da Publicação Outorga Entidade Data inválida, favor preencher a data menor que

hoje.

Cota da Base Técnico Estação Principal Cota da base dentro do limite.

Orientação Trans. Principal Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Polarizacao Trans. Principal Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Polarização Trans. Principal Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Ganho Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Potência do Transmissor Principal Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Comprimento da Linha Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Atenuação dB100m Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Perdas Acessórias Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Cálculo erp Técnico Estação Principal ERP calculado é 0.21 kW

Enquad. Técnico Estação Principal Média da distancia superior da Classe inferior.

Enquad. não obrigatório azimuth 000 Técnico Estação Principal az | 000 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.211 | Kw

| Razão | 81.3| Dist Calc| 6.1 km| Dist Class| 7.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 010 Técnico Estação Principal az | 010 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.213 | Kw

| Razão | 81.3| Dist Calc| 6.1 km| Dist Class| 7.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 020 Técnico Estação Principal az | 020 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.213 | Kw

| Razão | 82.7| Dist Calc| 6.2 km| Dist Class| 7.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 030 Técnico Estação Principal az | 030 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.214 | Kw

| Razão | 82.7| Dist Calc| 6.2 km| Dist Class| 7.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 040 Técnico Estação Principal az | 040 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.214 | Kw

| Razão | 82.7| Dist Calc| 6.2 km| Dist Class| 7.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 050 Técnico Estação Principal az | 050 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.214 | Kw

| Razão | 81.3| Dist Calc| 6.1 km| Dist Class| 7.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 060 Técnico Estação Principal az | 060 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.213 | Kw

| Razão | 81.3| Dist Calc| 6.1 km| Dist Class| 7.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 070 Técnico Estação Principal az | 070 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.213 | Kw

| Razão | 81.3| Dist Calc| 6.1 km| Dist Class| 7.5

km|
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Relatório de Validação

Enquad. não obrigatório azimuth 080 Técnico Estação Principal az | 080 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.212 | Kw

| Razão | 81.3| Dist Calc| 6.1 km| Dist Class| 7.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 090 Técnico Estação Principal az | 090 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.211 | Kw

| Razão | 81.3| Dist Calc| 6.1 km| Dist Class| 7.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 100 Técnico Estação Principal az | 100 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.21 | Kw |

Razão | 78.7| Dist Calc| 5.9 km| Dist Class| 7.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 110 Técnico Estação Principal az | 110 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.21 | Kw |

Razão | 78.7| Dist Calc| 5.9 km| Dist Class| 7.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 120 Técnico Estação Principal az | 120 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.209 | Kw

| Razão | 77.3| Dist Calc| 5.8 km| Dist Class| 7.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 130 Técnico Estação Principal az | 130 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.209 | Kw

| Razão | 77.3| Dist Calc| 5.8 km| Dist Class| 7.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 140 Técnico Estação Principal az | 140 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.209 | Kw

| Razão | 74.7| Dist Calc| 5.6 km| Dist Class| 7.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 150 Técnico Estação Principal az | 150 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.21 | Kw |

Razão | 74.7| Dist Calc| 5.6 km| Dist Class| 7.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 160 Técnico Estação Principal az | 160 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.21 | Kw |

Razão | 73.3| Dist Calc| 5.5 km| Dist Class| 7.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 170 Técnico Estação Principal az | 170 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.209 | Kw

| Razão | 73.3| Dist Calc| 5.5 km| Dist Class| 7.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 180 Técnico Estação Principal az | 180 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.209 | Kw

| Razão | 74.7| Dist Calc| 5.6 km| Dist Class| 7.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 190 Técnico Estação Principal az | 190 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.208 | Kw

| Razão | 74.7| Dist Calc| 5.6 km| Dist Class| 7.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 200 Técnico Estação Principal az | 200 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.207 | Kw

| Razão | 73.3| Dist Calc| 5.5 km| Dist Class| 7.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 210 Técnico Estação Principal az | 210 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.207 | Kw

| Razão | 73.3| Dist Calc| 5.5 km| Dist Class| 7.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 220 Técnico Estação Principal az | 220 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.207 | Kw

| Razão | 73.3| Dist Calc| 5.5 km| Dist Class| 7.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 230 Técnico Estação Principal az | 230 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.206 | Kw

| Razão | 74.7| Dist Calc| 5.6 km| Dist Class| 7.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 240 Técnico Estação Principal az | 240 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.206 | Kw

| Razão | 74.7| Dist Calc| 5.6 km| Dist Class| 7.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 250 Técnico Estação Principal az | 250 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.207 | Kw

| Razão | 77.3| Dist Calc| 5.8 km| Dist Class| 7.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 260 Técnico Estação Principal az | 260 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.207 | Kw

| Razão | 77.3| Dist Calc| 5.8 km| Dist Class| 7.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 270 Técnico Estação Principal az | 270 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.207 | Kw

| Razão | 77.3| Dist Calc| 5.8 km| Dist Class| 7.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 280 Técnico Estação Principal az | 280 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.207 | Kw

| Razão | 77.3| Dist Calc| 5.8 km| Dist Class| 7.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 290 Técnico Estação Principal az | 290 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.207 | Kw

| Razão | 77.3| Dist Calc| 5.8 km| Dist Class| 7.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 300 Técnico Estação Principal az | 300 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.207 | Kw

| Razão | 78.7| Dist Calc| 5.9 km| Dist Class| 7.5

km|
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Relatório de Validação

Enquad. não obrigatório azimuth 310 Técnico Estação Principal az | 310 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.208 | Kw

| Razão | 81.3| Dist Calc| 6.1 km| Dist Class| 7.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 320 Técnico Estação Principal az | 320 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.208 | Kw

| Razão | 81.3| Dist Calc| 6.1 km| Dist Class| 7.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 330 Técnico Estação Principal az | 330 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.208 | Kw

| Razão | 81.3| Dist Calc| 6.1 km| Dist Class| 7.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 340 Técnico Estação Principal az | 340 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.209 | Kw

| Razão | 81.3| Dist Calc| 6.1 km| Dist Class| 7.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 350 Técnico Estação Principal az | 350 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.21 | Kw |

Razão | 81.3| Dist Calc| 6.1 km| Dist Class| 7.5

km|
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CHECKLIST
Análise do Projeto de Instalações de Estação Radiodifusora com vistas à

Aprovação de Locais e Utilização de Equipamentos - APL

 

Processo nº 53900.075446/2015-03

Interessada: FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA

Localidade da Estação: Paracuru/CE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME.

Canal: 206 E (duzentos e seis Educativo)

Classe: C

CNPJ: 07.349.032/0001-46

 

 

DISPOSITIVOS ANÁLISE

ITENS A SEREM VERIFICADOS JUNTO AO SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE

RADIODIFUSÃO (ANATEL)

Publicação do Extrato do Contrato,

do Convênio ou do Decreto

Legislativo.

 NA.

Situação dos débitos da entidade.  NA.

PROJETO TÉCNICO - DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA, CONFORME

PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.1, alínea “a” -

Requerimento firmado pelo

representante legal da entidade,

solicitando a análise das

características técnicas propostas,

bem como a emissão da

correspondente autorização para a

instalação da estação.

 OK.

Subitem 5.1.1, alínea “b” -

Formulário padronizado FMC01 (FM)

- “Formulário de Informações

Técnicas FM”, devidamente

preenchido e assinado pelo

profissional habilitado responsável

 OK.
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pelo projeto, contendo as

características técnicas de

instalação do sistema proposto.

Subitem 5.1.1, alínea “c” -

Formulário padronizado FMC02 (FM)

- “Formulário para Estudo Técnico

FM”, devidamente preenchido e

assinado pelo profissional habilitado

responsável pelo projeto, contendo

as características técnicas de

instalação do sistema proposto.

 OK.

Subitem 5.1.1, alínea “d” -

Declaração do responsável legal

pela entidade de que interromperá

suas transmissões, em casos de

interferências em estações de

telecomunicações regularmente

autorizadas e instaladas.

 OK.

Subitem 5.1.1, alínea “e” -

Declaração do profissional

habilitado responsável pelo projeto,

atestando que a instalação proposta

não fere os gabaritos de proteção ao

voo, ou declaração do órgão

competente do Ministério da

Aeronáutica autorizando a

instalação proposta ou, se for o

caso, declaração de inexistência de

aeródromos na região.

 OK.

Subitem 5.1.1, alínea “f” - Parecer

conclusivo, assinado pelo

profissional habilitado responsável

pelo projeto, atestando que o

projeto da instalação proposta

atende a todas as exigências da

regulamentação técnica em vigor

aplicável à mesma.

 OK.

Subitem 5.1.1, alínea “g” -

Diagrama de irradiação horizontal

da antena, com indicação do norte

verdadeiro, e diagrama de

irradiação vertical.

* No caso de utilização de inclinação

de lóbulo principal superior a 5° e/ou
OK. 
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de preenchimento de nulos superior

a 10%, deverá ser apresentada

declaração do fabricante de que tem

condições de fornecer a antena com

as características propostas.

Subitem 5.1.1, alínea “h” - Plantas

ou cartas topográficas, em escala

adequada, onde deverão estar

traçadas as figuras geométricas que

limitam as áreas abrangidas pelos

contornos de serviço.

 OK.

Subitem 5.1.1, alínea “i” - ART

referente ao projeto apresentado,

devidamente preenchida, assinada e

com comprovante de pagamento.

 OK.

Subitem 5.1.2, alínea “c” - Cópia de

certificação do(s) equipamento(s)

transmissor(es), caso a entidade já

o(s) tenha definido.

 NA.

Subitem 5.1.2, alínea “e” - Croquis

das instalações de campo, em

escala adequada, indicando:

* casa do transmissor ou

retransmissor;

* antena e sua estrutura de

sustentação;

* altura do centro de irradiação da

antena em relação à base da

estrutura de sustentação (solo); e

* altitude da base da estrutura de

sustentação (solo) sobre o nível do

mar.

 OK.

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA,

CONFORME PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.2, alínea “a” - O

sistema irradiante deve ser

instalado nos limites da localidade

constante do ato de outorga.

* Para o caso de as coordenadas  OK.
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geográficas terem sido fixadas pelo

PBFM, o local da estação

transmissora proposta deve

coincidir com as coordenadas

geográficas pré-fixadas.

Subitens 5.1.2, alínea “b” - O local

da estação transmissora deve ser

escolhido de forma que:

* o contorno 1 (74dBu) inclua a

maior parte da zona central da

localidade; e

* o contorno 2 inclua a maior parte

possível da sua zona urbana.

 OK.

Subitem 5.1.2, alínea “c” - O campo

referente à potência do

equipamento transmissor deverá,

obrigatoriamente, ser preenchido.

* A entidade deve indicar o(s)

equipamento(s) transmissor(es) no

formulário FMC 01 (FM), caso já o(s)

tenha definido.

* A entidade deverá apresentar

transmissores e retransmissores

que possuam certificação expedida

ou aceita pela Anatel, caso não opte

por apresentar tais características

no momento da solicitação do

licenciamento da estação.

 NA

Subitem 5.1.2, alínea “d” -

Verificação das distâncias ao

contorno protegido (66 dBu).

* A distância máxima, em km, ao

contorno protegido (66 dBu) não

poderá ser excedida em nenhuma

das radiais.

* A média aritmética das distâncias

a este contorno não poderá ser

menor do que a distância ao

contorno máximo da classe

imediatamente inferior.

 OK.

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA,
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CONFORME RESOLUÇÃO ANATEL Nº 67 DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998

Subitem 3.5.1.3.1 - As radiais devem

estar espaçadas em 30º para

diagramas de irradiação

omnidirecional.

 OK.

Subitem 3.5.1.3.2 - As radiais devem

estar espaçadas em 15º para

diagramas de irradiação diretiva.

 OK.

Subitem 3.5.1.3.6 - Deverão ser

apresentadas radiais extras para o

caso das radiais propostas não

alcançarem a localidade a ser

servida ou quando houver restrições

de ERP em uma ou mais direções.

 NA

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DO ESTÚDIO, CONFORME PORTARIA

MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.2, alínea “f” - O estúdio

principal deve ser instalado na

localidade para a qual foi autorizada

a execução do serviço, conforme o

correspondente ato de outorga.

 OK.

Subitem 5.1.2, alínea “g” - O estúdio

auxiliar deve ser instalado dentro da

área de serviço primário da estação

transmissora.

 NA

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Chefe de
Serviço, em 13/06/2019, às 15:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4304232 e o código CRC 54CB9B03.

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 SEI nº 4304232
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Estudos de Análise Técnica

NOTA TÉCNICA Nº 9461/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03.

Assunto: Deferimento de Solicitação de Aprovação do Local de Instalação
da Estação e de Utilização dos Equipamentos.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Por meio do processo em referência, a FUNDAÇÃO CULTURAL
PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA, CNPJ nº  07.349.032/0001-46, solicita a aprovação
de local de instalação da estação e de utilização dos equipamentos para a
execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Paracuru/CE, com utilização do
canal 206 E (duzentos e seis Educativo)​.

ANÁLISE

2.                          A análise do processo foi baseada na Portaria nº 449, de 13 de
outubro de 2005, bem como na Resolução Anatel nº 67, de 12 de novembro de
1998, e demais legislações pertinentes ao referido Serviço.
 
 
3.                          O processo indicou sua completa instrução, de acordo com a
legislação em vigor, conforme as seguintes características técnicas e informações
do relatório de validação em anexo (fazer referencia inserindo um link do relatório
anexado ao processo):

 

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:

Rua Maria Ferreira Neri, nº 1200
Bairro:

Centro
CEP:

62680-000
Localidade:

Paracuru
UF:

 CE
Coordenadas Geográficas:

03º 25’ 27.3”S; 39º 01’ 33.9”W

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL

Logradouro:

Rua Maria Ferreira Neri, nº 1200
CEP:

62680-000

Bairro:

Centro
Localidade:

Paracuru
UF:

 CE
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TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:

[Observar o item 4 desta Nota Técnica.]

Modelo:

 
Potência de Operação:

0,270 kW
Certificação:

 

 

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:

IF TELECOM
Modelo:

IFFMC-2-89,1

Cota Base da Torre:

35,6 m

Altura Centro
Geométrico:

 40,0m

Azimute de
Orientação:

260 º NV

Beam-tilt:

0 º
Ganho max.:

 0,04dBd

Tipo:

Omnidirecional
Polarização:

Circular
ERP max:

0,214  kW

 

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:

RFS - Radio Frequency Systems
Modelo:

LCF78-50JA

Comprimento:

50,0 m
Eficiência:

78,6 %

Impedância
Característica:

50 Ohms

Atenuação:

1,090 dB/100m

 

ATENUAÇÃO POR AZIMUTES

AZIMUTE (º) ATENUAÇÃO em dB: -10log((E/Emax)^2)

0 0,061
10 0,035
20 0,017
30 0,009
40 0,000
50 0,000
60 0,017
70 0,035
80 0,052
90 0,070

100 0,087
110 0,096
120 0,105
130 0,105
140 0,105
150 0,096
160 0,096
170 0.105
180 0.114
190 0,122
200 0,140
210 0,149
220 0,158
230 0,167
240 0,167
250 0,158
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260 0,158
270 0,149
280 0,140
290 0,140
300 0,140
310 0,131
320 0,131
330 0,122
340 0,105
350 0,087

 

 

4.                      A entidade deverá ainda indicar o nome do fabricante, o modelo e o
código de certificação do transmissor principal de 0,270 kW,  na ocasião da
solicitação do licenciamento da estação.

CONCLUSÃO

5.                          Diante do exposto, opinamos pelo deferimento do pedido e
encaminhamos Despacho para assinatura da autoridade competente para
decisão.

 

6.                         Solicitamos que, após assinatura da autoridade competente, este
processo retorne a este Serviço de Estudos de Análise Técnica​ para
cadastramento dos dados da entidade no Mosaico.

 

À consideração superior.

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 15/06/2019, às 14:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 17/06/2019, às 16:17
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Chefe de
Serviço, em 17/06/2019, às 17:16 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4305287 e o código CRC A6571534.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 SEI nº 4305287
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Estudos de Análise Técnica
 

DESPACHO

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03
 
Interessado: Fundação Cultural Plácido Gurgel Nogueira.
 
Assunto: Deferimento
 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E
CONSIGNAÇÕES DA UNIÃO, no uso de suas atribuições, e considerando o que
consta no processo nº 53900.075446/2015-03, resolve aprovar o local de
instalação da estação e a utilização dos equipamentos da FUNDAÇÃO CULTURAL
PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA, CNPJ nº  07.349.032/0001-46, permissionária do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Paracuru/CE, utilizando o canal 206
E (duzentos e seis Educativo).cA autorização para funcionamento em caráter
provisório fica condicionada à apreciação do ato de outorga pelo Congresso
Nacional e à autorização para uso da radiofrequência.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 15/06/2019, às 14:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4305789 e o código CRC D2138FCB.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 SEI nº 4305789
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  07.349.032/0001-46

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 19/06/2019          Hora: 09:32:48

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 19/06/2019 09:51
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  170.017.303-00

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 19/06/2019          Hora: 09:59:18

 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 19/06/2019 09:59
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  943.821.403-82

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 19/06/2019          Hora: 10:00:08

 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 19/06/2019 10:00
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.349.032/0001-46

Certidão nº: 175312142/2019

Expedição: 05/07/2019, às 15:36:01

Validade: 31/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

07.349.032/0001-46, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa

da União

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte 07.349.032/0001-46

são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet.

Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC.

Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de Certidão nas unidades da RFB.

Nova Consulta

Certidão Internet http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaI...

1 de 1 05/07/2019 15:35
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA

CNPJ: 07.349.032/0001-46

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência

de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de

débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:34:29 do dia 05/07/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 04/08/2019.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 1 05/07/2019 15:34
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.0

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07.349.032/0001-46 
Razão Social: FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA 
Endereço: AV BEIRA LAGO S/N / LAGOA / PARACURU / CE / 62680-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade:  21/06/2019 a 20/07/2019 
Certificado Número: 2019062101562699742127
Informação obtida em 05/07/2019 15:36:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Visualizar

Voltar
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05/07/2019 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA

https://servicos.sefaz.ce.gov.br/internet/certidao/emissao/certidao.asp?ca=AP6389858?8??88;3A7A7B3A5B7B8>8@857A@97B8?4?5B7B8>8@… 1/1

GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
Nº 201904540648

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

************************************************************

CNPJ / CPF:

07.349.032/0001-46

RAZÃO SOCIAL:

************************************************************

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para fins
de direito, que revendo os registros do Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi emitida esta
certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 05/07/19  ÀS 15:37:15 
VÁLIDA ATÉ 03/09/2019

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço www.sefaz.ce.gov.br
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05/07/2019 Receita Federal do Brasil

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.349.032/0001-46
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/05/2002 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R RUA CORONEL MEIRELES 

NÚMERO 
444 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
62.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PARACURU 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
HELDERGURGEL@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(85) 9670-5335 / (85) 3226-1052 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/05/2002 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/07/2019 às 15:35:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

NOTA TÉCNICA Nº 9912/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055685/2015-39

Assunto: Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos - Exigência Jurídica.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de formalização da outorga deferida  à Fundação Cultural
Plácido Gurgel Nogueira, CNPJ nº 07.349.032/0001-46, vencedora do processo
de seleção pública, objeto do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de 2015,
em conformidade com a Portaria n° 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de
2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015, c/c a
Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, para executar o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Paracuru/CE, por meio do canal 206E, e
encaminhamos o presente processo em razão do Edital nº 313, de 25 de
janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União em 29 de janeiro de 2019.

 

ANÁLISE

2.      Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção em
referência, a adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da estação e
de utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e
equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, no dia 15/06/2019, foi assinado o
correspondente Despacho de Aprovação de Local (DESPACHO SESTE 4305789),
estando a entidade, portanto, apta à obtenção da outorga em questão.

3.            Acontece, porém, que em 23/08/2017 foi publicado o Decreto nº
9.138, de 22 de agosto de 2017, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas
para o procedimento da outorga do serviço em questão. A partir de agora, haverá
a publicação da Portaria de outorga, quando o processo será encaminhado para
apreço pelo Congresso Nacional, e somente após a publicação do Decreto
Legislativo se realizará a assinatura do contrato, senão vejamos:

“Art. 29.   A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de cento e vinte dias,
contado da data da adjudicação do objeto da licitação, os locais escolhidos para a
montagem da estação e as plantas, os orçamentos e as demais especificações
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técnicas dos equipamentos.

(...)

“Art. 31.   O órgão competente do Poder Executivo federal fará publicar, após o
pagamento do boleto a que se refere o art. 30, ato do qual constarão, entre
outras que se fizerem necessárias, as seguintes informações:

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica;

II - o serviço a ser prestado;

III - a área da prestação do serviço; e

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de
outorga, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação.

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado
decreto de outorga, após a indicação pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações do licitante apto à contratação, o qual será enviado ao
Congresso Nacional por meio de mensagem da Presidência da República, para
deliberação.

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto
legislativo acerca da aprovação da outorga, é condição de eficácia do
decreto ou portaria.” (NR)

“Art. 31-A.  A pessoa jurídica apta à contratação será convocada para, no prazo de
até sessenta dias, contado da data de publicação do Decreto Legislativo
que aprovou a outorga, celebrar o contrato de concessão ou permissão, cujo
extrato será publicado no Diário Oficial da União.

 

4.      Informa-se, por fim, que foram acostadas aos autos as certidões
fiscais em nome da entidade (anexo checklist SEORE 4169740), bem como espelho
SIACCO (4322329), onde é possível aferir que os limites de outorga informados no
Decreto-Lei nº 236/1967, estão sendo devidamente respeitados. Ocorre que, no
momento de atualização das certidões 4383650, foi verificada a impossibilidade da
obtenção de:

a. certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal;

b. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede.

 

CONCLUSÃO

5.      Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação
acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu recebimento,
sob pena de destituição da outorga em apreço.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 09/07/2019, às 16:17 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 09/07/2019, às 16:25 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4322335 e o código CRC 5AFC1D5D.

 

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 SEI nº 4322335
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 22991/2019/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

À Senhora
ANA MARIA ALBUQUERQUE E SILVA GURGEL
Representante Legal da Fundação Cultural Plácido Gurgel Nogueira - (CNPJ
07.349.032/0001-46)
Rua Coronel Meireles, nº 444, Centro
62.680-000     Paracuru/CE

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.075446/2015-03.

 

  Senhora Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9912/2019/SEI-MCTIC
4322335, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 09/07/2019, às 16:17 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4383653 e o código CRC BD216783.

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 SEI nº 4383653
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Correspondência Eletrônica - 4393794

Data de Envio: 
  10/07/2019 09:45:41

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    heldergurgel@hotmail.com
    gurgelap@yahoo.com
    atendimento@completta.com.br
    sara@completta.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.075446/2015-03 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_4383653.html
    Nota_Tecnica_4322335.html
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA
CNPJ: 07.349.032/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:05:47 do dia 25/07/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/01/2020.
Código de controle da certidão: 089A.3CA6.E550.632F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARACURU

Nº 0000000203

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

INSCRIÇÃO ECONÔMICA

Razão Social

00000560162

Bairro

Localizado

FUNDAÇÃO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA

RUA CEL. MEIRELES, 444   -  - PARACURU-CE

CENTRO

CEP

62680000

Documento

C.N.P.J.: 07349032000146

Inscrição Contribuinte / Nome

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

Endereço Documento

C.N.P.J.: 07.349.032/0001-46

Natureza jurídica

Pessoa Juridica0000000203/2019

No. Requerimento

C E R T I D Ã O

12674 - FUNDAÇÃO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA

    RUA CORONEL MEIRELES, 444

CENTRO PARACURU-CE CEP: 62680000

Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadastro

Econômico desta empresa  Fiscal e Divida Ativa do Município, até o presente exercício fiscal,

relativo à Inscrição Econômica acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendência ou

divida vinculada a Empresa acima.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que

posteriormente venham a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos

seguinte endereço: https://www.paracuru.ce.gov.br

PARACURU-CE, 10 DE JULHO DE 2019

0000000203COD. VALIDAÇÃO

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ: 07/09/2019

10/07/19

EmImpresso por
12:32:49às
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11/09/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07.349.032/0001-46
Razão Social: FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA
Endereço: AV BEIRA LAGO S/N / LAGOA / PARACURU / CE / 62680-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/09/2019 a 04/10/2019 

Certificação Número: 2019090503461318176199

Informação obtida em 11/09/2019 16:45:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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11/09/2019 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
Nº 201906569236

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

************************************************************

CNPJ / CPF:

07.349.032/0001-46

RAZÃO SOCIAL:

************************************************************

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para fins
de direito, que revendo os registros do Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi emitida esta
certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 11/09/19  ÀS 16:47:43 
VÁLIDA ATÉ 10/11/2019

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço www.sefaz.ce.gov.br
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11/09/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.349.032/0001-46
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/05/2002 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R RUA CORONEL MEIRELES 

NÚMERO 
444 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
62.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PARACURU 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
HELDERGURGEL@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(85) 9670-5335 / (85) 3226-1052 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/05/2002 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/09/2019 às 16:44:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA

Nome Fantasia: FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA

Telefone: (85) 996705335 E-mail:

CNPJ: 07.349.032/0001-46 Número do Fistel: 50418165220

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: RSVPNO CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA. ATO 47.394/2004.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Coronel Meireles Complemento:

Bairro: Centro Numero: 444

Município: Paracuru UF: CE CEP: 62680000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Paracuru UF: CE

Latitude: -3.41 Longitude: -39.03056

Parâmetros Técnicos

Canal: 206 Frequência: 89.1 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Sep 11, 2019 1/3
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Sep 11, 2019 2/3
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento

Sep 11, 2019 3/3
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  07.349.032/0001-46

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 11/09/2019          Hora: 16:49:37

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 11/09/2019 16:49
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  170.017.303-00

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 11/09/2019          Hora: 16:50:28

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 11/09/2019 16:50
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  943.821.403-82

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 11/09/2019          Hora: 16:51:15

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 11/09/2019 16:51
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  023.196.795-02

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 11/09/2019          Hora: 16:52:15

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 11/09/2019 16:52
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  102.178.433-87

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 11/09/2019          Hora: 16:52:45

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 11/09/2019 16:52
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1 total de registros  1 - 50  50   Atualizar  Filtrar

Ações Fistel UF Município Canal Frequência Finalidade Decalagem Classe Num Serviço Serviço Local Especifico Carater Status Entidade CNPJ ID

(Todos) 07349032000146

Visualizar em PDF 50418165220 CE Paracuru 206 89.1 Educativo C 230 FM P FM-C5 (Canal pendente de outorga) FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA 07349032000146 57db
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Spectrum-E: Canais http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito
Privado – Fundações de Direito Privado

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº: 53900.075446/2015-03

Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA

CNPJ: 07.349.032/0001-46

Localidade: Paracuru/CE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 206E

Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas:
12/01/2016

Data do protocolo desta proposta: 23/12/2015 e 24/12/2015 (Complementação
documental: 24.4.2019 e 25.4.2019)

Requerimento tempestivo?             (X) Sim   (  ) Não

Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   (X) Não

Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   (X) Não

Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   (X) Não

 

Nome da Instituição de Educação Superior conveniada: FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE

                                            (X) Universidade

Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário

                                            (  ) Faculdade

Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo:  2,92101 (2017)

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE
DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as
páginas, com as seguintes declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade não excederá os limites
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso
aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967;

(d) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão/permissão;
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(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro
especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao
órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de
fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi condenado
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela
prática dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”,
“g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18
de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na
produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educativa
do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da
Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art.
13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art.
28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de
15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação
aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

Ok.
 

Petição 4096176, fls.
5/6.

b ) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente
registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade institucional de executar serviços de
radiodifusão;

Ok.
 

Petição 4096176, fls.
8/13.

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado no Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas;

Ok.
 

Petição 4096176, fls.
15/16

 
Mandato: 02.5.2017

a 02.5.2022.

d) convênio firmado com uma única instituição de educação superior, com sede
ou campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão
exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e
técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação;

Ok.
 

Petição 4096176, fls.
18/24.

e ) cópia de documento de identificação oficial com foto do representante da
instituição de educação superior com a qual o convênio foi firmado;

 

Ok.
 

Petição 4096176, fl.
25.

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial;

Ok.
 

Petição 4096176, fl.
27. 4621895

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

Ok.
 

Petição 4096176, fl.
29.

 
Não foi feita qualquer
análise da situação

financeira da
entidade, apenas a
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verificação de que o
balanço foi entregue.

 

h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;

Ok.
 

Petição 4096176, fl.
31.

04/10/19 4621895

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante
do serviço de radiodifusão;

Não se aplica.

j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais e à dívida ativa
da União, expedida pela Receita Federal;

Ok.
 

Petição 4096176, fl.
33.

4445456 P2
21/01/2020

k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

Ok.
 

Petição 4096176, fl.
35.

10/11/2019 4621895

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

Ok.
 

Petição 4099785.
4445456 P3

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;
e

Ok.
 

Petição 4096176, fl.
39.

14/10/19

n) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

Ok.
 

Petição 4096176, fl.
41.

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por
meio de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento, casamento,
certificado de reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização expedido
há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social
ou passaporte.

Ok.
 

Petição 4096176
 

Presidência
 

Ana Maria
Albuquerque e Silva
Gurgel - Presidente

(fl. 44)
 

Helder Lopes Gurgel
Júnior - Vice-

Presidente (fl. 45);
 

Ana Paula Silva
Gurgel - Secretária (fl.

45);
 

Plácido Gurgel Júnior -
Tesoureiro (fl. 43)

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a exceder
os limites previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67?

Não se aplica
4621895

 
Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o

previsto na Portaria nº 3.238/2018 e Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-
MC?
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(X) Sim, habilitada  (  ) Não, inabilitada
 

OBSERVAÇÕES

Será imediatamente inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer
um dos documentos de habilitação ou que os apresente com falhas,
incorreções ou em desconformidade com as exigências estabelecidas no
edital.

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de
forma legível, a indicação dos dados de registro, sob pena de inabilitação.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 18/09/2019, às 13:24 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4620787 e o código CRC 47775579.

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 SEI nº 4620787
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

NOTA TÉCNICA Nº 16760/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055685/2015-39

Assunto: Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos -  À Consultoria
Jurídica.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de formalização da outorga deferida  à Fundação Cultural
Plácido Gurgel Nogueira, CNPJ nº 07.349.032/0001-46, vencedora do processo
de seleção pública, objeto do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de 2015,
em conformidade com a Portaria n° 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de
2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015, c/c a
Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, para executar o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Paracuru/CE, por meio do canal 206E, e
encaminhamos o presente processo em razão do Edital nº 313, de 25 de
janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União em 29 de janeiro de 2019.

 

ANÁLISE

2.            Após a adjudicação da outorga 3832989, objeto do processo de
seleção em referência, a adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da
estação e de utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e
equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, no dia 15/06/2019, foi assinado o
correspondente Despacho de Aprovação de Local (DESPACHO SESTE 4305789),
estando a entidade, portanto, apta à obtenção da outorga em questão.

3.            Acontece, porém, que em 23/08/2017 foi publicado o Decreto nº
9.138, de 22 de agosto de 2017, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas
para o procedimento da outorga do serviço em questão. A partir de agora, haverá
a publicação da Portaria de outorga, quando o processo será encaminhado para
apreço pelo Congresso Nacional, e somente após a publicação do Decreto
Legislativo se realizará a assinatura do contrato, senão vejamos:
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“Art. 29.   A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no
prazo de cento e vinte dias, contado da data da adjudicação do
objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da estação
e as plantas, os orçamentos e as demais especificações técnicas dos
equipamentos.

(...)

“Art. 31.   O órgão competente do Poder Executivo federal fará
publicar, após o pagamento do boleto a que se refere o art.
30, ato do qual constarão, entre outras que se fizerem necessárias,
as seguintes informações:

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica;

II - o serviço a ser prestado;

III - a área da prestação do serviço; e

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será
publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações portaria de outorga, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência
da República, para deliberação.

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será
publicado decreto de outorga, após a indicação pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do licitante apto à
contratação, o qual será enviado ao Congresso Nacional por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação.

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará
decreto legislativo acerca da aprovação da outorga, é
condição de eficácia do decreto ou portaria.” (NR)

“Art. 31-A.   A pessoa jurídica apta à contratação será convocada
para, no prazo de até sessenta dias, contado da data de
publicação do Decreto Legislativo que aprovou a outorga,
celebrar o contrato de concessão ou permissão, cujo extrato será
publicado no Diário Oficial da União.

 

4.      Informa-se, por fim, que foram acostadas aos autos as certidões
fiscais atualizadas em nome da entidade (anexo Checklist 4620787), bem como
espelho SIACCO (4621895), onde é possível aferir que os limites de outorga
informados no Decreto-Lei nº 236/1967, estão sendo devidamente respeitados
tanto pela entidade quanto por seus dirigentes, uma vez que a interessada em
comento ainda não possui nenhuma outorga.

 

CONCLUSÃO

5.            Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes
autos à Consultoria Jurídica, juntamente com as minutas de Portaria Ministerial e
Exposição de Motivos 4622997, para que: 
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a. se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do
processo; e

b. após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para
finalização dos procedimentos necessários à outorga.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 20/09/2019, às 17:58 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 23/09/2019, às 09:22
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 23/09/2019, às 09:25 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 26/09/2019, às 11:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 26/09/2019, às 15:26 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4622993 e o código CRC 4C049CB4.

Minutas e Anexos

4622997

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 SEI nº 4622993
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MINUTA DE

PORTARIA, EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E PARECER DE MÉRITO

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53900.075446/2015-03, resolve:

 

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL
NOGUEIRA, CNPJ nº 07.349.032/0001-46, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paracuru, estado
do Ceará, por meio do canal 206E, aprovando, ainda, o local de instalação da
estação e a utilização dos equipamentos.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis
subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela
outorgada.

 

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MCTIC

Brasília,            de                         de 2019.
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        Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.               Encaminho a Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.075446/2015-03, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Paracuru, estado do Ceará, por meio
do canal 206E, constante do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de 2015,
publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, cujo objeto foi
adjudicado à FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA, CNPJ nº
07.349.032/0001-46, por intermédio do Edital nº 313 de 25 de janeiro de 2019,
publicado no Diário Oficial da União de 29 de janeiro de 2019, em conformidade
com a Portaria n° 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015 e Portaria nº 3.238, de 20 de
junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 21 de junho de 2018.

 

2.       Sobre o assunto em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da
NOTA TÉCNICA Nº 16760/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica deste Ministério, por intermédio de seu
Parecer Jurídico nº ___/201_/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, também apresentou
considerações favoráveis.

 

3.       Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº ____,
de ___ de _______ de 201_, publicada no Diário Oficial da União de ___ de _______ de
201_, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Paracuru, estado do Ceará.

 

4.               Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §3º do art. 223 da Constituição
Federal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:
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Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Paracuru, estado do Ceará, por meio do canal 206E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão
a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem
da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de
31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA, CNPJ nº 07.349.032/0001-46

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada
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pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 20/09/2019, às 17:58 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 23/09/2019, às 09:22
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 23/09/2019, às 09:25 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 26/09/2019, às 11:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 26/09/2019, às 15:26 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4622997 e o código CRC 1062987B.

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 SEI nº 4622997
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00832/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.075446/2015-03
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Permissão para prestação do serviço de radiodifusão com a finalidade educativa

 
EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão para fins educativos. Inexistência óbice legal.
Deferimento da permissão pleiteada. Submissão ao Congresso Nacional. Encaminhamento à SERAD. 

 
 
Senhor Coordenador-Geral,          
 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio da NOTA TÉCNICA Nº 16760/2019/SEI-MCTIC, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo
nº 53900.07544/2015-03, cujo teor versa sobre o resultado final do procedimento seletivo para prestação do serviço de radiodifusão
com a finalidade educativa, na localidade de Paracuru/CE.

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica, por meio do Edital nº 78/2015, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 204, de 26 de outubro de
2015, divulgou seleção para a prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com finalidade exclusivamente
educativa, em diversas localidades, inclusive no município de Paracuru/CE, cujo prazo de inscrição é de 60 (sessenta) dias, sendo o
termo inicial em 27 de outubro de 2015 e o termo final em 28 de dezembro de 2015 (Doc. nº 0818766 - Proc. Administrativo nº
53900.055685/2015-39).

 
3. Posteriormente, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio do Edital nº 99/2015/SEI-MC, de 28 de
dezembro de 2015, prorrogou por mais 15 (quinze) dias o prazo final para apresentação de documentos (Doc. nº 0906233 - Proc.
Administrativo nº 53900.055685/2015-39).

 
4. Após analisar a documentação apresentada, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio da NOTA
TÉCNICA Nº 2734/2016/SEI-MC, asseverou o que se segue (Doc. nº 0966406 - Proc. Administrativo nº 53900.055685/2015-39), in
verbis:

 
1. Trata-se de procedimento de seleção instaurado com vistas à outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paracuru/CE, por meio do canal
222E, de acordo com o que estabelece a Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada
no DOU de 21/09/2015 e o Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015, publicado
no DOU em 26/10/2015.
2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União,  o processo em
referência, acompanhado de 08 (oito) processos a ele relacionados, relativo às propostas
apresentadas por entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão, objeto da outorga em questão.
3. Concluída a verificação das propostas apresentadas, nos termos do disposto nos arts. 16 a 19 da Portaria nº
4.335/2015, constatou-se a seguinte ordem de classificação:

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

FUNDAÇÃO
CULTURAL
PLACIDO
GURGEL
NOGUEIRA

III 53900.075446/2015-
03 1º lugar

Fundação
privada com
sede na
localidade,
com base no
art. 18, I

FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E
CULTURAL
CARIRIENSE

III 53900.077060/2015-
28 Desconsiderada

Fundação
privada sem
sede na
localidade

FUNDAÇÃO
EDUCATIVA
MARIA DO
CARMO
MAGALHÃES

III 53900.077879/2015-
95 Desconsiderada

Fundação
privada sem
sede na
localidade

FUNDAÇÃO
CULTURAL E
ASSISTENCIAL
RECUPERANDO
VIDAS

III 53900.077104/2015-
10 Desconsiderada

Fundação
privada sem
sede na
localidade

FUNDAÇÃO ATOS
DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

III 53900.076211/2015-
21

Desconsiderada Fundação
privada sem
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sede na
localidade

FUNDAÇÃO
JOSÉ POSSIDONIO
PEIXOTO

III 53900.075495/2015-
38 Desconsiderada

Fundação
privada sem
sede na
localidade

FUNDAÇÃO
EDUCATIVA JOÃO
RICARDO
SILVEIRA

III 53900.000288/2016-
19 Desconsiderada

Fundação
privada sem
sede na
localidade

FUNDAÇÃO
CULTURAL
ANDRADE
PONTES

III 53900.002025/2016-
36 Desconsiderada

Fundação
privada sem
sede na
localidade

FUNDAÇÃO
FRANCISCO
RODRIGUES
SANCHO

III 53900.008671/2016-
15 Desconsiderada -

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Instituição de Educação
Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza
Privada, conforme art. 14, inciso III da Portaria nº 4.335/2015.
4. Cabe lembrar que as pessoas jurídicas de direito público interno terão preferência sobre as pessoas jurídicas
de direito privado, em razão do disposto no § 2º do art. 34 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.
5. Cumpre esclarecer que caso a entidade classificada em primeiro lugar seja inabilitada, será analisada a
documentação da entidade classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, conforme disposto no art. 22
da Portaria nº 4.335/2015.
6. Diante do exposto, nos termos dos itens acima, opinamos pela comunicação do resultado obtido nesta seleção
pública a todas as participantes, concedendo-lhes prazo de 30 dias para que, se for o caso, apresentem recurso,
conforme dispõe o artigo 25 da Portaria nº 4.355/2015.

 
5. Em seguida, o Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio do
Edital Nº 106/2016/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 32, de 18 de fevereiro de 2016, tornou público o
resultado preliminar do processo de seleção, cuja ordem de classificação foi descrita na NOTA TÉCNICA acima reproduzida (Doc. nº
0981106 - Proc. Administrativo nº 53900.055685/2015-39).

 
6. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 8475/2016/SEI-MCTIC, asseverou o
seguinte (Doc. nº 1071377 - Proc. Administrativo nº 53900.055685/2015-39), in litteris:

 
1. Trata-se de resultado final de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paracuru/CE, por meio do canal
222E, de acordo com o que estabelece a Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada
no DOU de 21/09/2015 e o Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015, publicado
no DOU em 26/10/2015.
2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - GTED,  o
processo em referência, acompanhado de 9 (nove) processos a ele relacionados, relativo às propostas
apresentadas por entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão, objeto da outorga em questão.
Procedida à análise das propostas, foi publicado o Resultado Preliminar da Seleção Pública por meio do Edital
nº 106/2016/SEI-MC, no DOU de 18/02/2016 (0981106), com prazo de 30 (trinta) dias para interposição de
recurso.
3. Esgotado referido prazo, conforme disposto na Portaria nº 4.335/2015, constatou-se que não apresentaram
pedidos de reconsideração contra as decisões de indeferimento relativas às propostas apresentadas, após a devida
comunicação às interessadas, mantendo-se, portanto, desconsideradas as seguintes proponentes:
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE - (Proc. nº 53900.077060/2015-28)
FUNDAÇÃO EDUCATIVA MARIA DO CARMO MAGALHÃES - (Proc. nº 53900.077879/2015-95);
FUNDAÇÃO CULTURAL E ASSISTENCIAL RECUPERANDO VIDAS - (Proc. nº 53900.077104/2015-10);
FUNDAÇÃO ATOS DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (Proc. nº 53900.076211/2015-21);
FUNDAÇÃO JOSÉ POSSIDONIO PEIXOTO - (Proc. nº 53900.075495/2015-38);
FUNDAÇÃO EDUCATIVA JOÃO RICARDO SILVEIRA - (Proc. nº 53900.000288/2016-19);
FUNDAÇÃO CULTURAL ANDRADE PONTES - (Proc. nº 53900.002025/2016-36);
FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO - (Proc. nº 53900.008671/2016-15).
4. Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte:
(...)
6. Dessa forma, a FUNDAÇÃO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA, fundação de direito
privado, deverá ser declarada vencedora do presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em
questão.
7. Cabe ressaltar que, em consulta ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD da Anatel (1071400),
verificamos que a entidade não possui outorga, tampouco aparece na planilha de controle de editais de seleção
pública como vencedora em outra(s) localidade(s).
8. Diante do exposto, nos termos do item 5, opinamos:
a. seja declarada vencedora do presente processo de seleção a FUNDAÇÃO CULTURAL PLACIDO
GURGEL NOGUEIRA, homologando-se este procedimento de seleção, e adjudicando à vencedora o
seu objeto;
b. sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de que se manifeste sobre a
regularidade jurídico-formal do procedimento de seleção em questão, do processo relativo à correspondente
proposta e da minuta do Despacho de Homologação elaborada com vistas à celeridade processual;
c. sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das providências
consectárias.
 

7. Por meio do Edital nº 313/2019/SEI-MCTIC, a SERAD declarou a Fundação Cultural Plácido Gurgel Nogueira como
entidade vencedora do processo seletivo acima citado (Doc. nº 3683184 - Proc. Administrativo nº 53900.055685/2015-39), in litteris:
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EDITAL Nº 313/2019/SEI-MCTIC
 
O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto na Portaria nº
3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018, e no Processo nº
53900.055685/2015-39, resolve homologar o procedimento de seleção para outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paracuru,
Estado do Ceará, por meio do canal 206E, Classe C, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC,
publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, e adjudicar seu objeto à FUNDAÇÃO
CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA, nos termos da legislação vigente, de acordo com o resultado
final constante do Anexo deste Edital.
A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado desta publicação, os locais escolhidos para a montagem
da estação e as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no art. 29 do Decreto
nº 52.795, de 1963, do mesmo modo que será instada a complementar a instrução de seu processo com a
documentação indicada nos Anexos I, II ou III da Portaria nº 3.238, de 2018, conforme o caso, sob pena de
indeferimento do pedido.
Caso, após a publicação da presente homologação a entidade vencedora seja habilitada em várias seleções
concomitantemente, em número que possa vir a exceder aos limites do art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967,
será realizado sorteio público, em conformidade com o art. 21, §§ 2º a 4º, da Portaria nº 3.238, de 2018, a fim de
obter localidades em número compatível com o limite de outorgas.
Encaminhe-se os processos das demais entidades concorrentes ao Setor de Arquivo, considerando a conclusão
do procedimento de seleção.
ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO IES
CONVENIADA IGC PROPOSTA SITUAÇ

FUNDAÇÃO
CULTURAL
PLÁCIDO
GURGEL
NOGUEIRA

Fundação
de
Direito
Privado

53900.075446/2015-
03

 
1º Lugar
 

Universidade
Estadual do
Ceará - UECE
(Fundação
Universidade do
Ceará)

3,010 Habilitada

Fundação
privada 
sede 
localidad
Entidade
vencedor
procedim
de seleçã

FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E
CULTURAL
CARIRIENSE

Fundação
de
Direito
Privado

53900.077060/2015-
28

2º Lugar
 

Faculdade de
Juazeiro do
Norte - FJN

2,380 Prejudicada

Fundação
privada.
Análise
prejudica
em virtud
habilitaçã
de o
entidade
melhor
classifica

FUNDAÇÃO
JOSÉ POSSIDONIO
PEIXOTO

Fundação
de
Direito
Privado

53900.075495/2015-
38 3º Lugar Faculdade Terra

Nordeste 2,130 Prejudicada

Fundação
privada.
Análise
prejudica
em virtud
habilitaçã
de o
entidade
melhor
classifica

FUNDAÇÃO
EDUCATIVA
MARIA DO
CARMO
MAGALHÃES

Fundação
de
Direito
Privado

53900.077879/2015-
95 4º Lugar (empate)

Faculdade
Metropolitana
da Grande
Recife

1,473 Prejudicada

Fundação
privada.
Análise
prejudica
em virtud
habilitaçã
de o
entidade
melhor
classifica

FUNDAÇÃO
CULTURAL E
ASSISTENCIAL
RECUPERANDO
VIDAS

Fundação
de
Direito
Privado

53900.077104/2015-
10 4º Lugar (empate)

Faculdade
Metropolitana
da Grande
Recife

1,473 Prejudicada

Fundação
privada.
Análise
prejudica
em virtud
habilitaçã
de o
entidade
melhor
classifica

FUNDAÇÃO ATOS
DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

Fundação
de
Direito
Privado

53900.076211/2015-
21

6º Lugar Faculdade do
Maciço do
Baturité

- Prejudicada Fundação
privada.
Análise
prejudica
em virtud
habilitaçã
de o
entidade
melhor
classifica
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FUNDAÇÃO
EDUCATIVA JOÃO
RICARDO
SILVEIRA

Fundação
de
Direito
Privado

53900.000288/2016-
19 7º Lugar (empate) - - Prejudicada

Fundação
privada.
Análise
prejudica
em virtud
habilitaçã
de o
entidade
melhor
classifica

FUNDAÇÃO
CULTURAL
ANDRADE
PONTES

Fundação
de
Direito
Privado

53900.002025/2016-
36 7º Lugar (empate) - - Prejudicada

Fundação
privada.
Análise
prejudica
em virtud
habilitaçã
de o
entidade
melhor
classifica

FUNDAÇÃO
FRANCISCO
RODRIGUES
SANCHO

Fundação
de
Direito
Privado

53900.008671/2016-
15 7º Lugar (empate) - - Prejudicada

Fundação
privada.
Análise
prejudica
em virtud
habilitaçã
de o
entidade
melhor
classifica

 
8. Após analisar a documentação carreada pela entidade vencedora do procedimento de seleção, a SERAD aduziu o
seguinte, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 2718/2019/SEI-MCTIC (Doc. nº 3875939 - SEI), ipsis verbis:

 
1. Trata-se da complementação de instrução processual pós promulgação do resultado final de seleção pública
para outorga do serviço de rádio educativa em frequência modulada - FME, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Paracuru / CE, por meio do canal 206E. A seleção obedece ao seguinte regime
normativo: a) Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no DOU de
21/09/2015; b) Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no DOU de 21/06/2018; c) Edital de
Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de 2015, publicado no DOU em 26/10/2015.
2. No dia 29/1/2019, foi publicado no Diário Oficial da União, o Edital nº 313, de 25 de janeiro de 2019, que
homologou o processo de seleção pública para outorga do serviço de FME, na localidade de Paracuru / CE,
adjudicando seu objeto à Fundação Cultural Plácido Gurgel Nogueira; informando sobre a necessidade de
complementação processual, em consonância com a vigente Portaria nº 3.238/2018; bem como a cientificando
do prazo de de cento e vinte dias, contado da publicação, para apresentação dos locais escolhidos para a
montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos
equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963.
3. Assim, para correta instrução do feito será necessária a apresentação do formulário constante do Anexo III da
Portaria nº 3.238/2018 (requerimento de outorga para as fundações de direito privado), em anexo, com todas as
declarações e documentos informados, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data do recebimento
desta Nota Técnica, sob pena de indeferimento do pedido, nos termos do parágrafo único do art. 51 da Portaria
3.238/2018.
4. Informa-se, ainda, que o prazo para a submissão do projeto técnico, considerando a data de publicação do
mencionado Edital nº 313/2019, terminará no dia 29/5/2019, cabendo à interessada apresentar os documentos e
requisitos técnicos listados no Ofício nº 5.421/2019/SEI-MCTIC.
5. Por fim, informa-se que o formulário anexo à presente Nota Técnica, bem como as demais
informações referente à radiodifusão educativa, podem ser encontradas no sítio eletrônico do Ministério, através
do seguinte
endereço: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_educativa.html.
6. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de
60 (sessenta) dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os
documentos, sob pena de indeferimento do pleito.

 
9. Em resposta à solicitação apresentada pela SERAD, a Fundação Cultural Plácido Gurgel Nogueira juntou documentos
(Procs. Administrativos nºs 01250.019261/2019-32 e 01250.019490/2019-57  e 01250.025539/2019-19 - SEI).

 
10. Continuando a análise do caso em questão, verifica-se que a SERAD manifestou-se nos seguintes termos sobre a
documentação acostada pela citada Fundação, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 9912/2018/SEI-MCTIC (Doc. nº 4322335 -
SEI), ipsis verbis:

 
1. Trata-se de formalização da outorga deferida à Fundação Cultural Plácido Gurgel Nogueira, CNPJ nº
07.349.032/0001-46, vencedora do processo de seleção pública, objeto do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de
outubro de 2015, em conformidade com a Portaria n° 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015, c/c a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de
2018, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Paracuru/CE, por meio do canal 206E, e encaminhamos o presente processo em
razão do Edital nº 313, de 25 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União em 29 de janeiro de
2019.
2. Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção em referência, a adjudicante apresentou o
devido projeto de instalação da estação e de utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local
e equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, no dia 15/06/2019, foi
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assinado o correspondente Despacho de Aprovação de Local (DESPACHO SESTE 4305789), estando a
entidade, portanto, apta à obtenção da outorga em questão.
3. Acontece, porém, que em 23/08/2017 foi publicado o Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, que alterou
o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas para
o procedimento da outorga do serviço em questão. A partir de agora, haverá a publicação da Portaria de outorga,
quando o processo será encaminhado para apreço pelo Congresso Nacional, e somente após a publicação do
Decreto Legislativo se realizará a assinatura do contrato, senão vejamos:
(...)
4. Informa-se, por fim, que foram acostadas aos autos as certidões fiscais em nome da entidade (anexo checklist
SEORE 4169740), bem como espelho SIACCO (4322329), onde é possível aferir que os limites de outorga
informados no Decreto-Lei nº 236/1967, estão sendo devidamente respeitados. Ocorre que, no momento de
atualização das certidões 4383650, foi verificada a impossibilidade da obtenção de:
a. certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal;
b. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede.
5. Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da presente Nota Técnica, por meio de
ofício, para que apresente a documentação acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu
recebimento, sob pena de destituição da outorga em apreço.

 
11. A Fundação Cultural Plácido Gurgel Nogueira juntou documentos para atender a solicitação da SERAD (Doc. nº
4445456 - Proc. Administrativo nº 01250.036657/2019-44 - SEI).

 
12. Registre-se, ainda, que a SERAD não apresentou óbice para que a referida Fundação prestasse o serviço de
radiodifusão com a finalidade educativa, conforme se verifica dos termos da NOTA TÉCNICA Nº 9912/2019/SEI-MCTIC (Doc. nº.
4622993 - SEI). 

 
13. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a minuta de portaria
e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Doc. nº. 4622997 - SEI).

 
14. Esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
II.1. PROCEDIMENTO PARA CONCESSÃO DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO PARA FINS EDUCATIVOS
 

15. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que o procedimento relacionado à
autorização para execução do serviço de radiodifusão com a finalidade educativa encontra-se disciplinado pela Constituição Federal,
pela Lei nº 4.117,de 27 de agosto de 1962, pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto
nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, e pelas demais normas aplicáveis à espécie.

 
16. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que regulamenta o
assunto, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
 
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.
§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da
mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do
Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
na forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo,
depende de decisão judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão.
Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão auxiliar, o
Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.
 
DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963
 
(...)
Art. 10. A outorga para execução dos serviços de radiodifusão será precedida de procedimento licitatório,
observadas as disposições legais e regulamentares.                       (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de
24.12.1996)
§ 1º O processo de outorga, nos termos do edital, destina-se a garantir tratamento isonômico aos participantes e
observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade e da publicidade.    
(...)
Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que deverá
conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o
local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e
julgamento.                                 (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)
§ 1º O aviso de edital deverá ser publicado com antecedência de sessenta dias da data marcada para a
apresentação das propostas.                                  (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)
§ 2º Qualquer modificação no edital exige a mesma divulgação que foi dada ao texto original, reabrindo-se o
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.      
Art. 15.  Para a habilitação, será exigida das pessoas jurídicas interessadas documentação
relativa:                             (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
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I - a sua habilitação jurídica e a de seus sócios e dirigentes;                             (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
II - a sua qualificação econômico-financeira; e                           (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - a sua regularidade fiscal e trabalhista.                                   (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)§
1º  A documentação relativa à habilitação jurídica da pessoa jurídica consistirá:                           (Redação dada
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - em formulário de requerimento de outorga, disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações;                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - no ato constitutivo e nas suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre
seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, na cópia da ata da
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de
ações de cada sócio; e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - em certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017
§1º A documentação relativa à habilitação jurídica da pessoa jurídica consistirá:                           (Redação dada
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - em formulário de requerimento de outorga, disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações;                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - no ato constitutivo e nas suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre
seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, na cópia da ata da
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de
ações de cada sócio; e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - em certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de outorga a que se refere o
inciso I do § 1º conterá as declarações de que:                    (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;                   (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
II - nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967;                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;                            (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;                             (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;                            (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;                        (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de
fronteira;                             (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes;
e                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”,
“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio
de 1990.                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 3º  A documentação relativa à habilitação jurídica dos sócios e dos dirigentes consistirá na prova da condição
de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, a fim de atender ao disposto no § 1º do art. 222 da
Constituição, feita por meio da apresentação de:                              (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
I - certidão de nascimento ou casamento;                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - certificado de reservista;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - cédula de identidade;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
V - carteira profissional;                            (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - carteira de trabalho e previdência social; ou                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - passaporte.                              (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
(...)
§ 7º  A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica
consistirá:                            (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - na prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;                            (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
II - na prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - na prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações -
Fistel;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - na prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
e                            (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - na prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
(...)
Art 17. A outorga de autorizações para a execução de serviço de radiodifusão será feita através de concessões ou
permissões.
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(...)
Art 27. Os prazos de concessão e permissão serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora e de 15
(quinze) anos para o de televisão.
(...)
Art. 29.  A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado da data da adjudicação do objeto da licitação, os locais
escolhidos para a montagem da estação e as plantas, os orçamentos e as demais especificações técnicas dos
equipamentos. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 1º  Não será admitida a prorrogação do prazo a que se refere o caput, exceto em decorrência de caso fortuito
ou força maior, conforme entendimento do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 2º  Encerrado o prazo a que se refere o caput sem que tenham sido apresentados os locais escolhidos para a
montagem da estação, o direito da pessoa jurídica à contratação decairá.                       (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
§ 3º  O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, na hipótese prevista no § 2º,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para atender ao disposto no caput, em prazo
igual e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço atualizado da
outorga, em conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas em edital.                            (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
(...)
Art. 31.  O órgão competente do Poder Executivo federal fará publicar, após o pagamento do boleto a que se
refere o art. 30, ato do qual constarão, entre outras que se fizerem necessárias, as seguintes
informações:                         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
(...)
§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações portaria de outorga, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação.                          (Redação dada pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de outorga, após a indicação
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do licitante apto à contratação, o qual será
enviado ao Congresso Nacional por meio de mensagem da Presidência da República, para
deliberação.                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legislativo acerca da aprovação da outorga,
é condição de eficácia do decreto ou portaria.                      (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
Art. 31-A.  A pessoa jurídica apta à contratação será convocada para, no prazo de até sessenta dias, contado da
data de publicação do Decreto Legislativo que aprovou a outorga, celebrar o contrato de concessão ou
permissão, cujo extrato será publicado no Diário Oficial da União.                     (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
§ 1º  A pessoa jurídica apta à contratação será notificada quanto à data, à hora e ao local de celebração do
contrato de concessão ou permissão.                   (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 2º  O contrato será firmado pelo dirigente da pessoa jurídica apta à contratação e pelo Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações que, quanto aos serviços de radiodifusão de sons e imagens,
representará o Presidente da República no ato.                  (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
17. É oportuno destacar que a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, editada pelo Ministro desta Pasta, dispõe o
seguinte sobre a publicação da portaria ministerial referente à permissão para execução dos serviços de radiodifusão sonora em
frequência modulada e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, in verbis:

 
PORTARIA Nº 3.238, DE 20 DE JUNHO DE 2018.
 
Art. 14. Somente poderão participar do procedimento de seleção as pessoas jurídicas cuja sede, campus ou filial
estejam situadas no Estado ou no Distrito Federal onde se dará a seleção, e que se enquadrem como:
I - Estados, Distrito Federal e Municípios;
II - Instituições de Educação Superior – IES, credenciadas pelo Ministério da Educação –MEC, inclusive
aquelas que estão sob a condição de mantidas; ou
III - fundações de direito público e de direito privado.
(...)
§ 3º Com exceção das pessoas jurídicas de direito público, as demais entidades interessadas em participar do
procedimento de seleção deverão possuir, entre as finalidades institucionais previstas nos respectivos atos
constitutivos ou estatuto, a de executar serviços de radiodifusão.
(...)
Art. 16. As pessoas jurídicas interessadas em executar os serviços de radiodifusão com fins exclusivamente
educativos deverão apresentar requerimento de outorga, firmado por seu representante legal, juntamente com
todos os documentos para habilitação, no prazo previsto em edital, sob pena de inabilitação.
§ 1º Os interessados em participar do procedimento de seleção devem apresentar requerimento de outorga
individual para cada localidade pretendida.
(...)
Art. 17. Encerrada a fase de inscrição, o MCTIC efetuará a classificação das entidades concorrentes.
Art. 18. As participantes da seleção serão classificadas na seguinte ordem:
I - IES públicas, ordenadas da seguinte forma:
a) universidades federais, estaduais ou distritais e municipais, nessa ordem, com sede ou campus na localidade
onde será executado o serviço objeto da outorga;
b) universidades federais, estaduais ou distritais e municipais, nessa ordem, com sede ou campus no Estado ou
no Distrito Federal onde será executado o serviço objeto da outorga;
c) centros universitários federais, estaduais ou distritais e municipais, nessa ordem, com sede ou campus na
localidade onde será executado o serviço objeto da outorga;
d) centros universitários federais, estaduais ou distritais e municipais, nessa ordem, com sede ou campus no
Estado ou no Distrito Federal onde será executado o serviço objeto da outorga;
e) faculdades federais, estaduais ou distritais e municipais, nessa ordem, com sede ou campus na localidade onde
será executado o serviço objeto da outorga; e
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f) faculdades federais, estaduais ou distritais e municipais, nessa ordem, com sede ou campus no Estado ou no
Distrito Federal onde será executado o serviço objeto da outorga.
(...)
Art. 28. Encerrada a instrução técnica, e obtido o assentimento prévio do CDN, se for o caso, o órgão
competente do Poder Executivo federal fará publicar ato de outorga, do qual constarão, entre outras que se
fizerem necessárias, as seguintes informações:
I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica outorgada;
II - o serviço a ser prestado;
III - a IES responsável pela execução do serviço e sua mantenedora, se for o caso;
IV - a localidade de prestação do serviço e o canal; e
V - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.
§ 1º No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada Portaria de Outorga pelo MCTIC, que será
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.
(...)
§ 3º A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará Decreto Legislativo acerca da aprovação da
outorga, é condição de eficácia do Decreto Presidencial ou Portaria.

 
18. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para execução do serviço de radiodifusão para fins
educativos deve ser realizado à luz do que dispõe a legislação anteriormente mencionada.

 
19. É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação do serviço de radiodifusão
encontram-se condicionada a apreciação prévia do Congresso Nacional, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição
Federal.

 
II.2 –  ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

20. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado no procedimento seletivo para prestação do serviço de
radiodifusão para fins educativos, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal.

 
21. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de Radiodifusão, por meio
da NOTA TÉCNICA Nº 16760/2019/SEI-MCTIC, manifestou-se nos seguintes termos a respeito da permissão de exploração do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paracuru/CE,
pela Fundação Cultural Plácido Gurgel Nogueira (Doc. nº 4622993 - SEI), in verbis:

 
1. Trata-se de formalização da outorga deferida à Fundação Cultural Plácido Gurgel Nogueira, CNPJ nº
07.349.032/0001-46, vencedora do processo de seleção pública, objeto do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de
outubro de 2015, em conformidade com a Portaria n° 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015, c/c a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de
2018, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Paracuru/CE, por meio do canal 206E, e encaminhamos o presente processo em
razão do Edital nº 313, de 25 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União em 29 de janeiro de
2019.
2. Após a adjudicação da outorga 3832989, objeto do processo de seleção em referência, a adjudicante
apresentou o devido projeto de instalação da estação e de utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a
aprovação do local e equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, no
dia 15/06/2019, foi assinado o correspondente Despacho de Aprovação de Local (DESPACHO
SESTE 4305789), estando a entidade, portanto, apta à obtenção da outorga em questão.
3. Acontece, porém, que em 23/08/2017 foi publicado o Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, que alterou
o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas para
o procedimento da outorga do serviço em questão. A partir de agora, haverá a publicação da Portaria de outorga,
quando o processo será encaminhado para apreço pelo Congresso Nacional, e somente após a publicação do
Decreto Legislativo se realizará a assinatura do contrato, senão vejamos:
“Art. 29.  A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado da data da adjudicação do objeto da licitação, os
locais escolhidos para a montagem da estação e as plantas, os orçamentos e as demais especificações técnicas
dos equipamentos.
(...)
“Art. 31.  O órgão competente do Poder Executivo federal fará publicar, após o pagamento do boleto a que se
refere o art. 30, ato do qual constarão, entre outras que se fizerem necessárias, as seguintes informações:
I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica;
II - o serviço a ser prestado;
III - a área da prestação do serviço; e
IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.
§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações portaria de outorga, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação.
§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de outorga, após a
indicação pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do licitante apto à contratação, o
qual será enviado ao Congresso Nacional por meio de mensagem da Presidência da República, para
deliberação.
§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legislativo acerca da aprovação da
outorga, é condição de eficácia do decreto ou portaria.” (NR)
“Art. 31-A.  A pessoa jurídica apta à contratação será convocada para, no prazo de até sessenta dias, contado
da data de publicação do Decreto Legislativo que aprovou a outorga, celebrar o contrato de concessão ou
permissão, cujo extrato será publicado no Diário Oficial da União.
4. Informa-se, por fim, que foram acostadas aos autos as certidões fiscais atualizadas em nome da entidade
(anexo Checklist 4620787), bem como espelho SIACCO (4621895), onde é possível aferir que os limites de
outorga informados no Decreto-Lei nº 236/1967, estão sendo devidamente respeitados tanto pela entidade
quanto por seus dirigentes, uma vez que a interessada em comento ainda não possui nenhuma outorga.
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5. Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes autos à Consultoria Jurídica, juntamente com
as minutas de Portaria Ministerial e Exposição de Motivos 4622997, para que: 
a. se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do processo; e
b. após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para finalização dos procedimentos necessários à outorga.

 
22. Portanto, infere-se que a SERAD manifestou-se no sentido de que houve o preenchimentos os requisitos previstos na
normas aplicáveis à espécie, para a exploração do serviço de radiodifusão com a finalidade educativa pela citada Fundação, consoante
os termos da NOTA TÉCNICA Nº 16760/2019/SEI-MCTIC, dentre outras manifestações técnicas elaboradas.

 
23. Como foi abordado alhures (vide item 7 deste PARECER), o Secretário de Radiodifusão deste Ministério homologou o
processo seletivo, referente ao Edital nº 78/2015, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 204, de 26 de outubro de 2015, e
adjudicou à Fundação Cultural Plácido Gurgel Nogueira, conferindo a permissão para execução do serviço de radiodifusão, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Paracuru/CE.

 
24. Segundo a análise realizada pela SERAD, a citada Fundação era única interessada que possuía sede ou filial no Estado
onde se dará a seleção (art. 14 da Portaria nº 3.238, de 2018), sendo certo que as demais entidades não apresentaram recurso
administrativo impugnando a decisão que indeferiu as propostas apresentadas (vide itens 6 e 7 deste PARECER).

 
25. No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de regência, infere-se que foi
encaminhado o projeto técnico de instalação da estação e a SERAD aprovou o local de instalação da estação, assim como a utilização
dos respectivos equipamentos, consoante os termos da NOTA TÉCNICA Nº 9461/2019/SEI-MCTIC e do DESPACHO s/nº (Docs. nºs
4305287 e 4305789 - SEI).

 
26. A referida Fundação carreou os seguintes documentos, dentre outros: i) requerimento de outorga (Doc. nº 4096176 
- Proc. Administrativo nº 01250.019261/2019-32 - SEI); ii) estatuto social registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas
Jurídicas e aprovado pelo Ministério Público, contendo a finalidade institucional de executar serviços de radiodifusão (Doc. nº
4096176  - Proc. Administrativo nº 01250.019261/2019-32 - SEI); iii) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente
registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas (Doc. nº 4096176  - Proc. Administrativo nº 01250.019261/2019-32 - SEI);
iv) convênio firmado com instituição de educação superior (Fundação Universidade Estadual do Ceará) - (Doc. nº 4096176  - Proc.
Administrativo nº 01250.019261/2019-32 - SEI); v) cópia de documento de identificação oficial com foto do representante da
instituição de educação superior com a qual o convênio foi firmado (Doc. nº 4096176  - Proc. Administrativo nº
01250.019261/2019-32 - SEI); vi) cópia de documento de identificação oficial do representante da instituição de educação
superior com a qual o convênio foi firmado (Doc. nº 4096176  - Proc. Administrativo nº 01250.019261/2019-32 - SEI);
vii) comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (
Doc. nº 4621895 - SEI e Doc. nº 4096176  - Proc. Administrativo nº 01250.019261/2019-32 - SEI); ix) balanço patrimonial e
demonstrações contábeis do último exercício social (Doc. nº 4096176  - Proc. Administrativo nº 01250.019261/2019-32 - SEI); x)
certidão de comprovação de regularidade junto ao FGTS, cuja validade era até 04 de outubro de 2019  (Doc. nº 4621895 - SEI);
xi) certidão  negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, cuja validade é até 21 de janeiro de 2020
(Doc. nº 445456  - Proc. Administrativo nº 01250.036657/2019-44 - SEI); xii) certidão negativa de débitos do Estado do Ceará, cuja
validade é até 10 de novembro de 2019 (Doc. nº 4621895 - SEI); xiii) certidão negativa de débitos do município de Paracuru, cuja
validade é até 07 de setembro de 2019 (Doc. nº 445456  - Proc. Administrativo nº 01250.036657/2019-44 - SEI); xiv) certidão
negativa de débitos trabalhistas, cuja validade era até 14 de outubro de 2019 (Doc. nº 4096176  - Proc. Administrativo nº
01250.019261/2019-32 - SEI); xv) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica (Doc. nº 4096176  - Proc. Administrativo nº 01250.019261/2019-32 -
SEI); xvi) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos da diretoria da Fundação (Doc. nº 4096176  - Proc.
Administrativo nº 01250.019261/2019-32 - SEI).

 
27. Em atenção à documentação indicada no checklist (Doc. nº 4620787 - SEI), recomenda-se que, antes da
subscrição da minuta de portaria pelo Ministro de Estado, a SERAD adote as seguintes providências: i) seja realizada a
avaliação do balanço patrimonial  com a finalidade de verificar a condição financeira satisfatória da Fundação que pretende
prestar o serviço de radiodifusão para fins educativos, tendo em vista a observação apresentada pela SERAD no item "g" do
mencionado checklist; ii) seja verificado o prazo de validade das certidões relativas à demonstração do cumprimento dos
requisitos previstos na legislação, principalmente a certidão negativa de débitos do município de Paracuru, a certidão negativa
de débitos trabalhistas e a certidão de comprovação de regularidade junto ao FGTS.

 
28. Vale esclarecer, ainda, que a permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, será efetivada com a respectiva assinatura do contrato, conforme a redação do art. 31-A do Decreto nº
52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017, do art. 29 Portaria nº 3.238, de 2018, e os termos do PARECER Nº
075/2011/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO CGU nº 1167/2011, elaborados pela Consultoria-Geral da União -
CGU/AGU.

 
29. Com efeito e à luz das normas de regência, afigura-se que é necessária que sejam observadas as seguintes
etapas: i) expedição de portaria ministerial, conferindo permissão à citada Fundação; ii) submissão da matéria ao Congresso
nacional para edição do decreto legislativo ratificador; iii) e elaboração do contrato.

 
30. Face ao exposto, não existe óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize o deferimento da permissão para
a Fundação Cultural Plácido Gurgel Nogueira para execução do serviço de radiodifusão com a finalidade educativa, pelo prazo de 10
(dez) anos.

 
31. Por fim, é importante consignar que não foi suscitado nenhum esclarecimento de natureza jurídica a esta Consultoria
Jurídica, pelo que a presente análise foi fundada, tão somente, no controle da legalidade para emissão de permissão de exploração do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paracuru/CE, 
pela Fundação Cultural Plácido Gurgel Nogueira.

 
 III – CONCLUSÃO
 

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações: i) ) após o atendimento das recomendações acima apresentadas (vide item 27 deste PARECER),
não existe impedimento jurídico para emissão de permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, pela Fundação Cultural Plácido Gurgel Nogueira, na localidade de Paracuru/CE, pelo prazo de 10
(dez) anos; ii) minuta de portaria e a exposição de motivos, ambas elaboradas pela SERAD, estão aptas a serem assinadas pela
autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo jurídico, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência de eventual
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erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de radiodifusão com fins educativos
pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federa; iv) após a edição do decreto legislativo,
compete a este Ministério adotar as medidas administrativas para elaboração do respectivo contrato.

 
33. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta conferir permissão, por meio de edição de portaria, para execução do
serviço de radiodifusão com a finalidade educativa.

 
34. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior
envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da matéria ao Congresso
Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 11 de outubro de 2019.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900075446201503 e da chave de acesso 0b1d678d

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 327790032 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 11-10-2019 16:10. Número de Série:
13796164. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01680/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.075446/2015-03
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 11 de outubro de 2019.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900075446201503 e da chave de acesso 0b1d678d

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 329180203 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 11-10-2019 17:14. Número de Série: 264097435512019350. Emissor: AC CAIXA PF
v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01716/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.075446/2015-03
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o DESPACHO Nº 01680/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr. Emmanuel
Felipe Borges Pereira, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, aprovando o
PARECER Nº 00832/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, exarado pelo Advogado da União e Coordenador Jurídico
de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr, João Paulo Santos Borba.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 16 de outubro de 2019.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
CONSULTOR JURÍDICO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900075446201503 e da chave de acesso 0b1d678d

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 331171965 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
16-10-2019 15:20. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO

Processo nº: 53900.075446/2015-03

Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização,

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminho o presente
Processo a Vossa Senhoria, para providências quanto ao atendimento às
recomendações da Consultoria Jurídica, constantes do Parecer Jurídico 832/2019
(4747889).

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/10/2019, às 16:57 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4748748 e o código CRC 576DEA46.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 SEI nº 4748748
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

Processo nº: 53900.075446/2015-03
Referência: Parecer Jurídico 832/2019 (4747889)
Interessado: Fundação Cultural Plácido Gurgel Nogueira 
Assunto: : Permissão para prestação do serviço de radiodifusão com a
finalidade educativa

 

 Encaminhe-se à Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União (CGEC) para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 16/10/2019, às 19:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4748854 e o código CRC F08D265C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 SEI nº 4748854
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.349.032/0001-46

Certidão nº: 191803796/2019

Expedição: 12/12/2019, às 14:42:28

Validade: 08/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

07.349.032/0001-46, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA

CNPJ: 07.349.032/0001-46

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:47:04 do dia 12/12/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 11/01/2020.

        

         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07.349.032/0001-46
Razão Social: FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA
Endereço: AV BEIRA LAGO S/N / LAGOA / PARACURU / CE / 62680-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/12/2019 a 07/01/2020 

Certificação Número: 2019120903303416571161

Informação obtida em 12/12/2019 14:42:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
Nº 201909345215

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

************************************************************

CNPJ / CPF:

07.349.032/0001-46

RAZÃO SOCIAL:

************************************************************

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para fins
de direito, que revendo os registros do Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi emitida esta
certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 12/12/19  ÀS 14:44:13 
VÁLIDA ATÉ 10/02/2020

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço www.sefaz.ce.gov.br
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.349.032/0001-46
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/05/2002 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R RUA CORONEL MEIRELES 

NÚMERO 
444 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
62.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PARACURU 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
HELDERGURGEL@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(85) 9670-5335 / (85) 3226-1052 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/05/2002 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/12/2019 às 14:42:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
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DESPACHO Nº 1.440/SEI, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Código Brasileiro de
Telecomunicações , aprovado pela Lei 4.117 de 27 de agosto de 1962, e com os ditames
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53780.000171/1997-71, invocando as razões presentes na Nota Técnica n.º
14.487/2019/SEIMCTIC, Nota Jurídica nº 258/2014/CONJUR-MC/CGU/AGU e PARECER nº
00873/2019/ CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, em cumprimento da decisão judicial transitada em
julgado prolatada nos autos da Ação Ordinária nº 0001201-85.2011.4.05.8400 resolve:

DAR PUBLICIDADE à decisão judicial transitada em julgado em 27/02/2012, que
operou o cancelamento da outorga, objeto da Portaria nº 287, de 20 de junho de 2000,
publicada no Diário Oficial da União em 27 de junho de 2000, e seu respectivo contrato,
que deram permissão à licitante, W.H.Z. Empresa Jornalística e de Radiodifusão Ltda., pelo
prazo de 10 (dez) anos, para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Macau, estado do Rio Grande do Norte.

MARCOS CESAR PONTES

DESPACHO Nº 1.482/SEI/2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
cumprimento ao exarado na Nota Técnica nº 23680/2019/SEI-MCTIC, Nota Jurídica nº
00835/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e Parecer de força executória nº
00500/2019/COASP/PRU1R/PGU/AGU (processo judicial nº 01238.000790/2019-21) TORNA
SUSPENSO, até o deslinde da Ação Judicial nº 1007848-74.2019.4.01.3400, os efeitos
jurídicos do Termo Aditivo ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a Rádio
Jornal de Indaiatuba Ltda., inscrita no CNPJ nº 49.613.250/0001-96, em 01/11/2019, cujo
extrato do Termo foi publicado no Diário Oficial da União - DOU em 07/11/2019,
objetivando a Adaptação da Outorga para a execução do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Indaiatuba, estado de São Paulo, decorrente do
processo administrativo nº 53000.018581/2014-14.

MARCOS CESAR PONTES

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 5.005/SEI, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
73, do Capítulo IV, da Portaria 217, de 25 de janeiro de 2019, publicada no D.O.U. de
28/01/2019, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de
2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.051803/2012-31, resolve:

Art. 1º Consignar ao PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, autorizatário do
Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter primário, na localidade de Ipiranga/PR,
o canal 29 (vinte e nove), correspondente à faixa de frequência de 560 a 566 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

PORTARIA Nº 6.843/SEI, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre os critérios para análise do balanço
patrimonial de serviços de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos no âmbito da Secretaria
de Radiodifusão - SERAD do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC.

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no
Anexo XI, no art. 73, da Portaria nº 217, de 25 de janeiro de 2019, resolve:

Art. 1º Estabelecer os critérios para análise do balanço patrimonial, no âmbito
da Secretaria de Radiodifusão -SERAD do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações - MCTIC, para os processos de outorga, renovação e transferência de
concessão e permissão do serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

Art. 2º Para os fins desta Portaria, aplicam-se as seguintes definições:
I - Ativos Totais: é o conjunto de todos os bens e direitos patrimoniais de uma

entidade, equivalente à soma dos ativos circulantes aos não circulantes;
II - Ativo Circulante: são os bens e direitos realizáveis a curto prazo,

classificados em: disponibilidades, recursos aplicados em despesas do exercício seguinte e
direitos realizáveis no curso do ciclo operacional ou no exercício social subsequente;

III - Ativo não Circulante: são os bens e direitos realizáveis após o término do
exercício seguinte, classificados em: ativo realizável a longo prazo, investimentos,
imobilizado e intangível;

IV - Passivo: é o conjunto de todas as obrigações patrimoniais da entidade;
V - Passivo Circulante: são as obrigações exigíveis no curso do ciclo operacional

ou no exercício social subsequente;
VI - Passivo Não Circulante: são as obrigações exigíveis após o encerramento do

exercício social subsequente; e
VII - Patrimônio Líquido: é o valor residual dos ativos da entidade, depois de

deduzidos todos os seus passivos.
Art. 3º O balanço patrimonial deve revestir-se das seguintes formalidades:
I - estar vigente, nos termos do § 2º;
II - estar assinado por profissional habilitado, bem como pelo representante

legal da entidade; e
III - estar registrado na junta comercial ou no cartório, conforme o caso.
§ 1º As entidades optantes do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED

estão dispensadas de comprovar os itens II e III do caput.
§ 2º Na ausência de disposição estatutária em contrário, consideram-se

vigentes os balanços patrimoniais apresentados até o dia 30 de junho do ano seguinte à
entrega da escrituração contábil para registro público.

Art. 4º Serão consideradas aptas a executar os serviços de radiodifusão as
entidades que apresentarem boa situação financeira, aferida a partir do exame do balanço
patrimonial, por meio da obtenção de índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG)
e Solvência Geral (SG) maiores que 1 (um), conforme as fórmulas abaixo:

. LG [(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Exigível a Longo
Prazo)] > 1

. LC (Ativo Circulante/Passivo Circulante) > 1

. SG [(Ativos Totais)/(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)] >1

Art. 5º Além dos índices de liquidez e solvência, poderá ser exigido patrimônio
líquido mínimo, a ser fixado mediante critério técnicos, devidamente justificados.

Art. 6º As dúvidas e casos omissos desta Portaria serão dirimidos pelo
Secretário de Radiodifusão.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 249/SEI, DE 22 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
78º, do Anexo XI, da Portaria MCTIC n.º 217, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece que
os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regime Interno serão
solucionadas pelo Secretário de Radiodifusão, tendo em vista o disposto no art 7º do
Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7º da Portaria n.º 127,
de 12 de março de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.º 01250.002006/2019-51,
invocando as razões constantes da Nota Técnica n.º 1653/2018/SEI-MCTIC, resolve
homologar a devolução à União, a partir de 15 de janeiro de 2019, da frequência 1390 KHz,
outorgada à RÁDIO MAIS FM 88 LTDA., para a execução do serviço de radiodifusão sonora
em onda média, no município de Afonso Cláudio, estado do Espírito Santo.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 396/SEI, DE 29 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
78, do Anexo XI, da Portaria n.º 217/MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece que
os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento Interno serão
solucionadas pelo Secretário de Radiodifusão, tendo em vista o disposto no art. 7º do
Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7º da Portaria n.º 127,
de 12 de março de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.º 01250.000340/2019-70,
invocando as razões constantes da Nota Técnica n.º 3536/2019/SEI-MCTIC, resolve
homologar a devolução à União, a partir de 3 de janeiro de 2019, da frequência 1470 KHz,
outorgada à RÁDIO CULTURA DE GUAÍRA LTDA , para a execução do serviço de radiodifusão
sonora em onda média, no município de Guaíra, no estado de São Paulo.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 406/SEI, DE 29 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
78, do Anexo XI, da Portaria n.º 217/MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece que
os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento Interno serão
solucionadas pelo Secretário de Radiodifusão, tendo em vista o disposto no art. 7º do
Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7º da Portaria n.º 127,
de 12 de março de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.º 01250.074605/2018-95,
invocando as razões constantes da Nota Técnica n.º 3771/2019/SEI-MCTIC, resolve
homologar a devolução à União, a partir de 14 de dezembro de 2018, da frequência 640
KHz, outorgada à RÁDIO PROGRESSO DE ALTA FLORESTA LTDA, para a execução do serviço
de radiodifusão sonora em onda média, no município de Alta Floresta, no estado do Mato
Grosso.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 640/SEI, DE 29 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista
o disposto no art. 73, inciso XXII, Anexo XI, da Portaria MCTIC n.° 217, de 25 de janeiro de
2019, e considerando o que consta no processo n° 53500.029035/2016-21, resolve aprovar
o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos, da RÁDIO CELESTE LTDA.,
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Sinop-MT, utilizando o canal n.° 226 (duzentos e vinte e seis), classe A1, nos termos da
Nota Técnica n.° 8246/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 694/SEI, DE 5 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, e considerando
o que consta no processo nº 01250.063146/2017-33, resolve aprovar o local de instalação
da estação e a utilização dos equipamentos, da TV CAPITAL DE SINOP LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 04.571.470/0001-66, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão
em tecnologia digital, em caráter primário, na localidade de SINOP/MT, utilizando o canal
25 (Vinte e Cinco), nos termos da Nota Técnica nº 8600/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 728/SEI, DE 22 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, e considerando
o que consta no processo nº 53900.022353/2014-97, resolve aprovar o local de instalação
da estação e a utilização dos equipamentos, da TV 2000 LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº
36.046.423/0001-90, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão em tecnologia
digital, em caráter primário, na localidade de VITÓRIA/ES, utilizando o canal 43 (quarenta
e três), nos termos da Nota Técnica nº 12357/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 764/SEI, DE 29 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de 05 de
dezembro de 2018, e na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012, resolve aprovar o local
de instalação da estação, a utilização dos equipamentos da FUNDACAO PIRATINI, inscrita
no CNPJ sob o nº 87.809.992/0001-80, autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão Digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na localidade de São Luiz Gonzaga - RS, por meio do canal 45D (Quarenta e
Cinco-Digital), visando a retransmissão dos seus próprios sinais.

Autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado à autorização
para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.078486/2018-40 e da Nota
Técnica nº 14690/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 784/SEI, DE 29 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de 05 de
dezembro de 2018, e na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012, resolve aprovar o local
de instalação da estação, a utilização dos equipamentos da FUNDACAO PIRATINI, inscrita
no CNPJ sob o nº 87.809.992/0001-80, autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão Digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na localidade de Igrejinha-RS, por meio do canal 44D (Quarenta e Quatro-Digital),
visando a retransmissão dos seus próprios sinais.

Autorizar, ainda, o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.000430/2019-
61 e da Nota Técnica nº 12309/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 795/SEI, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de
05 de dezembro de 2018, e na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012, resolve
aprovar o local de instalação da estação, a utilização dos equipamentos da REDE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

NOTA TÉCNICA Nº 25058/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055685/2015-39

Assunto: Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos - Diligência CONJUR
(Exigência Jurídica).

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de formalização da outorga deferida  à Fundação Cultural
Plácido Gurgel Nogueira, CNPJ nº 07.349.032/0001-46, vencedora do processo
de seleção pública, objeto do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de 2015,
em conformidade com a Portaria n° 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de
2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015, c/c a
Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, para executar o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Paracuru/CE, por meio do canal 206E, e
encaminhamos o presente processo em razão do Edital nº 313, de 25 de
janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União em 29 de janeiro de 2019.

 

ANÁLISE

2.            Após correta instrução do feito, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União - CGEC, concluiu
pelo deferimento do pleito com vistas à assinatura de Portaria e encaminhamento
de Exposição de Motivos, remetendo os autos à Consultoria Jurídica para
manifestação sobre a regularidade jurídico-formal do processo.

3.      Na análise realizada pela Consultoria Jurídica - CONJUR, no entanto,
conforme Parecer Jurídico nº 832/2019 4747889 verificou-se a necessidade de
complementação da instrução processual, pois, a CONJUR recomendou as
seguintes diligências: (Item 27) análise do balanço patrimonial, a fim de verificar
a capacidade financeira da proponente (falta); e atualização das certidões (falta
certidão municipal atualizada, pois não foi possível obter pela internet).

4.                       Cumpre ainda destacar que, em razão da vigência da Portaria nº
6843/SEI 4962345, de 10/12/2019, publicada em 11/12/2019, foram estabelecidos
requisitos para aceitação do balanço patrimonial, quais sejam:

Art. 3º O balanço patrimonial deve revestir-se das seguintes formalidades:
I - estar vigente, nos termos do § 2º;
II - estar assinado por profissional habilitado, bem como pelo representante
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II - estar assinado por profissional habilitado, bem como pelo representante
legal da entidade; e
III - estar registrado na junta comercial ou no cartório, conforme o caso.   

4.            Desta feita, a interessada deverá apresentar os seguintes
documentos abaixo relacionados (com atençao aos detalhes exigidos):

I. balanço patrimonial vigente, assinado por profissional habilitado e pelo
representante legal da entidade, com comprovante de que está
registrado na junta comercial ou no cartório. O balanço também deve
conter as seguintes informações: valor do ativo circulante, valor do ativo
realizável a longo prazo, valor do passivo circulante, valor do passivo exigível
a longo prazo, valor do passivo circulante, valor dos ativos totais.  

II. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede.

 

CONCLUSÃO

5.      Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação
acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu recebimento,
sob pena de indeferimento da proposta.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 07/01/2020, às 17:07
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 08/01/2020, às 09:18 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4962917 e o código CRC 891659A0.

 

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 SEI nº 4962917
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 47960/2019/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Cultural Plácido Gurgel Nogueira
CNPJ 07.349.032/0001-46

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.075446/2015-03.

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25058/2019/SEI-MCTIC
4962917, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 07/01/2020, às 17:07
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4962923 e o código CRC 6947C18D.

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 SEI nº 4962923
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Correspondência Eletrônica - 5028910

Data de Envio: 
  08/01/2020 15:16:11

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sered.sei@mctic.gov.br>

Para:
    HELDERGURGEL@HOTMAIL.COM
    gurgelap@yahoo.com
    atendimento@completta.com.br
    sara@completta.com.br
    heldergurgel1953@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.075446/2015-03

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Nota_Tecnica_4962917.html
    Oficio_4962923.html
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13/02/2020 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA

https://servicos.sefaz.ce.gov.br/internet/certidao/emissao/certidao.asp?ca=AP6389858?8??88;3A7A7B3A5B7B8>8@857A@97B8?4?5B7B8>8… 1/1

GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
Nº 202001129674

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

************************************************************

CNPJ / CPF:

07.349.032/0001-46

RAZÃO SOCIAL:

************************************************************

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 13/02/20  ÀS 13:48:02 
VÁLIDA ATÉ 13/04/2020

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA

Nome Fantasia: FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA

Telefone: (85) 996705335 E-mail:

CNPJ: 07.349.032/0001-46 Número do Fistel: 50418165220

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: -

Observações: RSVPNO CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA. ATO 47.394/2004.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Coronel Meireles Complemento:

Bairro: Centro Numero: 444

Município: Paracuru UF: CE CEP: 62680000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Paracuru UF: CE

Latitude: -3.41 (3° 24' 36.0" S) Longitude: -39.03056 (39° 01' 50.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 206 Frequência: 89.1 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Feb 13, 2020 1/3
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 (0° 00' 00.0" N) Longitude: 0 (0° 00' 00.0" E) Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Feb 13, 2020 2/3
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  07.349.032/0001-46

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 13/02/2020          Hora: 13:49:58

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 13/02/2020 13:50
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  102.178.433-87

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 13/02/2020          Hora: 13:51:05

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 13/02/2020 13:51
Anexo Certidões atualizadas (5155002)         SEI 53900.075446/2015-03 / pg. 6



 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  170.017.303-00

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 13/02/2020          Hora: 13:51:40

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 13/02/2020 13:51
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  023.196.795-02

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 13/02/2020          Hora: 13:52:13

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 13/02/2020 13:52
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  943.821.403-82

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 13/02/2020          Hora: 13:52:44

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 13/02/2020 13:52
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA

CNPJ: 07.349.032/0001-46

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 13:45:25 do dia 13/02/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 11/08/2020.

Código de controle da certidão: A9C7.CF41.5DE6.C355

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaI...

1 de 1 13/02/2020 13:45
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA

CNPJ: 07.349.032/0001-46

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 13:48:52 do dia 13/02/2020 (hora e data de Brasília).

         Válida até 14/03/2020.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 13/02/2020 13:49
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Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 13/02/2020 13:49
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Todos  Download Plano Básico Download Estações Download Documento Histórico

1 total de registros  1 - 50  50   Atualizar  Filtrar

Ações Fistel UF Município Canal Frequência Finalidade Decalagem Classe Num Serviço Serviço Local Especifico Carater Status Entidade CNPJ ID

(Todos) 07349032000146

Visualizar em PDF 50418165220 CE Paracuru 206 89.1 Educativo C 230 FM P FM-C5 (Canal pendente de outorga) FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA 07349032000146 57db

S
p
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tr
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A
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I

Spectrum-E: Canais http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
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Anexo Certidões atualizadas (5155002)         SEI 53900.075446/2015-03 / pg. 13



13/02/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.349.032/0001-46
Razão Social:FUNDACAO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA
Endereço: AV BEIRA LAGO S/N / LAGOA / PARACURU / CE / 62680-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/02/2020 a 05/03/2020 

Certificação Número: 2020020503465548288640

Informação obtida em 13/02/2020 13:47:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito
Privado – Fundações de Direito Privado

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos
 

Processo nº: 53900.075446/2015-03

Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA

CNPJ: 07.349.032/0001-46

Localidade: Paracuru/CE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 206E

Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas:
12/01/2016

Data do protocolo desta proposta: 23/12/2015 e 24/12/2015 (Complementação
documental: 24.4.2019 e 25.4.2019)

Requerimento tempestivo?             (X) Sim   (  ) Não

Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   (X) Não

Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   (X) Não

Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   (X) Não

 

Nome da Instituição de Educação Superior conveniada: FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE

                                            (X) Universidade

Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário

                                            (  ) Faculdade

Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo:  2,92101 (2017)

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE DIREITO
PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as
páginas, com as seguintes declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade não excederá os limites
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(d) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade
objeto da concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao órgão
competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira;

Ok.

Petição
4096176, fls.
5/6.
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(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”,
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção de
conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço,
notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da Constituição Federal, do art.
38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento
de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as
regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente
educativos.

b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado
no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público,
contendo a finalidade institucional de executar serviços de radiodifusão;

Ok.

Petição
4096176, fls.
8/13.

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

Ok.

Petição
4096176, fls.
15/16

Mandato:
02.5.2017 a
02.5.2022.

d) convênio firmado com uma única instituição de educação superior, com sede ou
campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente
educativo, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de
programas voltados exclusivamente para a educação;

Ok.

Petição
4096176, fls.
18/24.

e) cópia de documento de identificação oficial com foto do representante da instituição
de educação superior com a qual o convênio foi firmado;

 

Ok.

Petição
4096176, fl. 25.

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial;
Ok.

4964091

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;

Ok.

5118588

LG > 1

LC > 1

SG > 1

h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS;

O k . 5155002
05/03/20

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante do
serviço de radiodifusão;

14/03/20 Não se
aplica 5155002

j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal;

O k . 5155002
11/08/20

k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede; O k . 5155002
13/04/20
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l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

Ok.

5118588

22/03/2020

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e

O k . 4964091
08/06/20

n) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

Ok.

Petição
4096176, fl. 41.

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de
um dos seguintes documentos: certidão de nascimento, casamento, certificado de
reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez anos,
carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

Ok.

Petição 4096176

Presidência

Ana Maria
Albuquerque e
Silva Gurgel -
Presidente

(fl. 44)

 

Helder Lopes
Gurgel Júnior -
Vice-Presidente
(fl. 45);

 

Ana Paula Silva
Gurgel -
Secretária (fl.
45);

 

Plácido Gurgel
Júnior -
Tesoureiro (fl.
43)

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a exceder os
limites previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67?

Não se aplica

4621895
5155002

 

Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o
previsto na Portaria nº 3.238/2018 e Edital de Seleção Pública nº

78/2015/SEI-MC?
(X) Sim, habilitada  (  ) Não, inabilitada

 

OBSERVAÇÕES

Será imediatamente inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer
um dos documentos de habilitação ou que os apresente com falhas,
incorreções ou em desconformidade com as exigências estabelecidas no
edital.

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de
forma legível, a indicação dos dados de registro, sob pena de inabilitação.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
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Analista Técnico-Administrativo, em 13/02/2020, às 14:55 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5155007 e o código CRC D0C52740.

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 SEI nº 5155007
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.075446/2015-03
Referência: Parecer Jurídico nº 832/2019 4747889
 
Interessado:Fundação Cultural Plácido Gurgel Nogueira
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro - CGGM

 

 

Tendo em vista o posicionamento favorável com recomendações do
PARECER JURÍDICO nº 832/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 4747889, o
cumprimento das diligências erigidas neste (Item 27 - análise do balanço
patrimonial, a fim de verificar a capacidade financeira da proponente e
atualização das certidões; verificação realizada conforme Checklist 5155007),
referentes à seleção do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23/10/2015, para outorga
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Paracuru/CE, por meio do canal
206E, que adjudicou o objeto à Fundação Cultural Plácido Gurgel Nogueira
(Edital nº 313, de 25 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União em
29 de janeiro de 2019), encaminhem-se as minutas atualizadas de Portaria
Ministerial, Exposição de Motivos e Parecer de Mérito 5155403, para as
providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 17/02/2020, às 17:53 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 18/02/2020, às 09:04
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
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Analista Técnico-Administrativo, em 18/02/2020, às 09:08 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 18/02/2020, às 11:00 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 18/02/2020, às 20:12 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5155396 e o código CRC ADCEAAD5.

 
Minutas e Anexos
 5155403

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 SEI nº 5155396
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MINUTA DE

PORTARIA, EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E PARECER DE MÉRITO

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53900.075446/2015-03, resolve:

 

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL
NOGUEIRA, CNPJ nº 07.349.032/0001-46, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paracuru, estado
do Ceará, por meio do canal 206E, aprovando, ainda, o local de instalação da
estação e a utilização dos equipamentos.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis
subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela
outorgada.

 

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº        /          /MCTIC

Brasília,            de                         de 2020.
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       Senhor Presidente da República,

 

1.               Encaminho a Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.075446/2015-03, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Paracuru, estado do Ceará, por meio
do canal 206E, constante do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de 2015,
publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, cujo objeto foi
adjudicado à FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA, CNPJ nº
07.349.032/0001-46, por intermédio do Edital nº 313 de 25 de janeiro de 2019,
publicado no Diário Oficial da União de 29 de janeiro de 2019, em conformidade
com a Portaria n° 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015 e Portaria nº 3.238, de 20 de
junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 21 de junho de 2018.

 

2.       Sobre o assunto em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da
NOTA TÉCNICA Nº 16760/2019/SEI-MCTIC e Despacho SEORE 5155396, de modo
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica deste Ministério, por
intermédio de seu Parecer Jurídico nº 832/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, também
apresentou considerações favoráveis.

 

3.       Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº ____,
de ___ de _______ de 2020, publicada no Diário Oficial da União de ___ de _______ de
2020, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Paracuru, estado do Ceará.

 

4.               Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §3º do art. 223 da Constituição
Federal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:
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Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Paracuru, estado do Ceará, por meio do canal 206E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão
a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem
da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de
31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA, CNPJ nº 07.349.032/0001-46

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade Jurídica, desde que atendidas as recomendações. Encaminhem-se os
autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências
cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da matéria ao Congresso
Nacional para deliberação.
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 17/02/2020, às 17:53 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 18/02/2020, às 09:04
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 18/02/2020, às 09:08 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 18/02/2020, às 11:00 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 18/02/2020, às 20:12 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5155403 e o código CRC 9E3822A3.

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 SEI nº 5155403
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.075446/2015-03
Referência:
 
Interessado: Ana Maria Albuquerque e Silva Gurgel
Assunto:
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD

 

Considerando a edição da Medida Provisória nº 980, de 10/06/2020,
que extingue o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC, e cria o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações e o Ministério das
Comunicações, e considerando que essa Secretaria integra a estrutura do
Ministério das Comunicações, incumbiu-me o Senhor Secretário-Executivo desta
Pasta de restituir o presente procedimento a essa Secretaria de Radiodifusão, para
o prosseguimento do trâmite.

 

CAROLINE MENICUCCI SALGADO​
Chefe de Gabinete da Secretaria-Executiva

 

Brasília, 02 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado,
Chefe de Gabinete da Secretaria Executiva, em 02/07/2020, às 15:28
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5649392 e o código CRC 08E2A6AB.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 SEI-MCTI nº 5649392
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MINUTA DE

PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º, do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com
a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista
o que consta dos processos administrativos nº 53900.075446/2015-03 e nº
53900.055685/2015-39, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL
NOGUEIRA, CNPJ nº 07.349.032/0001-46, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paracuru, estado
do Ceará, por meio do canal 206 E. 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de
Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas
obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 30/09/2020, às 14:04 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5931926 e o código CRC AF4B0030.

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 SEI-MCOM nº 5931926
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MINUTA DE

E​XPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº        /          /MCOM

 

Brasília,            de                         de 20   .

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho o processo administrativo nº 53900.075446/2015-
03, relativo ao procedimento de seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Muritiba, estado da Bahia, cujo objeto foi adjudicado à
FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA, por intermédio do Edital nº
313 de 25 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 29 de janeiro
de 2019.

2. O processo de seleção em questão fez parte do Edital nº 78/2015/SEI-
MC, de 23 de outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de
outubro de 2015, em conformidade com as disposições da Portaria
nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da
União de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018.

3. No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da
documentação apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao 
prosseguimento do pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou de modo
favorável à outorga, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 16760/2019/SEI-MCTIC, e
a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 832/2019/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU.

4. Assim, fora expedida a Portaria nº ____, de ___ de _______ de 2020,
publicada no Diário Oficial da União de ___ de _______ de 2020, que outorgou, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO
CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA, CNPJ nº 07.349.032/0001-46, para
executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Paracuru, estado do Ceará, por meio
do canal 206 E.

5. Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da
Constituição Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,
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FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 30/09/2020, às 14:04 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5931944 e o código CRC F6FBC7F7.

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 SEI-MCOM nº 5931944
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

PARECER DE MÉRITO Nº 62/2020/SEI-MCOM

 
 
1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:
Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Paracuru, estado do Ceará, por meio
do canal 206E.
2. Objetivos que se pretende alcançar:
Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a
ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem da
Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de
outubro de 1963.
3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:
FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA
4. Estratégia e prazo para implementação:
Não há.
5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:
a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar
em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as
premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e indicando: i) se a medida
proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais previstas na lei de
diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da
despesa com a medida proposta; e
b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias.
Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.
6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:
Não há.
7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas
nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em regime de urgência):
Não se aplica.
8. Síntese do Parecer Jurídico:
Após o devido atendimento das orientações, não existe impedimento jurídico para que
seja conferida a outorga à FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 30/09/2020, às 15:11 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5931951 e o código CRC 023F0A7D.

 

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 SEI nº 5931951
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.075446/2015-03
Referência: Despacho SEXEC_RADIO (5649392)
 
Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA
Assunto: Ratificação de ato. Encaminhamento de atos para assinatura do
Ministro.
 

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

1. A fim de dar prosseguimento à análise do processo em
referência, ratifico a NOTA TÉCNICA Nº 16760/2019/SEI-MCTIC 4622993, que
trata do resultado final do Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de
outubro de 2015, para o município de Paracuru/CE,  uma vez que o mesmo
encontra-se corretamente instruído e em consonância com a legislação vigente,
bem como atestada sua regularidade jurídico-formal nos termos do PARECER
JURÍDICO nº 832/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 4747889.

2. Informa-se, ainda, que tendo em vista a alteração da Pasta Ministerial,
elaborou-se nova Minuta de Portaria de Outorga, Exposição de Motivos e Parecer
de Mérito.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 30/09/2020, às 13:41 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 30/09/2020, às 13:49 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 30/09/2020, às
15:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
30/09/2020, às 19:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5931897 e o código CRC 53A6F4F9.

 
Minutas e Anexos
Minuta de Portaria 5931926
Minuta de Exposição de Motivos 5931944
Parecer de Mérito 5931951

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 SEI-MCOM nº 5931897

Despacho COREC_MCOM 5931897         SEI 53900.075446/2015-03 / pg. 32



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.075446/2015-03
Referência: Despacho SEXEC_RADIO (5649392)
Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA
Assunto: Ratificação de ato. Encaminhamento de atos para assinatura do
Ministro.

De acordo.

Encaminhe-se a Minuta de Portaria nº 1004/2020/SEI-MCOM (5957186)
e Exposição de Motivos (5957201), à apreciação do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 07/10/2020, às 17:27
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5957300 e o código CRC C02FAFC4.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 SEI-MCOM nº 5957300
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1004/2020/SEI-MCOM

de 7 de outubro de 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º, do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com
a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista
o que consta dos processos administrativos nº 53900.075446/2015-03 e nº
53900.055685/2015-39, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL
NOGUEIRA, CNPJ nº 07.349.032/0001-46, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paracuru, estado
do Ceará, por meio do canal 206 E. 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de
Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas
obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 14/10/2020, às 19:28
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5957186 e o código CRC 16AAC1AD.

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 SEI nº 5957186
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 07 de outubro de 2020.

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho o processo administrativo nº 53900.075446/2015-
03, relativo ao procedimento de seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Muritiba, estado da Bahia, cujo objeto foi adjudicado à
FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA, por intermédio do Edital nº
313 de 25 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 29 de janeiro
de 2019.

2. O processo de seleção em questão fez parte do Edital nº 78/2015/SEI-
MC, de 23 de outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de
outubro de 2015, em conformidade com as disposições da Portaria
nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da
União de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018.

3. No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da
documentação apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao 
prosseguimento do pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou de modo
favorável à outorga, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 16760/2019/SEI-MCTIC, e
a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 832/2019/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU.

4. Assim, fora expedida a Portaria nº 1004, de 7 de outubrode 2020,
publicada no Diário Oficial da União de ___ de _______ de 2020, que outorgou, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO
CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA, CNPJ nº 07.349.032/0001-46, para
executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Paracuru, estado do Ceará, por meio
do canal 206 E.

5. Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da
Constituição Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 

PARECER DE MÉRITO Nº 62/2020/SEI-MCOM
 
 
1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Exposição de Motivos Outorga Educativa (5957201)         SEI 53900.075446/2015-03 / pg. 35



Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Paracuru, estado do Ceará, por meio
do canal 206E.
2. Objetivos que se pretende alcançar:
Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a
ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem da
Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de
outubro de 1963.
3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:
FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA
4. Estratégia e prazo para implementação:
Não há.
5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:
a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar
em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as
premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e indicando: i) se a medida
proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais previstas na lei de
diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da
despesa com a medida proposta; e
b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias.
Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.
6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:
Não há.
7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas
nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em regime de urgência):
Não se aplica.
8. Síntese do Parecer Jurídico:
Após o devido atendimento das orientações, não existe impedimento jurídico para que
seja conferida a outorga à FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA.

 

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 14/10/2020, às 19:28
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5957201 e o código CRC 833905A6.

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 SEI nº 5957201
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   Data prevista de publicação: 19/10/2020
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

13013756 53900.0141822016-94.rtf 8f8beec4cd50d41b
289aab6fa2e44981 12,00 R$ 396,48

13013797 53900.0749202015-71.rtf 04208475acc9d269
b8f715892f9bca14 7,00 R$ 231,28

13013798 53900.0754462015-03.rtf d1f63c0ded4f31d7
ea773636f64f7592 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 26,00 R$ 859,04
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Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.896, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

Institui a estrutura de governança do Adapta Brasil
MCTI - Contribuição da Ciência para Medidas de
Adaptação.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso das
competências previstas no art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal,
e tendo em vista o disposto no art. 26-A, incisos I e III, da Lei nº 13.844, de 18 de junho
de 2019, e no Decreto nº 10.463, de 14 de agosto de 2020, resolve:

Art. 1º Fica instituído o AdaptaBrasil MCTI, plataforma que tem como objetivo
consolidar, integrar e disseminar informações que possibilitem o avanço das análises dos
impactos da mudança do clima, observados e projetados no território nacional, dando
subsídios às autoridades competentes pelas ações de adaptação.

Parágrafo único. Entende-se por adaptação, nos termos do inciso I do art. 2º da
Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, as iniciativas e medidas para reduzir a
vulnerabilidade dos sistemas naturais e humanos frente aos efeitos atuais e esperados da
mudança do clima.

Art. 2º A Governança do AdaptaBrasil MCTI será estabelecida por meio de um
Comitê Gestor, que será composto por dois representantes, sendo um titular e um
suplente, dos seguintes órgãos:

I - Coordenação-Geral de Ciência do Clima e Sustentabilidade, do Ministério da
Ciência, Tecnologia e Inovações, que o coordenará;

II - Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais; e
III - Rede Nacional de Ensino e Pesquisa.
§ 1º A Coordenação-Geral de Ciência do Clima e Sustentabilidade, vinculada à

Secretaria de Pesquisa e Formação Científica - SEPEF, será responsável por prover o apoio
administrativo necessário ao funcionamento do Comitê.

§ 2º Os membros do Comitê serão indicados pelos dirigentes máximos dos
órgãos a que se refere o caput art. 2º e designados por meio de portaria do titular da
S E P E F.

Art. 3º O Comitê Gestor é um órgão de natureza deliberativa, ao qual
compete:

I - planejar, avaliar e deliberar sobre estratégias e metas relacionadas a
implementação, desenvolvimento e sustentação do AdaptaBrasil MCTI;

II - definir composição, competências, demandas e temporalidade dos grupos
de trabalho temáticos;

III - coordenar as atividades dos grupos de trabalho temáticos, com base em
relatórios, estudos e no atendimento às solicitações e diretrizes do Comitê Gestor;

IV - apreciar relatórios periódicos sobre o desenvolvimento do AdaptaBrasil
MC TI;

V - identificar meios para obtenção de recursos materiais, financeiros e outros
que sejam necessários para execução das atividades dos grupos de trabalho temáticos;

VI - facilitar a colaboração entre instituições nacionais provedoras de dados e
especializadas;

VII - propor cooperações e parcerias nacionais e internacionais com instituições
voltadas à problemática das mudanças climáticas e de outros segmentos sempre que
necessário;

VIII - promover a divulgação da plataforma;
IX - deliberar sobre os índices e indicadores que serão disponibilizados na

plataforma;
X - definir estratégias de sensibilização e mobilização de órgãos públicos e

outros atores relevantes para participarem do desenvolvimento e do plano de
sustentabilidade da plataforma;

XI - contribuir com informações para a formulação, implementação e avaliação
de políticas públicas sobre mudança do clima no território brasileiro;

XII - deliberar sobre a política de dados do sistema; e
XIII - deliberar sobre regras e procedimentos para operacionalização, gestão,

evolução e uso da plataforma.
Art. 4º As reuniões do Comitê Gestor acontecerão ordinariamente pelo menos

a cada seis meses e, extraordinariamente, por convocação da coordenação do Comitê,
sempre que necessário.

§ 1º O quórum para reunião será de dois membros do Comitê.
§ 2º O quórum de deliberação será por maioria simples dos presentes, sendo

que cada membro tem direito a um voto, e tendo o coordenador, além do voto ordinário,
o voto de qualidade, em caso de empate.

§ 3º O Comitê deverá reunir-se periodicamente, de acordo com o plano de
trabalho a ser aprovado na primeira reunião após a sua criação.

§ 4º O Comitê Gestor poderá convidar representantes de outros órgãos da
administração pública federal, estadual ou municipal, de entidades privadas, de
organizações da sociedade civil e de organismos internacionais, para participar de reuniões,
sem direito a voto, com o propósito de contribuir para a execução dos trabalhos.

§ 5º A participação de membro do Comitê, ou convidado que estiver em
diferente unidade da federação dos demais ocorrerá por meio de videoconferência ou
outro recurso tecnológico idôneo.

§ 6º Todos os documentos discutidos e aprovados durante as reuniões do
Comitê, bem como aqueles produzidos na preparação das reuniões, poderão ser
produzidos e tramitados em meio eletrônico.

Art. 5º Poderão ser criados até quatro Grupos de Trabalho Temáticos (GTTs)
simultâneos para dar suporte técnico-científico às atividades do Comitê Gestor, observando
o disposto no art. 6º do Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019.

Art. 6º A participação no Comitê será considerada prestação de serviço público
relevante, não remunerada.

Art. 7º Fica revogada a Portaria MCTIC nº 7.217, de 27 de dezembro de
2019.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor em 3 de novembro de 2020.

MARCOS CESAR PONTES

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.003/SEI-MCOM, DE 7 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o

disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795,

de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo

em vista o que consta dos processos administrativos nº 53900.074920/2015-71 e nº 53900.055777/2015-

19, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-

08, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora

em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Taquaritinga do Norte,

estado de Pernambuco, por meio do canal 282 E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de

1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus

regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do

contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.004/SEI-MCOM, DE 7 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

considerando o disposto no art. 6º, § 2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,

aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo

Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta dos processos

administrativos nº 53900.075446/2015-03 e nº 53900.055685/2015-39, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL

NOGUEIRA, CNPJ nº 07.349.032/0001-46, para executar, pelo prazo de dez anos, sem

direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com

fins exclusivamente educativos, na localidade de Paracuru, estado do Ceará, por meio do

canal 206 E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27

de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis

subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão

objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da

legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.011/SEI-MCOM, DE 7 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo no 53900.014182/2016-94, invocando as razões
presentes na Nota Técnica n.º 18913/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
44/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante no MCOM, resolve:

Art. 1º Transferir a outorga concedida à Sistema Excelsior de Comunicação
Ltda., por meio do Decreto de 28 de dezembro de 1998, publicado no Diário Oficial da
União de 29 de dezembro de 1998, para a Rádio Ministério do Belém Ltda., inscrita no
C.N.P.J. sob o nº 24.196.299/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade o serviço
de radiodifusão sonora em onda média, no município de Ibiúna, estado de São Paulo.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação
realizada, ficarão assim constituídos, respectivamente:

. NOME COT A S VALOR (R$)

. Jeremias Borges de Souza 25.000 25.000,00

. Genivaldo Tavares dos Santos 25.000 25.000,00

. T OT A L 50.000 50.000,00

. NOME CARGO

. Jeremias Borges de Souza Administrador

. Genivaldo Tavares dos Santos Administrador

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por
esta Portaria, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subsequentes e seus regulamentos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHOS DE 8 DE OUTUBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere, resolve:
Dar publicidade aos recursos das entidades abaixo relacionadas:

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Reconsideração/RecursoDespacho
nº

. 53000.026496/2013 Fundação Cultural E Educacional De Sertãozinho TVE Sertãozinho SP Conhece e nega 169

.

53000.015559/2014
Associação Cultural Dos Moradores E Amigos Do Bairro São Jorge R A D CO M Francisco Sá MG Conhece e nega 170

. 53900.012927/2014 Associação Comunitária De Comunicação E Cultura Do Itaenga R A D CO M Lagoa do
Itaenga

PE Conhece e nega 171

. 53000.044506/2013 Associação Dos Moradores Do Jardim Olidel E Adjacências R A D CO M Alumínio SP Conhece e nega 172

. 53524.009541/2013 Associação Dos Moradores E Amigos Do Serro (Amas) R A D CO M Serro MG Conhece e nega 173

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac5036cb9

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA

Nome Fantasia:

Telefone: (85) 996705335 E-mail:

CNPJ: 07.349.032/0001-46 Número do Fistel: 50418165220

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: RSVPNO CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA. ATO 47.394/2004.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Coronel Meireles Complemento:

Bairro: Centro Numero: 444

Município: Paracuru UF: CE CEP: 62680000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Paracuru UF: CE

Parâmetros Técnicos

Canal: 206 Frequência: 89.1 MHz Classe: C ERP Máxima: 0kW

HCI: m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais

Dec 8, 2020 1/3
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Relatório do Canal

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 (0° 00' 0.00" N) Longitude: 0 (0° 00' 0.00" E) Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

5º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

10º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

15º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

20º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

25º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

30º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

35º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

40º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

45º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

50º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

55º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

60º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

65º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

70º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

75º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

80º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

85º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

90º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

95º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

100º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

105º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

110º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

115º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

120º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

125º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

130º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

135º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

140º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

145º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

150º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

155º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

160º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

165º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

170º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

175º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

180º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

185º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

190º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

195º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

200º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

205º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

210º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

215º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

220º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

225º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

230º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

235º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

240º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

245º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

250º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

255º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

260º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

265º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

270º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

275º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

280º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

285º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

290º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

295º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

300º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

305º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

310º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

315º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

320º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

325º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

330º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

335º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

340º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

345º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

350º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

355º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:
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Relatório do Canal

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

539000754462015

03

1004 Portaria MC 07/10/2020 19/10/2020 Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.075446/2015-03
Referência: Publicação da Portaria nº 1004, de 07/10/2020, em 19/10/2020
(N.SEI 5997166)
 
Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a Publicação da Portaria nº 1004, de 07/10/2020, em
19/10/2020 (N.SEI 5997166), referente à seleção do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de
23/10/2015, para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Paracuru/CE, por
meio do canal 206E, que adjudicou o objeto à FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO
GURGEL NOGUEIRA, CNPJ nº 07.349.032/0001-46 (Edital nº 313 de 25 de janeiro de
2019, publicado no Diário Oficial da União de 29 de janeiro de 2019), encaminhe-
se a minuta atualizada de Exposição de Motivos e o Parecer de Mérito, para as
providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 30/06/2021, às 13:05 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 01/07/2021, às
16:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
06/07/2021, às 08:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7799902 e o código CRC 56674E5C.

 
Minutas e Anexos

Minuta atualizada de Exposição de Motivos (N.SEI 7799915) e o Parecer de
Mérito (N.SEI 7799920)

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 SEI-MCOM nº 7799902
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MINUTA DE

E​XPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº        /          /MCOM

 

Brasília,            de                         de 2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho o processo administrativo nº 53900.075446/2015-
03, relativo ao procedimento de seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Paracuru, estado do Ceará, cujo objeto foi adjudicado
à FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA, por intermédio do Edital nº
313 de 25 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 29 de janeiro
de 2019.

2. O processo de seleção em questão fez parte do Edital nº 78/2015/SEI-
MC, de 23 de outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de
outubro de 2015, em conformidade com as disposições da Portaria
nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da
União de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018.

3. No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da
documentação apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao 
prosseguimento do pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou de modo
favorável à outorga, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 16760/2019/SEI-MCTIC, e
a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 832/2019/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU.

4. Assim, fora expedida a Portaria nº 1004, de 7 de outubro de 2020,
publicada no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2020, que outorgou, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO
CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA, CNPJ nº 07.349.032/0001-46, para
executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Paracuru, estado do Ceará, por meio
do canal 206E.

5. Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da
Constituição Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,
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FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 01/07/2021, às
16:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7799915 e o código CRC DB161B2E.

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 SEI-MCOM nº 7799915
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 38/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paracuru, estado
do Ceará, por meio do canal 206E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão
a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem
da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de
31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA, CNPJ nº 07.349.032/0001-46

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
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regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Após o devido atendimento das orientações, não existe impedimento jurídico para
que seja conferida a outorga à FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL
NOGUEIRA.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 01/07/2021, às
16:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7799920 e o código CRC E04DE771.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 SEI nº 7799920
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 06 de julho de 2021.

 

Senhor Presidente da República,

Encaminho o processo administrativo nº 53900.075446/2015-
03, relativo ao procedimento de seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Paracuru, estado do Ceará, cujo objeto foi adjudicado
à FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA, por intermédio do Edital nº
313 de 25 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 29 de janeiro
de 2019.

O processo de seleção em questão fez parte do Edital nº 78/2015/SEI-
MC, de 23 de outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de
outubro de 2015, em conformidade com as disposições da Portaria
nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da
União de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018.

No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da
documentação apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao 
prosseguimento do pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou de modo
favorável à outorga, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 16760/2019/SEI-MCTIC, e
a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 832/2019/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU.

Assim, fora expedida a Portaria nº 1004, de 7 de outubro de 2020,
publicada no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2020, que outorgou, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO
CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA, CNPJ nº 07.349.032/0001-46, para
executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Paracuru, estado do Ceará, por meio
do canal 206E.

Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da
Constituição Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
PARECER DE MÉRITO Nº 38/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:
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Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paracuru, estado do Ceará,
por meio do canal 206E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a
ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem da
Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de
outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA, CNPJ nº 07.349.032/0001-46

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

Exposição de Motivos Outorga (7854850)         SEI 53900.075446/2015-03 / pg. 49



8. Síntese do Parecer Jurídico:

Após o devido atendimento das orientações, não existe impedimento jurídico para
que seja conferida a outorga à FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 13/07/2021, às 11:40
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7854850 e o código CRC 1D496232.

Referência: Processo nº 53900.075446/2015-03 SEI nº 7854850
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 6279/2021/MCOM

Brasília, 6 de julho de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7854850)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (7799902),
encaminho a Exposição de Motivos (7854850), para conhecimento e
providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2021, às 18:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7854987 e o código CRC DA866B59.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 6279/2021/@setor@ -
 Processo nº 53900.075446/2015-03 - Nº SEI: 7854987
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EM nº 00124/2021 MCOM 
  

Brasília, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o processo administrativo nº 53900.075446/2015-03, relativo ao 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paracuru, estado do Ceará, cujo 
objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA, por 
intermédio do Edital nº 313 de 25 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 29 de 
janeiro de 2019. 

 

2.                O processo de seleção em questão fez parte do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de 
outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, em conformidade 
com as disposições da Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018. 

 

3.                No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação 
apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao prosseguimento do pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou de modo favorável à outorga, por meio da NOTA TÉCNICA 
Nº 16760/2019/SEI-MCTIC, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou 
considerações favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 832/2019/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU. 

 

4.                Assim, fora expedida a Portaria nº 1004, de 7 de outubro de 2020, publicada no Diário 
Oficial da União de 19 de outubro de 2020, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA, CNPJ nº 
07.349.032/0001-46, para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade de Paracuru, estado do Ceará, por meio do canal 206E. 

 

5.                Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da Constituição 
Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo 
correspondente. 
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Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 6584/2021/MCOM

Brasília, 13 de julho de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Renovação (7255694)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM ( 7799902),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7854850), para
conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 13/07/2021, às 16:57 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7884729 e o código CRC 0A377D8A.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 6584/2021/@setor@ -
 Processo nº 53900.075446/2015-03 - Nº SEI: 7884729
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19122/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53900.075446/2015-03.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 08/09/2021,
às 18:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8090977 e o código CRC CAE19771.
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